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APRESENTAÇÃO 

 

Esta obra apresenta o relatório final do projeto Métrica de 

Avaliação dos Sítios e Portais Corporativos dos Tribunais de 

Contas brasileiros, elaborado pelo Grupo de Pesquisa em Governo 

Eletrônico, Inclusão Digital e Sociedade do Conhecimento, o qual 

conta com a participação de pesquisadores dos Programas de Pós-

Graduação em Direito e de Engenharia e Gestão do Conhecimento da 

Universidade Federal de Santa Catarina. 

A pesquisa analisou os sítios e portais de todos os membros da 

Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil 

(ATRICON), sob a Coordenação geral dos Professores Aires José 

Rover e Orides Mezzaroba. A Coordenação de projeto e equipe ficou 

ao encargo da doutoranda Paloma Maria Santos, aluna do Curso de 

Pós-Graduação em Engenharia e Gestão do Conhecimento. A equipe 

técnica de produção contou com a participação da Profa. Marciele 

Berger Bernardes, da jornalista Mariana Mezzaroba e da estudante de 

Administração Melissa Midori Martinho Goto. 

O projeto teve como objetivo geral avaliar os Sítios e Portais 

Corporativos dos Tribunais de Contas Brasileiros, buscando 

identificar em que estágio de evolução se encontrava esses canais de 

ligação com o cidadão. Além de verificar quais ferramentas estavam 

disponíveis aos órgãos jurisdicionados como canais de informações e 

serviços.  A finalidade da pesquisa era a identificar o grau de 

participação entre dirigentes, cidadãos e jurisdicionados. 

Nesse sentido, foram avaliados os portais dos 34 Tribunais de 

Contas brasileiros por meio da aplicação de um questionário 

contendo 50 perguntas, organizadas de modo a avaliar, quantificar e 



 

 

qualificar a usabilidade, acessibilidade e tipo de participação popular 

viabilizada pelos Tribunais de Contas por meio de seus portais.  

O resultado gerado a partir do projeto visa despertar a atenção 

dos Tribunais com relação ao uso dos portais no que concerne à 

facilitação do acesso a informação e a aproximação do cidadão ao 

poder público bem como relatar o estágio de evolução em que se 

encontram tais portais. 

No texto que segue procurou-se evidenciar a necessidade de 

aprimoramento de todos os portais a fim de que os mesmos cumpram 

com seus compromissos de garantir acessibilidade e transparência 

interna e externamente. O grande mérito do trabalho foi apontar 

todos os procedimentos que devem ser adotados pelos portais. Com 

isso já é possível vislumbrar o caminho que deve ser trilhado pelos 

Tribunais de Contas a fim de garantir a operacionalização dos 

chamados “espaços vivos de ação” (COLEMAN, 2003), os quais 

podem efetivamente contribuir para o aprimoramento do Estado 

Democrático de Direito. 

 

 

Florianópolis, abril de 2012. 

 

Aires José Rover 

Orides Mezzaroba 

Paloma Maria Santos 

Marciele Berger Bernardes 

Mariana Mezzaroba 

Melissa Midori Martinho Goto 
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1. Introdução 

 

Desde 2000 a Administração Pública Federal vem trabalhando 

o conceito de governo eletrônico no Brasil, com o objetivo de 

instituir novas formas de interação eletrônica criando políticas, 

normas e diretrizes para o tema.  

As TICs, vistas como instrumentos aptos a viabilizar a 

eficiência e a transparência governamental, estão sendo largamente 

utilizada nesse processo, ganhando destaque por meio das iniciativas 

voltadas para a administração pública, a sociedade, o setor privado e, 

principalmente ações voltadas para o cidadão.  Porém, seu uso não 

devem se restringir a mera oferta de serviços, e sim, levar em 

consideração as necessidades reais dos cidadãos, melhorando a 

prestação de serviços e a disponibilização de informações essenciais.  

A constante adoção de meios eletrônicos na prestação de 

serviços governamentais tem levado diversas instâncias do Estado a 

disponibilizarem suas iniciativas por intermédio de portais. Cabe 

salientar, desta feita, que a criação e a manutenção de sítios e portais 

requer que sejam feitos preliminarmente estudos sobre a relevância, 

efetividade e acima de tudo facilidade de uso daquilo que for 

disponibilizado, respeitando as particularidades do público alvo. 

Com a adoção dessas medidas, é possível conquistar gradativamente 

uma parcela cada vez maior da população e aumentar a satisfação 

dos usuários de serviços eletrônicos.  

É sobre esse pano de fundo que se constrói o presente projeto, 

cujo tema central é a avaliação dos Sítios e Portais Corporativos dos 
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Tribunais de Contas Brasileiros. Sua proposta é avaliar em que 

estágio de evolução se encontra esses canais de ligação com o 

cidadão, além de verificar quais ferramentas estão disponíveis 

também aos órgãos jurisdicionados para obter informações e 

serviços, aumentando e intensificando os graus de participação e 

estreitando o vínculo entre dirigentes, cidadãos e jurisdicionados. 

Para que essa avaliação fosse possível, foram levados em 

consideração os Padrões Web em Governo Eletrônico (e-PWG) 

dispostos na Cartilha de Codificação, Cartilha de Usabilidade, Guia 

de Administração e Cartilha de Redação Web, que propõem 

recomendações de boas práticas para aprimorar a comunicação e o 

fornecimento de informações e serviços prestados por meios 

eletrônicos pelos órgãos do Governo Federal. A adoção dos padrões 

dispostos nas Cartilhas visa garantir o nível de qualidade, fornecendo 

diretrizes para a padronização desses ambientes e, em contrapartida, 

acelera o processo de absorção das TICs, bem como melhora a 

qualidade da comunicação com os usuários. 

Os resultados contidos neste relatório visam despertar a 

atenção dos tribunais com relação ao uso dos portais no que concerne 

à facilitação do acesso a informação e a aproximação do cidadão ao 

poder público. 

 

2. Justificativa e contexto 

 

Ao longo dos últimos 10 anos, o governo federal tem 

coordenado e articulado ações para a implementação de projetos com 

ênfase em iniciativas voltadas para o uso das TICs no exercício da 



11 

 

cidadania, envolvendo a administração pública, o setor privado e a 

sociedade civil.  

O ponto de partida para a elaboração de uma política 

sistemática de e-gov pautou-se no desenvolvimento das redes 

nacionais através do programa Sociedade da Informação no Brasil, o 

qual buscou propor alternativas para a próxima fase da Internet no 

país. Nesse contexto, visando atender as propostas do referido 

programa, o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia (CTT) 

instituiu, em dezembro de 1999, o Programa Sociedade da 

Informação (TAKAHASHI, 2000). 

Esta sequência de políticas desencadeou na adoção pelo 

Estado brasileiro das diretrizes do governo eletrônico durante o 

mandato de Fernando Henrique Cardoso. O marco legal desta diretriz 

foi a promulgação, em 03 de abril de 2000, do Decreto sem número 

que instituiu o Grupo de Trabalho Interministerial (GTTI) para 

examinar e propor políticas, diretrizes e normas relacionadas com as 

novas formas eletrônicas de interação. 

No mesmo ano, em setembro, o GTTI apresentou o documento 

"Proposta de Política de Governo Eletrônico para o Poder Executivo 

Federal
1
" e, logo em seguida, o Decreto de 18 de Outubro de 2000 

criou o Comitê Executivo de Governo Eletrônico (CEGE), com o 

objetivo de: 

                                                             
1 No Programa de Governo Eletrônico brasileiro foram apresentadas as seguintes 

propostas: transformação das relações do Governo com os cidadãos, empresas e 

também entre os órgãos do próprio governo, de forma a aprimorar a qualidade dos 

serviços prestados; promover a interação com empresas e indústrias; e fortalecer a 

participação cidadã por meio do acesso à informação e a uma administração mais 

eficiente (BRASIL, 2000). 
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Art. 1º Fica criado, no âmbito do Conselho de 

Governo, o Comitê Executivo do Governo 

Eletrônico, com o objetivo de formular 

políticas, estabelecer diretrizes, coordenar e 

articular as ações de implantação do 

Governo Eletrônico, voltado para a 

prestação de serviços e informações ao 

cidadão (BRASIL, 2000a, grifo nosso). 

 

Em 2002, o destaque foi para a criação da Resolução
2
 nº 

07/2002 pelo Comitê Executivo de Governo eletrônico e pela 

publicação do documento de avaliação das atividades dos “2 anos de 

Governo Eletrônico”, o qual relata os principais avanços e desafios 

futuros. Dentre os principais fatores críticos de sucesso, destacaram-

se: inserção do programa na agenda de prioridades do governo; 

aprofundamento dos projetos de integração com enfoque na 

prestação de serviços e estruturas administrativas; avanço na 

qualidade e desempenho dos serviços prestados, dentre outros 

(BRASIL, 2002, p. 37-38). 

A partir do estudo destes relatórios e diretrizes, Bernardes 

(2011) relata que a concepção de e-gov desenvolvida durante o 

mandato de Fernando Henrique Cardoso foi pautada na oferta de 

serviços, considerando o cidadão como um cliente/consumidor.  

No entanto, este foco muda na passagem para o governo Luiz 

Inácio Lula da Silva. Doravante, os documentos que regulam a 

matéria abandonam a visão que vinha sendo adotada, que 

apresentava o cidadão como usuário/cliente de serviços públicos, 

                                                             
2 A referida resolução que estabelece regras e diretrizes para os sítios na internet da 

Administração Pública Federal, foi tomada como base para a elaboração do 

formulário de avaliação dos portais dos tribunais de contas brasileiros. 
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para uma concepção de cidadão idealizador de produtos e serviços. 

Como apresentado nos princípios e diretrizes do governo: 

[...] O deslocamento não é somente semântico. 

Significa que o governo eletrônico tem como 

referência os direitos coletivos e uma visão de 

cidadania que não se restringe à somatória dos 

direitos dos indivíduos. Assim, forçosamente 

incorpora a promoção da participação e do 

controle social e a indissociabilidade entre a 

prestação de serviços e sua afirmação como 

direito dos indivíduos e da sociedade. 

Essa visão, evidentemente, não abandona a 

preocupação em atender as necessidades e 

demandas dos cidadãos individualmente, mas a 

vincula aos princípios da universalidade, da 

igualdade perante a lei e da equidade na 

oferta de serviços e informações (BRASIL, 

2011a, grifo nosso). 

 

Nessa perspectiva, visando cumprir essas novas metas, já no 

ano de 2003 foram instituídos os Comitês
3
 Técnicos do CEGE. 

Assim, como no anterior governo, o Programa de Governo 

Eletrônico foi submetido a uma nova avaliação das atividades, sendo 

que desta vez a auditoria foi realizada pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU), no ano de 2005. A auditoria do TCU baseou-se em 

três questões: a primeira relacionada com as ações de coordenação e 

articulação do Programa; a segunda com os mecanismos de 

monitoramento e avaliação como meio de aprimoramento da 

prestação dos serviços eletrônicos; e a última com a prestação de 

                                                             
3 Os referidos comitês passaram a ter as atribuições de apoio técnico-administrativo 

e de supervisão dos trabalhos de: Implementação do Software Livre; Inclusão 

Digital; Integração de Sistemas; Sistemas Legados e Licenças de Software; Gestão 

de Sítios e Serviços On-line; Infraestrutura de Rede; Governo para Governo; Gestão 

de Conhecimentos e Informação Estratégica (BRASIL, 2011a). 
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serviços públicos eletrônicos orientados diretamente ao cidadão que 

tem acesso à Internet (BRASIL, 2006). 

A última questão (foco no cidadão) merece destaque. Segundo 

o relatório do TCU, no que tange à prestação de serviços com foco 

no cidadão, foram verificados o desconhecimento, por parte dos 

gestores, do público-alvo dos serviços; o baixo percentual de 

serviços transacionais executados diretamente pelo cidadão; além da 

inobservância de recomendações propostas pelo Programa e da 

diretriz que visa à centralização e simplificação do acesso à Internet 

(BRASIL, 2006).  Após a avaliação, o TCU apresentou os resultados 

à Casa Civil da Presidência da República, consolidados numa súmula 

de recomendações constantes do Acórdão
4
 nº: 1386/2006. 

A partir da auditoria realizada pelo TCU pode-se inferir que a 

despeito do governo Lula ter priorizado a prestação de serviços com 

foco no cidadão idealizador/produtor, pouco se avançou com relação 

ao governo FHC, que apresentava o cidadão como usuário/cliente de 

serviços públicos (BERNARDES, 2011).  

Este quadro merece atenção especial, visto que tais percentuais 

se refletem diretamente na posição brasileira do ranque internacional 

de governo eletrônico elaborado pela Organização das Nações 

Unidas (ONU), a qual avalia a excelência dos projetos de TIC 

aplicados aos governos no cenário mundial. 

                                                             
4 Tal Acórdão foi acolhido e levado a plenário em 09 de agosto de 2006, sendo 

aprovado em 10 de agosto do mesmo ano. Disponível em:  

<http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/programas_governo/

areas_atuacao/comunicacoes/voto%20e%20acordao%201386.2006%20programa%2

0governo%20eletronico.pdf>. Acesso em: 20 fev. 2011. 
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Neste viés, estudos revelam que o Brasil tem decaído 

constantemente no ranque estabelecido pela ONU. As pesquisas 

verificaram que “(...) O Brasil, que em 2001 ocupava a 18ª posição 

no ranque internacional, caiu para 33ª em 2005, para a 45ª em 2008 e 

para a 61ª em 2010, ficando atrás de outros países da América do 

Sul” (SANTOS; et al. 2010, p. 2049). 

Neste sentido, despontou vasta bibliografia a defender que as 

políticas públicas de governo eletrônico no Brasil devem abranger 

não apenas a “face interna” (modernização da administração), mas, 

sobretudo, a “face externa”, no sentido de utilizar estas ferramentas 

para aprimorar a participação cidadã. 

Várias são as ações sugeridas pelos especialistas para 

implementar tais políticas públicas, das quais se destaca o 

desenvolvimento de projetos com foco no cidadão, os quais têm sido 

alvo das estratégias de Engenharia e Gestão do Conhecimento e 

podem ser visualizadas na Figura 01 abaixo. 

 
Figura 1 - Serviços públicos centrados no cidadão. 

Fonte: São Paulo (2006, p. 05). 
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Esta representação deve servir como um espelho a orientar a 

elaboração das políticas públicas na construção de um novo conceito 

de e-gov. Segundo Barbosa et al. (2007), neste novo conceito, as 

ações governamentais, em rede, têm como cerne o cidadão e “este se 

torna o centro da oferta de serviços públicos, alterando a forma como 

os diferentes órgãos e entidades do governo se relacionam com o 

cidadão, orientando a entrega dos serviços públicos” (BARBOSA; et. 

al. 2007, p. 526 ). 

Vale referir que tal perspectiva, além de ser o foco atual das 

pesquisas de governo eletrônico elaboradas pelas Nações Unidas 

(ONU, 2010), também faz parte da Carta Ibero-Americana de 

Governo Eletrônico
5
, assinada em 2007, da qual o Brasil é signatário. 

Esta Carta “ressalta que a perspectiva da qual deve ser abordado o 

emprego das TICs na Gestão pública é a do cidadão e seus direitos” 

(CARTA IBERO-AMERICANA DE GOVERNO ELETRÔNICO, 

2007, grifo nosso). 

Buscando de se alinhar a estes preceitos, esta concepção foi 

incorporada pelo Programa de Governo Eletrônico Brasileiro por 

meio da oferta serviços aos cidadãos nos diversos portais 

governamentais, segundo o Ministério do Planejamento e Gestão 

(2011). O objetivo principal é servir ao cidadão da melhor forma 

possível. Para que isso ocorra, todo conteúdo a ser disponibilizado 

                                                             
5 A Carta foi assinada no dia 01 de junho de 2007, na cidade de Pucón, Chile. Na 

ocasião o Estado brasileiro foi representado pela figura do ministro do Planejamento 

Paulo Bernardo Silva, segundo o documento “os signatários da carta deverão 

realizar os esforços necessários para garantir que os princípios democráticos da 

mesma sejam traduzidos em ações concretas” (Preâmbulo, CARTA IBERO-

AMERICANA DE GOVERNO ELETRÔNICO, 2007). 
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nessas interfaces deve ser planejado e estruturado considerando as 

necessidades do cidadão respeitando, inclusive, as particularidades 

da população atingida, suas condições e meios de acesso. 

Nesse contexto, é que esta métrica de avaliação dos portais dos 

Tribunais de Contas brasileiros se insere, uma vez que busca 

verificar em que estágio de evolução se encontram os portais e sítios 

governamentais dos referidos Tribunais, além de verificar que 

ferramentas tanto os cidadãos quanto os órgãos jurisdicionados 

possuem para contatar autoridades, obter informações e serviços e 

outras formas de interação.  

Tal objeto visa compreender até que ponto o cidadão e os 

órgãos jurisdicionados, suas opiniões e necessidades estão mesmo 

sendo consideradas quando no planejamento, desenvolvimento e 

disponibilização das iniciativas governamentais no âmbito dos 

Tribunais de Contas brasileiros. Os resultados desta avaliação 

tendem a salientar os serviços prestados, bem como elencar os 

quesitos a serem aperfeiçoados. 

Para tanto, será feita uma avaliação dos portais e sítios 

governamentais dos trinta e quatro Tribunais de Contas Brasileiros, 

vinculados à ATRICON (Associação dos Membros dos Tribunais de 

Contas do Brasil), baseando-se nos critérios dispostos nas cartilhas 

referentes aos Padrões Web e-GOV do Governo Federal e do âmbito 

da rede LEFIS
6
.  

                                                             
6 O método Lefis Metric visa avaliar o funcionamento de sites de governo eletrônico 

e os elementos fundamentais do ambiente político, jurídico e social (GALINDO, 

MARCO, CALLEJA, 2009, p. 117, tradução nossa). 
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Cabe salientar que os Tribunais de Contas fornecem serviços 

tanto aos cidadãos quanto aos órgãos jurisdicionados através dos 

sítios. Por este motivo, a avaliação se estenderá também a esse 

segmento, além do cidadão de maneira geral. 

Além disso, busca verificar se os referidos Tribunais estão 

adequados à legislação que define regras e diretrizes para os sítios da 

Administração Pública Federal na Internet (Resolução n.° 7/2002), 

bem como padrões de qualidade para os serviços públicos (Decreto 

nº 6932, de 11 de agosto de 2009). 

Nesta perpectiva, na sequência serão abordados os conceitos, 

os tipos de relacionamento  e dos modelos de evolução de governo 

eletrônico, bem como as diferentes taxonomias e classificações 

usadas para avaliar portais de governo eletrônico, incluindo os 

critérios das Cartilhas de Codificação, Administração, Usabilidade e 

Redação Web do Governo Federal. 

 

3. O Governo Eletrônico e suas múltiplas facetas 

 

Nas últimas duas décadas viveu-se uma mudança no conceito 

de sociedade: uma sociedade em rede
7
 que modifica o âmbito social, 

econômico e tecnológico. O que caracteriza o atual contexto 

histórico, marcado pela revolução tecnológica, não é a centralidade 

da informação e do conhecimento, mas a aplicação desses para a 

geração de novos conhecimentos (CASTELLS, 1999). 

                                                             
7 Sociedade em Rede é um conceito cunhado por Manuel Castells, o qual sintetiza a 

morfologia desta nova sociedade, onde tudo é sistêmico e interconectado. 
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O progresso da ciência guiou a sociedade a este momento, 

onde o uso intensivo dos instrumentos de comunicação, sustentado 

pelos investimentos das iniciativas públicas e privadas em infra-

estrutura de TICs, facilitou a emergência das idéias humanas e sua 

codificação em sistemas mediados por computador.  

Nessa nova sociedade, as TICs têm um papel primordial. Estas 

podem ser entendidas como tecnologias de comunicação e de 

conhecimento. Enquanto as de comunicação dizem respeito aos 

mecanismos e programas que facilitam o acesso a dados e 

informações, as tecnologias relativas ao conhecimento estão 

relacionadas basicamente ao desenvolvimento de sistemas que 

envolvem necessariamente a solução de problemas complexos, que 

emulam métodos de resolução de problemas, tais como os 

desempenhados por seres humanos.  

Nesse contexto, emerge vasta doutrina a qual defende o uso 

das TICs como instrumentos para auxiliar os governos a se 

modernizarem, visando a uma adequação à atual realidade, pois, ao 

utilizarem a Internet, os governos podem tornar realidade novos 

modelos de gestão, de melhoria de processos e da forma de prestar o 

serviço público. As palavras de Castells ilustram este aspecto: 

Esperava-se que a internet fosse um 

instrumento ideal para promover a democracia 

– e ainda se espera. Como dá fácil acesso a 

informação política, permite aos cidadãos ser 

quase tão bem informados quanto seus líderes. 

Com boa vontade do governo, todos os 

registros públicos, bem como um amplo 

espectro de informação não sigilosa, poderia ser 

disponibilizada on-line (CASTELLS, 2003, 

p.128). 
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A abordagem do autor possui uma visão ampla, pois acredita 

que, com a Internet, pode-se ir além da informatização, ou seja, é 

possível reformar a base do governo e alterar a forma como este 

opera e presta seus serviços.  

As ideias acima começaram a ser colocadas em prática pelas 

administrações públicas na década de 90, quando se assistiu à 

implementação de políticas cujo objetivo era utilizar os sistemas 

informacionais em rede no intuito de simplificar as práticas internas 

e implementar os preceitos de eficiência, eficácia e efetividade 

(VALENTI; ANTA; BENDERSKY, 2003).  

Esse período é relatado por Denhardt e Denhardt (2003) 

quando descrevem a passagem da Administração Pública burocrática 

para o que denominam de Novo Serviço Público (NSP). Segundo os 

autores, os alicerces deste modelo são a dignidade e o valor do 

serviço público; resgate de valores democráticos e do interesse dos 

cidadãos no bojo da administração pública. Para tanto, elencam sete 

princípios deste NPS: Servir cidadãos, não consumidores; Perseguir 

o interesse público; dar mais valor à cidadania e ao serviço público 

do que ao empreendedorismo; Pensar estrategicamente, Agir 

democraticamente; Reconhecer que a accountability não é simples; 

Servir em vez de ‘dirigir’; Dar valor às pessoas não apenas à 

produtividade. 

Observa-se, com isso, que o NPS remodela as antigas bases da 

Administração Pública. Essa nova visão coloca o cidadão no cerne 

do governo. Como sintetiza Denhardt (2004, p. 184-185): 
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O Novo Serviço Público procura valores 

compartilhados e interesses comuns mediante 

amplo diálogo e engajamento de cidadãos. O 

próprio serviço público é visto como uma 

extensão da cidadania; ele é motivado por um 

desejo de servir os outros e de atingir objetivos 

públicos. 

 Desta forma, com a rápida evolução tecnológica associada à 

Internet e sua absorção pelas estruturas administrativas, muitos 

estudos passaram a ser desenvolvidos visando entender esse 

fenômeno. Embora a análise tenha sido feita a partir de perspectivas 

diversas
8
, os trabalhos tiveram em comum o uso da expressão 

governo eletrônico (doravante e-gov
9
) para designar as atividades 

estatais realizadas mediante as TICs (SANCHEZ, 2003). 

 Neste ponto, cabe salientar que existem diversas definições 

acerca do que se pode entender por governo eletrônico, que vão 

desde as mais estritas às mais abrangentes. Segundo Dias e Reinhard 

(2008, p. 177) a definição mais estrita na maioria das vezes é adotada 

por empresas de consultoria, que entendem o e-gov como a mera 

modernização das estruturas administrativas mediante publicação de 

informações on-line. Já na compreensão mais ampla, o e-gov 

consiste no uso das TICs para a melhora da eficácia das instituições e 

maior participação popular. 

 Cumpre registrar que a visão mais restrita tem sido 

considerada insuficiente por alguns autores, conforme concluem 

Pacheco, Kern e Steil (2007). Para eles, a perspectiva sistêmica 

                                                             
8 A maioria dos estudos foram desenvolvidos na área da economia, administração 

pública e ciência política.  
9 Outras terminologias que se encontram na literatura são: e-government, governo 

virtual, e-governo ou, ainda, governo digital. 
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parece fazer mais sentido, uma vez que, ao mesmo tempo em que o 

governo aprimora a relação com o cidadão, ele se reinventa, se 

transforma e transforma a sua forma de governar (SANTOS, 2011). 

 Nesta perspectiva, ainda que existam diversas definições 

sobre e-gov, a presente métrica entende o governo eletrônico como 

um processo em evolução, o qual deve ser compreendido na sua 

acepção ampla, de forma aprimorar a qualidade dos serviços, mas, 

sobretudo, implementar valores democráticos, como a participação, a 

transparência, a atenção à dignidade humana, a representatividade e 

o controle, pela sociedade, sobre os agentes públicos. Em tal 

caminho, cabe ressaltar que:  

E-Governo é mais sobre governo do que "e". A 

ascensão da sociedade da informação tem 

levado a grandes mudanças nas expectativas 

dos cidadãos e das estruturas organizacionais, 

culturas e processos de trabalho. Os governos 

estão a seguir o seu exemplo e adotar 

ferramentas da sociedade da informação em 

suas práticas de trabalho para continuar a 

responder às necessidades dos cidadãos. O 

impacto do governo eletrônico em nível mais 

amplo é simplesmente melhor governo, pois 

permite melhores resultados nas ações 

governamentais, serviços de maior qualidade, 

maior envolvimento com os cidadãos e porque 

melhora outros resultados importantes 

(UNESCO, 200510, on-line). 

                                                             
10 Tradução livre dos autores de: “E-Government is more about government than 

about “e”. The rise of the information society has led to major changes in citizen 

expectations and organisational structures, cultures and working processes. 

Governments are following suit and adopting information society tools and working 

practices to remain responsive to citizen needs. The impact of e-government at the 

broadest level is simply better government by enabling better policy outcomes, 

higher quality services, greater engagement with citizens and by improving other 
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Cumpre registrar que para se transformarem em uma entidade 

mais amadurecida e consolidada de forma totalmente funcional, as 

iniciativas de governo eletrônico precisam passar por uma série de 

estágios e níveis de complexidade (KOK, RYAN e PRYBUTOK, 

2005). 

Assim, a literatura costuma referir que as iniciativas de e-gov 

devem incluir infraestrutura, inclusão digital e aplicações voltadas 

para diversos atores (internas para outros órgãos ou para servidores, 

externas para empresas e cidadãos). No que tange particularmente 

aos atores/tipos de relacionamento
11

 de e-gov, adota-se o modelo 

apresentado pelo Livro Verde
12

, cujos atores institucionais 

envolvidos nos serviços governamentais são o próprio Governo 

(“G”), Instituições Externas (“B”, de business) e o Cidadão (“C”), os 

quais podem interagir das seguintes formas: 

G2G (Government Government): Corresponde 

a funções que integram ações do Governo 

horizontalmente (exemplo: no nível Federal, ou 

dentro do Executivo) ou verticalmente 

(exemplo: entre o Governo Federal e um 

Governo Estadual); 

                                                                                                                                 
key outputs”. Disponível em: <http://portal.unesco.org/ci/en/ev.php-

URL_ID=12947&URL_DO=DO_TOPIC&URL_SECTION=201.html>. Acesso 

em: 31 ago 2011. 
11 Note-se que é possível encontrar na literatura diferentes classificações para se 

referir aos tipos de atores envolvidos (tipologia ou agentes de governo eletrônico), 

tais como: A to A (ou G to G) Administration to Administration ou Government to 

Government; A to B (ou G to B) Administration to Business; A to C (ou G to C) 

Administration to Citzen essa é tipologia de Holmes (2001) e outras mais amplas, 

B2G (Business to Government), G2B (Government to Business), G2C (Government 

to Citizen), G2E (Government to Employee), G2G (Government to Government) 

agentes, tipologia adotada por Galindo, Marco e Calleja (2009).  
12 O Livro verde é a súmula de aplicações das tecnologias da informação que 

orientaram o governo brasileiro nas ações que visam ao estabelecimento e extensão 

das novas tecnologias (TAKAHASHI, 2000). 
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G2B e B2G (Business Government): 

Corresponde a ações do Governo que envolvem 

interação com entidades externas. O exemplo 

mais concreto deste tipo é a condução de 

compras, contratações, licitações etc., via meios 

eletrônicos. 

G2C e C2G (Citizen Government): 

Corresponde a ações do Governo de prestação 

(ou recebimento) de informações e serviços ao 

cidadão via meios eletrônicos. O exemplo mais 

comum deste tipo é a veiculação de 

informações em um website de um órgão do 

governo, aberto a quaisquer interessados 

(TAKAHASHI, 2000, p.69). 

Dentro deste quadro, cumpre registrar que a presente métrica 

de avaliação dos portais se insere nas categorias G2C (destaque para 

maior e efetiva aproximação entre os atores sociais governo-cidadão) 

e G2G (com foco na otimização de serviços aos seus 

jurisdicionados). 

 

3.1 Classificação das iniciativas de governo eletrônico 

 

Diversos são os autores que abordam a temática da 

classificação das iniciativas de governo eletrônico em 

fases/níveis/estágios de desenvolvimento (LAYNE; LEE, 2001; 

BÉLANGER; HILLER, 2006; BAUM; DI MAIO, 2000; SIAU; 

LONG, 2005; PIANA, 2007; KOK, RYAN e PRYBUTOK, 2005). 

Este direcionamento, segundo Dias (2005), é uma das cinco 

classificações possíveis para avaliação do e-gov. As demais, 

identificadas pela autora com base em uma revisão de literatura, se 

encontram a seguir: 
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1. Classificação em estágios evolutivos, voltada para a 

identificação e implementação de boas práticas na gestão: 

o e-gov deve ultrapassar estruturas hierárquicas 

governamentais atendendo as expectativas da sociedade. O 

e-gov precisa integrar serviços da melhor forma para 

estreitar a relação entre governo, sociedade e empresas. 

2. Comparar a realidade com objetivos estratégicos: para 

medir o progresso e o sucesso dos serviços públicos 

eletrônicos é necessário comparar o estado atual e medir 

com base em indicadores preestabelecidos um conjunto de 

objetivos estratégicos. 

3. Prestação de contas ao governo central: como parte do 

processo legislativo no controle de gastos e verbas 

orçamentárias de um governo, é preciso prestar contas 

periódicas, ou anuais, também como forma de medir e 

acompanhar o sucesso governamental. Nessa avaliação é 

possível saber se a prestação de serviços públicos via 

Internet contribui com a consecução dos objetivos 

estratégicos da instituição. 

4. Avaliação de programas de governo: trabalha com a 

avaliação de um modelo lógico, onde é detalhado como as 

ações podem levar à realização de seus objetivos. É 

iniciado através da representação visual de modelo que 

conecta as atividades e pode isolar ações, saídas e 

resultados medindo que pontos seriam mais significativos 

na medição do processo e/ou progresso do programa.  
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5. Aplicações específicas: outra abordagem pode ser medir o 

sucesso com resultados alcançados por aplicações 

individuais, como satisfação do cliente e a taxa de adoção 

desse canal de interação com o cliente. 

Podemos notar que a maioria das avaliações preza pela mera 

disponibilidade dos serviços eletrônicos na rede, porém esta não é 

uma avaliação suficiente para qualificar e acompanhar a 

porcentagem dos serviços disponíveis eletronicamente. Dias (2005) 

oferece como proposta a realização de avaliações de programas que 

intensifiquem a comparação de resultados com o objetivo do 

programa, isso a longo tempo. Também é proposta a aplicação de 

pesquisas bem projetadas de satisfação, direcionadas ao público alvo 

para que se tenha noção das percepções do cidadão sobre a qualidade 

e o valor do governo eletrônico.  

O Gartner Group, precursor nesse processo, apresentou no ano 

de 2000 a seguinte tipologia para medir o grau de desenvolvimento 

das iniciativas de e-gov: (1) presença na Internet/informação; (2) 

interação; (3) transação/interação bidirecional; (4) transformação 

(BAUM e DI MAIO, 2000).  

No que concerne aos modelos de evolução de e-gov, observa-

se que a maioria dos estudos apresentam quatro
13

 estágios de 

desenvolvimento. Segundo Kok, Ryan e Prybutok (2005), cada um 

destes possui as características específicas: 

                                                             
13 Dadas as divergências entre os diversos modelos existente, optou-se pela 

classificação apresentada por Kok, Ryan e Prybutok (2005), uma vez que eles 

relacionam os estágios de evolução do governo eletrônico com as etapas do processo 

de gestão do conhecimento. 
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 Estágio 1 - Informacional: Nesse estágio, existe 

apenas um fluxo de conhecimento unidirecional entre 

o governo e o cidadão, sendo que a fonte de 

conhecimento fica restrita ao acesso interno do 

governo. Os portais são relativamente simples e 

servem mais como um mural de recados, uma vez que 

trabalham com a divulgação de lista de serviços 

prestados, anúncios explícitos e informações aos 

cidadãos.  

 Estágio 2 – Interacional: Nesse estágio, o governo 

pode capturar conhecimento (ainda que relativamente 

simples e de fácil codificação) também de fontes 

externas, uma vez que inclui certo nível de interação 

através da disponibilização de formulários online e e-

mail. Por meio deste, cidadão e governo podem se 

comunicar mais facilmente e podem trocar 

conhecimento. 

 Estágio 3 – Transacional: Neste estágio, o governo 

pode capturar conhecimento de diversas fontes 

internas e externas, sendo que, se bem aplicado, esse 

conhecimento pode agregar valor aos serviços 

utilizados pelos cidadãos. Estes podem efetuar 

transações completas via portal, tais como pagamento 

de multas, impostos e contas de serviços públicos. 

Essas transações lidam com um nível 

substancialmente maior de intercâmbio de 
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informações e por isso requerem cuidados quanto aos 

aspectos de segurança, além da ampla integração de 

dados de diferentes fontes. 

 Estágio 4 – Integrado: Este estágio é caracterizado por 

uma interface uniforme que integra todos os aspectos 

dos processos do governo. Essa abordagem integrada 

oferece serviços que atravessam transversalmente as 

barreiras organizacionais. O conhecimento do governo 

está disponível aos cidadãos que, por meio de um 

único ponto de contato, podem realizar transações em 

qualquer nível governamental (conceito conhecido 

como one-stop-shopping). Ainda nessa fase, os 

cidadãos podem personalizar o portal do governo de 

acordo com as suas necessidades. A captura de 

conhecimento se dá tanto a partir de fontes internas 

quanto externas. A integração e a codificação do 

conhecimento é mais funcional e menos 

departamental, e a disseminação deste se dá através 

das interfaces personalizadas pelo próprio cidadão.  

 Estágio 5: Colaborativo: Nesse estágio, o 

conhecimento é altamente integrado, exigindo 

métodos apurados de codificação. A captura de 

conhecimento se dá tanto a partir de fontes internas 

quanto externas e a sua disseminação ocorre por meio 

de ferramentas de colaboração. Esse estágio prevê 
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mecanismos que promovam altos níveis de 

participação cidadã. 

Registre-se que esta categorização de estágios de maturidade 

de e-gov não é necessariamente indicativo de uma cadeia evolutiva, 

mas serve para identificar características importantes da utilização 

das TICs por parte dos governos em suas ações. Cada um dos cinco 

estágios pode ser visualizado na Figura 2, abaixo. 

 
Figura 1 – Estágios de evolução do governo eletrônico. 

Fonte: Adaptado de Kok, Ryan e Prybutok (2005). 

 

Estudos realizados por Santos (2011) evidenciam que na 

maioria das vezes, as instituições governamentais iniciam com os 

portais funcionando como simples mural de recados, prestando 

informações on-line, mas os públicos internos e externos acabam por 

demandar serviços mais complexos e eficientes. Naturalmente esta 

mudança irá acontecer de forma gradual e pode acontecer ainda que 

em determinado serviço seja possível estar no estágio integrado ou 

colaborativo enquanto em outros esteja no estágio informacional. As 

escolhas do governante nesse sentido, ora serão influenciadas pela 

demanda pública, ora por aspectos financeiros.  
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Nesse sentido, percebe-se claramente a necessidade da adoção 

de estratégias que possibilitem a evolução das iniciativas brasileiras 

de governo eletrônico rumo a estágios mais avançados, sob a pena de 

as atuais iniciativas disponíveis para os cidadãos serem subutilizadas 

e de os investimentos já realizados em governo eletrônico tornarem-

se infrutíferos (SANTOS, et al., 2010). Esse avanço poderá 

concretizar-se por meio da inserção de novos componentes nas 

iniciativas atuais e futuras de governo eletrônico. 

Diante deste cenário emerge vasta literatura que postula a 

criação de ambientes que intermedeiem o contato entre governo e 

cidadão com o objetivo de facilitar a interação e permitir uma maior 

participação social na definição de políticas públicas. Isso nada mais 

é do que a participação popular via Internet, fenômeno chamado de 

democracia digital (GOMES, 2005), e outras variantes que lhe são 

próximas ou correspondentes, tais como democracia eletrônica 

(CASTELLS, 1999) e ciberdemocracia (LÉVY, 2002). 

Uma das principais características dos projetos de 

ciberdemocracia, apontadas por Levy, é a liberação da palavra, que 

Lemos e Lévy (2010) denomina abertura do pólo emissor, ou seja, a 

capacidade de uma comunicação de todos para todos, reinserindo a 

sociedade como produtora de informação, alicerce para a sociedade 

informacional. 

Para Santos, Berger e Mezzaroba (2010, p. 61) o governo 

eletrônico tem papel fundamental na comunicação e interação com o 

cidadão, de tal modo que a sua principal função “não é informar, mas 
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sim assegurar a participação dos cidadãos, pois só assim haverá um 

verdadeiro Estado Democrático de Direito”.  

Dessa forma, visando aferir o nível de participação civil, seja 

no processo de elaboração de políticas, seja no controle da prestação 

de contas, autores como Sivaldo Silva e Wilson Gomes propõem o 

seguinte questionamento: as novas tecnologias de informação e 

comunicação estão, de fato, possibilitando maior abertura a 

participação e interação popular? Se positivo de qual forma? 

Para os autores, tal questionamento não se restringe a simples 

avaliação de portais, antes pelo contrário, o debate recai sobre a 

democracia digital, ou seja, “o que está em jogo é a busca de maior 

participação da esfera civil nos processos de decisão política” 

(SILVA, 2005, p. 454). 

 Nessa perspectiva, Gomes (2005) e Silva (2005, p. 454-457) 

defendem que a democracia digital pode ser orientada por cinco 

graus, correspondentes ao nível de participação popular, os quais são 

enquadrados da seguinte forma: 

 

Primeiro grau de democracia digital: pode ser caracterizado pela 

ênfase na disponibilidade de informação e na prestação de serviços 

públicos (...). Falar em primeiro grau de democracia significa que há 

uma ênfase na eficiência instrumental da relação política. No caso 

específico da relação política entre Estado e cidadão, prevalecem 

dois papéis claros: o papel de um governo que busca suprir 

necessidades de informação básica, serviços e bens públicos ao 



32 

 

cidadão (...); e o papel de um cidadão que aguarda receber, sem 

transtornos e com rapidez (em casa, se possível) esses serviços. 

 

Segundo grau de democracia Digital: consiste no emprego das 

TICs para colher a opinião pública e utilizar esta informação para a 

tomada de decisão política (...). A abertura governamental à 

participação popular se limita em criar tais canais de sondagem de 

opinião sobre determinados assuntos públicos, não significando 

necessariamente que esta opinião aferida será plenamente acatada em 

todos os campos da produção da decisão política. 

 

Terceiro grau de democracia digital: é representado pelos 

princípios da transparência e da prestação de contas (accountability), 

gerando uma maior permeabilidade da esfera governamental para 

alguma intervenção da esfera civil. Este princípio produzirá uma 

maior preocupação na responsabilidade política e, com isso, um 

maior controle popular sobre as ações governamentais. 

 

Quarto grau de democracia digital: está baseado na “democracia 

deliberativa”. Consiste na criação de processos e mecanismos de 

discussão, visando o convencimento mútuo para se chegar a uma 

decisão política tomada pelo próprio público, definindo práticas mais 

sofisticadas de participação democrática. 

 

Quinto grau de democracia digital: Neste último grau, as TICs 

teriam uma função fundamental: retomar o antigo ideal da 
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democracia direta. Neste caso, embora também possa haver 

processos de deliberação (no sentido de discussão racional), a 

tomada de decisão não passa por uma esfera política representativa. 

  

Tendo em vista que os pressupostos teóricos da participação 

digital não se esgotam nos autores acima mencionados, também se 

faz necessário considerar o método desenvolvido pela Organização 

das Nações Unidas – ONU, no relatório de 2010, para avaliar 

excelências de projetos de TICs. Neste relatório foi agregado ao 

índice de desenvolvimento de governo eletrônico o quesito 

participação eletrônica. Com base nisso, o índice visou medir 

basicamente três variáveis de envolvimento do cidadão, quais sejam: 

disseminação de informação eletrônica, consulta eletrônica e 

participação eletrônica na tomada de decisão (ONU, 2010, p. 96):  

 

Difusão de informações na rede: implica revitalização da 

comunicação entre governo e cidadão. Visa a uma abertura das 

administrações para engajar os cidadãos nas políticas públicas e 

tornar acessível a consulta à legislação e aos regulamentos. O 

destaque é que tais iniciativas devem alcançar diversos segmentos 

sociais, para neles incluir zonas rurais e, inclusive, áreas isoladas. 

 

Consulta eletrônica: o enfoque está no feedback, abertura para a 

comunicação governo e cidadão, partindo do governo. Para sua 

eficácia, faz-se necessário que o feedback contenha respostas 
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adequadas às demandas, como, por exemplo, as petições eletrônicas 

e consultas on-line dirigidas aos cidadãos.  

 

Participação eletrônica na tomada de decisões: implica uma maior 

comunicação entre cidadãos e governo e tem como resultado uma 

participação direta dos cidadãos nas políticas públicas.  

 

Como se percebe, a participação é uma área que passa a 

receber atenção tanto dos teóricos quanto dos organismos 

responsáveis pela avaliação e desenvolvimento das TICs. Nestes 

trabalhos é consenso que, apesar da utilidade dos serviços on-line, é 

necessário avançar em estratégias governamentais com foco no 

usuário. 

Vale registrar que este direcionamento não passou 

despercebido pelo Departamento de Governo Eletrônico Brasileiro, 

visto que tais diretivas foram incorporadas pelas cartilhas de padrões 

WEB e-gov, tal como dispõe o Guia de Administração de Sítios: 

O objetivo principal dos sítios oficiais é servir 

ao cidadão da melhor forma possível. Todo 

conteúdo deve ser estruturado a partir das 

necessidades do cidadão. Desde a concepção, 

desenvolvimento, estrutura, até a gestão, 

independente das condições e meios de acesso 

(BRASIL, 2011b, p. 12, grifo nosso). 

 

Ainda no âmbito do governo federal, vale destacar ainda as 

Cartilhas de Codificação, Usabilidade, Administração e Redação 

Web, as quais servem como guia de orientação para os 

desenvolvedores de interfaces e portais de governo: 
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 Cartilha de Codificação: detalha recomendações de boas 

práticas em codificação que orientem as equipes no 

desenvolvimento de sítios, portais e serviços de governo 

eletrônico com o propósito de torná-los identificáveis, 

portáveis, relevantes, acessíveis e efetivos à população. A 

codificação é o esqueleto, a estrutura que dá suporte aos 

aspectos da página relacionados a apresentação, organização, 

navegação e usabilidade. Sítios e portais que seguem as 

melhores recomendações de codificação são mais ágeis e 

versáteis, além de oferecer facilidades para o transporte das 

mesmas soluções para outros meios eletrônicos como 

aparelhos celulares, computadores de mão e outros 

(BRASIL, 2010a).  

 Guia de Administração: oferece subsídios para a 

concepção, desenvolvimento, manutenção e administração 

de sítios de governo eletrônico na esfera federal em termos 

de manutenção e evolução, comunicação e divulgação, 

monitoramento e efetividade do sítio, entre outros (BRASIL, 

2011b). 

 Cartilha de Usabilidade: detalha recomendações de boas 

práticas que envolvem a usabilidade a partir dos critérios de 

acessibilidade, navegabilidade e padronização visual. A 

usabilidade, a facilidade de uso, deve ser observada em todas 

as interfaces do governo com o cidadão uma vez que o ponto 

de partida do desenvolvimento é o usuário (BRASIL, 

2010c). 
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 Cartilha de Redação Web: oferece subsídios para a tarefa 

de elaborar informação clara, estruturada e eficaz para o 

meio digital (BRASIL, 2010b). 

 

Das cartilhas infere-se que o foco no cidadão não se restringe 

ao conteúdo, perpassa também pela constante avaliação da eficácia 

do portal, haja vista a necessidade de se verificar o atendimento as 

necessidades dos usuários (BRASIL, 2011b).  

Sendo assim, considerando as múltiplas facetas do Governo 

Eletrônico, os graus de democracia digital ora apresentados, os novos 

critérios adotados pela ONU, bem como as orientações constantes 

nas Cartilhas do Departamento de Governo Eletrônico Federal, 

buscou-se avaliar como os portais e sítios dos trinta e quatro 

Tribunais de Contas Brasileiros utilizam as TICs tanto para otimizar 

a prestação dos seus serviços quanto para construir novas práticas 

democráticas, a partir de uma maior interação popular. 

No tocante à análise dos portais, utilizou-se como parâmetro 

um formulário específico elaborado a partir da incorporação de 

diversas indagações traduzidas das Cartilhas referentes aos Padrões 

Web e-GOV além de outras advindas do projeto mundial 

International Electronic Government Observatory, desenvolvido no 

âmbito da Rede Lefis (Legal Framework for the Information 

Society). As questões tiveram como cenário de fundo as discussões 

apresentadas aqui anteriormente. 

 No próximo item deste relatório será apresentado o método 

utilizado para a pesquisa, seguida da análise dos dados coletados e 
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síntese dos resultados. Por fim, serão confrontados estes resultados 

com a teoria apresentada. 

 

4. Metodologia 

Existem diferentes maneiras de se classificar uma pesquisa. 

Para este relatório serão adotados alguns dos critérios estabelecidos 

por Gil (2010), por Marconi e Lakatos (2009), e por Ramos (2009), 

quais sejam: classificação segundo a finalidade, segundo os objetivos 

gerais, segundo o delineamento metodológico e o método de 

abordagem. 

Segundo a finalidade, este relatório, de acordo com Gil (2010), 

classifica-se como uma pesquisa aplicada, posto que abrange 

estudos voltados à aquisição de conhecimento com vistas à aplicação 

numa determinada situação específica. 

Segundo os objetivos gerais, esta investigação caracteriza-se 

como pesquisa descritiva, tendo em vista que a descrição das 

características de determinado grupo. De acordo com Gil (2010, 

p.28), são incluídas nessa tipologia as investigações que se propõem 

a “estudar o nível de atendimento dos órgãos públicos de uma 

comunidade, as condições de habitação de seus habitantes, o índice 

de criminalidade que aí se registra” (...), de tal forma que a maioria 

das pesquisas com objetivos profissionais possivelmente se enquadra 

nesta categoria.  Além disso, tem caráter de pesquisa exploratória, 

uma vez que se está a avaliar uma situação concreta desconhecida 

(MARCONI; LAKATOS, 2009), tendo então, como propósito, a 
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familiarização com o problema de forma a torná-lo mais explícito, ou 

a construção de hipóteses (GIL, 2010).  

O delineamento metodológico envolve o planejamento da 

pesquisa em sua dimensão mais ampla, ou seja, integra a abordagem 

teórica (os fundamentos metodológicos e a definição dos objetivos), 

o ambiente da pesquisa e a determinação das técnicas de coleta e 

análise de dados (GIL, 2010). Assim, tal delineamento será feito a 

partir de documentação direta (dados coletados pelos pesquisadores) 

tendo como apoio um formulário estruturado. Para fundamentação, 

auxiliar-se-á da pesquisa bibliográfica, cujo bem maior é colocar o 

investigador em contato com tudo o que foi escrito sobre 

determinado objeto (MARCONI; LAKATOS, 2009), uma vez que 

ela é elaborada com o propósito de fornecer fundamentação teórica 

ao trabalho e de identificar o estágio atual do conhecimento relativo 

ao assunto (GIL, 2010). 

O método de abordagem eleito para a condução desta pesquisa 

é o dedutivo, que apresenta conexão descendente, ou seja, parte das 

teorias e leis para predizer a ocorrência dos fenômenos particulares 

(MARCONI; LAKATOS, 2009; RAMOS, 2009). 

 

4.1 Instrumento de coleta e análise dos dados 
 

Para a avaliação dos portais e sites governamentais dos 

Tribunais de Contas brasileiros adotou-se os métodos de análise 

quantitativo e qualitativo
14

. 

                                                             
14 Segundo MEZZAROBA; MONTEIRO (2009, p. 108-109), enquanto na pesquisa 

qualitativa é ponderada a qualidade dos serviços prestados, na quantitativa é feita 

uma descrição rigorosa das informações obtidas. 
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Como instrumento de suporte a essa análise, criou-se um 

formulário como guia norteador. Este formulário incorporou os 

principais construtos e diretrizes de avaliação traduzidas das cartilhas 

referentes aos Padrões Web e-GOV além de outras advindas do 

projeto mundial International Electronic Government Observatory, 

desenvolvido no âmbito da Rede Lefis (Legal Framework for the 

Information Society), que é coordenado pelo Professor Dr. Fernando 

Galindo Ayuda, da Universidade de Zaragoza, na Espanha e 

apresenta indicadores para avaliação do funcionamento de sites de e-

gov. 

Cabe salientar que os graus de democracia digital propostos 

por Silva (2005) e Gomes (2005) e os requisitos apresentados pelo 

relatório da ONU no ano de 2010 também serviram de pano de fundo 

para este cenário de avaliação. 

O formulário de avaliação foi estruturado no Google Docs
15

 

contendo 50 perguntas, organizadas de modo a avaliar, quantificar e 

qualificar a usabilidade, acessibilidade e tipo de participação popular 

viabilizada pelos Tribunais de Contas brasileiros por meio de seus 

portais, detectando, desta feita, a presença ou ausência de elementos 

constituintes dos quesitos ora arrolados. As perguntas, em sua 

maioria do tipo múltipla escolha ou caixas de seleção, eram do tipo 

objetivas (fechadas), com alternativas fixas, de modo a facilitar a 

                                                             
15 O Google Docs é um pacote de aplicativos do Google que possui diversos 

recursos voltados à criação e o compartilhamento de arquivos on-line. Por meio 

destes recursos, é possível, dentre outras coisas, criar formulários em HTML, 

permitindo a coleta e o armazenamento de informações on-line passíveis de serem 

acessadas e editadas ao mesmo tempo por diferentes pessoas, mediante autorização 

(GOOGLE, 2011). 



40 

 

tabulação e a análise dos dados, sendo que estas foram agrupadas em 

8 grandes temáticas: Interface; Navegação e Padronização Visual; 

Conteúdo Geral; Conteúdo Específico; Relação com o Cidadão; 

Transferência de arquivos; Mecanismo de busca; Segurança e 

Privacidade; e Feedback. As perguntas pertinentes a cada uma das 

temáticas podem ser acessadas no Apêndice 1, ao final do projeto. 

Após a validação do formulário criado com a equipe da 

ATRICON, realizou-se o pré-teste simultaneamente por três 

integrantes da equipe, aplicando as questões no site do TCERS, 

eleito aleatoriamente.  Com o referido pré-teste, buscou-se verificar a 

efetividade das questões propostas com relação ao objetivo para o 

qual a questão havia sido formulada. 

A partir disso, verificou-se a inconsistência de algumas 

questões e partiu-se para a reestruturação delas. Nova validação foi 

feita com a equipe da ATRICON. 

Com o formulário ajustado, partiu-se para a sua aplicação nos 

34 sites dos Tribunais de Contas Brasileiros. Cada site foi avaliado 

duas vezes, por avaliadores diferentes, dentro do período de 

avaliação, que se estendeu por doze dias (de 14/09/2011 a 

26/09/2011). 

Os resultados das duas avaliações foram mapeados e cruzados 

tendo em vista identificar possíveis divergências. Este processo foi 

feito por um integrante da equipe e levou aproximadamente duas 

semanas (de 27/09/2011 a 12/11/2011). 

Após a aproximação dos resultados das avaliações, iniciou-se 

a etapa de análise dos dados obtidos seguida da síntese dos 
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resultados, envolvendo uma descrição quantitativa (com auxílio de 

representações visuais na forma de gráfico) e qualitativa. 

Os itens que seguem apresentam o detalhamento de tais 

descrições. 

 

5. Análise dos dados 

A consolidação dos dados obtidos a partir da aplicação do 

formulário nos sites dos Tribunais de Contas Brasileiros é tema desta 

seção. Tais índices estão organizados de acordo com a ordem em que 

as perguntas aparecem no formulário. 

 

5.1 Interface 
 

A interface é a porta de entrada de um portal. Ela deve ser 

trabalhada de forma harmoniosa, ter uma linguagem compreensível e 

estar disponível em tempo integral considerando os diversos 

navegadores e dispositivos de acesso. 

As quatro questões pertinentes a este tema com as suas 

respectivas respostas podem ser vistas na sequência. 
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1) As URLs utilizadas no portal evitam o uso de caracteres do tipo 

&, ? , = ? 

 
Figura 3 – Uso de caracteres pelos portais. 

 

2) As URLs funcionam sem o "www"? 

 
Figura 4 – Funcionamento das URLs sem o trigrama www. 
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3) O portal abre nos seguintes navegadores: 

 
Figura 5 – Funcionamento dos portais nos diversos navegadores. 

 

4) O portal funciona nos seguintes dispositivos: 

 
Figura 6 – Funcionamento dos portais nos diversos dispositivos de acesso. 

 

Os portais que não funcionaram quando acessados via celular 

estão discriminados na Figura 7 abaixo. 
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Figura 7 – Funcionamento dos portais no celular. 

 

5.2 Navegação e Padronização Visual 
 

A navegação e a estrutura visual do sítio também são fatores 

importantes. O portal precisa passar informações relevantes em 

espaços visíveis para os usuários.  

Abaixo se tem as seis questões aplicadas neste quesito com as 

suas respectivas respostas. 

5) A página apresenta excesso de informações, do tipo banners, 

anúncios, notícias, ícones, etc, deixando-a poluída visualmente? 
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Figura 8 – Portais que apresentaram excesso de informações. 

 

TCEPI  

 
Figura 9 – Portal TCEPI: Excesso de informações. 
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TCEAL 

 
Figura 10 – Portal TCEAL: Excesso de informações. 
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TCESE 

 
Figura 11 – Portal TCESE: Excesso de informações. 
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TCEGO 

 
Figura 12 – Portal TCEGO: Excesso de informações. 
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TCESP 

 
Figura 13 – Portal TCESP: Excesso de informações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



50 

 

6) É necessária alguma instalação para acessar a página inicial ou 

executar tarefas simples? 

 
Figura 14 – Necessidade de instalação de programa para execução de tarefa 

simples. 

 

7) O site utiliza convenções do tipo: 

 
Figura 15 – Convenções utilizadas pelos portais. 
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Links azuis TCEPA, TCETO, TCERJ, TCEAP, TCEPI, 
TCEPB, TCMBA, TCU, TCMGO, TCEAL, 
TCEPE, TCEBA, TCEES, TCEMA, TCMSP, 
TCEMS, TCERS, TCEMT, TCEAM, 
TCECE,TCEMG, TCMRJ, TCEGO, TCEPR 

Links sublinhados TCESP, TCERR, TCERO, TCMCE, 

TCEAM, TCECE, TCEMG, TCMRJ, 

TCEGO, TCEPR, TCERJ, TCEAP, TCEPI, 

TCEPB, TCMBA, TCU, TCMGO, TCEAL, 

TCEMS, TCERS, TCEMT, TCDF 

Botões desenhados 

como botões 

(elementos clicáveis) 

TCEAC,TCMPA, TCEPA, TCETO, 

TCERJ, TCEAP, TCESE, TCEAL, 

TCMGO, TCU, TCMBA, TCEPB, TCEPI, 

TCMCE, TCERN, TCEPE, TCEBA, 

TCEES, TCEMA, TCMSP, TCEMS, 

TCERS, TCEMT, TCEAM, TCECE, 

TCEMG, TCERO, TCERR, TCESP, 

TCEPR, TCEGO, TCMRJ, TCESC 

Caixa de busca no 

canto superior 

direito 

TCERJ, TCEAP, TCEPI, TCEPB, TCMBA, 

TCU, TCEPE, TCEBA, TCEES, TCEMS, 

TCERS, TCEMT, TCDF, TCESP 

O nome (ou 

logotipo) do sítio 

estar no canto 

superior esquerdo 

TCEAC, TCMPA, TCEPA, TCETO, 

TCERJ, TCEAP, TCEPI, TCEPB, TCMBA, 

TCU, TCMGO, TCEAL, TCMSP, TCEMA, 

TCEES, TCEBA, TCEPE, TCERN, 

TCESE, TCEMS, TCERS, TCEMT, 

TCEAM, TCECE, TCEMG, TCMRJ, 

TCERO, TCERR, TCESP, TCDF, TCEPR, 

TCEGO, TCMCE, TCESC 

Logotipo do sítio 

funcionar como link 

de volta a página 

inicial 

TCMPA, TCETO, TCEAP, TCEPI, 

TCEPB, TCMBA, TCEES, TCEBA, 

TCEPE, TCESE, TCERN, TCEAL, TCU, 

TCEMT, TCEGO, TCEPR, TCESP, 

TCMCE 
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8) A linguagem utilizada no portal é simples e de fácil 

entendimento? (Sim para todos) 

9) O portal está disponível em outros idiomas? 

 
Figura 16 – Idiomas oferecidos pelos portais. 

 

10) O portal apresenta mapa do site? 

 
Figura 17 – Portais que apresentam mapa do site. 
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5.3 Conteúdo geral 
 

Segundo as Cartilhas do Governo Federal de Administração 

(2011) e Redação Web (2010b), o objetivo precípuo de um portal de 

governo eletrônico Federal deve ser o de aprimorar a comunicação e 

o fornecimento de informações e serviços prestados por meios 

eletrônicos pelos seus órgãos. Um portal que segue essas diretrizes, 

além de transmitir informação clara, estruturada e eficaz ao cidadão, 

deixará as ações governamentais mais transparentes. 

Esse tópico referente ao conteúdo geral também se insere no 

primeiro grau de democracia digital desenvolvido por Silva (2005) e 

Gomes (2007) cuja principal característica está na disponibilidade de 

informação de serviços públicos através da rede, bem como nas 

normativas constantes da Resolução nº 7/2002, acerca do uso da 

Internet para circular informação. 

As 10 questões referentes ao conteúdo geral estão dispostas 

abaixo, bem como as suas respectivas respostas. 

 

11) As informações e serviços estão localizados na primeira página? 

(Sim para todos) 

12) Toda informação é passível de cópia? (Sim para todos) 
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13) As páginas apresentam recursos de impressão amigável? 

 
Figura 18 – Portais cujas páginas apresentam recurso de impressão 

amigável. 
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TCESE 

 
Figura 19 – Portal TCESE: Impressão não amigável. 
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TCEBA 

 
Figura 20 – Portal TCEBA: Impressão não amigável. 
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TCEMG 

 
Figura 21 – Portal TCEMG: Impressão não amigável. 
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TCEES 

 
Figura 22 – Portal TCEES: Impressão não amigável. 

 

14) O preenchimento de dados nos formulários, quando existente, 

apresenta redundâncias ou questionamentos inapropriados ou 

muito extensos? 

 
Figura 23 – Portais cujos formulários solicitados são redundantes ou muito 

extensos. 
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TCEAM 
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Figura 24 – Portal TCEAM: Formulário da ouvidoria – Extenso. 
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TCERR: O formulário é um pouco extenso e pede a escolaridade do 

cidadão e o CPF. 

 
Figura 25 – Portal TCERR: Formulário da ouvidoria (Informar) – Extenso 

com questionamento inapropriado. 
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TCETO: Há excesso de questionamentos (CPF e RG obrigatórios). 

 
Figura 26 – Portal TCETO: Formulário Fale com o presidente – Excesso de 

questionamento. 

 

TCDF: Há excesso de questionamentos (CPF e RG obrigatórios). 

 
Figura 27 – Portal TCEDF: Formulário da ouvidoria – Excesso de 

questionamento. 
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TCMRJ: Há excesso de questionamentos (CPF obrigatório). 

 
Figura 28 – Portal TCMRJ: Formulário da ouvidoria – Excesso de 

questionamento. 
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TCEPR: Há excesso de questionamentos. 

 
Figura 29 – Portal TCEPR: Formulário da ouvidoria – Excesso de 

questionamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15)  
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16) O portal faz uso de pop-ups? 

 
Figura 30 – Uso de pop-up pelos portais. 

 

TCERR 

 
Figura 31 – Portal TCERR: Uso de pop-up na Janela de aviso aos 

Jurisdicionados. 
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TCECE: Após enviar a mensagem dentro do FALE CONOSCO, o 

portal informa numa janela pop-up “Mensagem enviada com 

sucesso”. 

 
Figura 32 – Portal TCECE: Uso de pop-up dentro do Fale conosco. 
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TCEGO 

 
Figura 33 – Portal TCEGO: Uso de pop-up na Página inicial. 
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TCEES 

 
Figura 34 – Portal TCERR: Uso de pop-up na Página inicial. 
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TCEPR  

 
Figura 35 – Portal TCEPR: Uso de pop-up na Página dos serviços. 

 

17) O portal possui o link de notícias? 

 
Figura 36 – Portais que possuem link de notícias. 
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18) Qual a data da notícia mais antiga? 

 
Figura 37 – Notícia mais antiga encontrada nos portais. 

 

Não apresenta link de 
notícias 

TCMCE 

Link de notícias não funciona TCEES 

Não apresenta data TCMRJ, TCMSP 

2011 TCEAC, TCERR, TCEAP, 

TCERN, TCMBA 

2010 TCEAM, TCERS 

2009 TCEAL, TCDF, TCERJ 

2008 TCMPA, TCEPA, TCESE, TCU, 

TCEGO, TCEMG 

2007 TCMGO, TCESP, TCEPR 

2006 TCEMA, TCECE, TCEPE 

2005 TCERO, TCETO 

2004 TCEPI, TCESC 

2003 TCEPB, TCEMS 

2002 TCEBA 

1999 TCEMT 
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19) Qual a data da notícia mais recente? 

 
Figura 38 – Notícia mais recente encontrada nos portais. 

 

Mesmo dia TCERR, TCETO, TCEPE, TCESE, TCEPR, 
TCERS 

1 dia TCETO, TCEMT, TCECE, TCU, TCEGO 

2 dias TCEAM, TCEMA, TCMPA, TCERN, 

TCEPB, TCEAL, TCMBA, TCDF, TCEMS, 

TCEMG 

3 dias TCEPI 

4 dias TCMGO 

6 dias TCEAC 

9 dias TCERJ 

14 dias TCESP 

16 dias TCESC 

20 dias TCEBA 

Não apresenta 

data 

TCESP, TCEPA, TCEES, TCMRJ, TCMSP 

Não apresenta 

link de notícias 

TCMCE 
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20) O portal utiliza recursos complementares à informação textual? 

 
Figura 39 – Utilização de recursos complementares pelos portais. 
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21) Os arquivos de áudio e vídeo disponíveis para download 

oferecem a alternativa da descrição em texto? 

 
Figura 40 – Portais que oferecem descrição em texto para os recursos de 

áudio e vídeo. 

 

5.4 Conteúdo específico 

 

Este tópico foi estruturado para aferir o cumprimento das 

diretrizes constantes no Guia de Administração cujo objetivo é: 

“oferecer subsídios para a concepção, desenvolvimento, manutenção 

e administração de sítios de governo eletrônico na esfera federal”. 

Como se nota o guia preocupa-se, sobretudo, em servir ao cidadão. 

Em face disso, é que o portal deve ser estruturado de forma a conter: 

“Espaço privilegiado para os serviços; Informações relevantes e de 

fácil leitura; Estrutura e Canal de comunicação disponível e atento” 

(BRASIL, 2011, p. 12). 
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A temática do conteúdo específico também se insere na 

classificação apresentada por Silva (2005) e Gomes (2007), referente 

ao primeiro grau de democracia digital, pois além de da circulação de 

informações há uma preocupação em se verificar como se dá a 

prestação de serviços on-line. 

Ainda buscar-se-á aferir neste tópico o nível de transparência 

propiciado pelos portais e o cumprimento a Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Para tanto, mais uma vez adotou-se a classificação de Silva 

(2005) e Gomes (2007). Segundo os autores, a transparência se refere 

ao terceiro grau de democracia digital e incorpora os princípios da 

accountability  (prestação de contas e responsividade). O objetivo é 

aumentar a permeabilidade popular e responsabilidade dos 

representantes. As onze questões inseridas nesta temática, com as 

suas respectivas respostas, são discriminadas abaixo. 

 

22) Existe link para receber informações online mediante cadastro 

(sistema push)? 

 
Figura 41 – Portais que oferecem link para sistema push. 
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23) O portal apresenta uma ferramenta para Consulta a processos 

e/ou documentos? 

 
Figura 42 – Portais que oferecem ferramenta para consulta a processos e /ou 

documentos. 

 

24) O portal informa quem são os responsáveis por cada um dos 

setores/departamentos dentro do órgão? 

 
Figura 43 – Portais que informam responsáveis por cada setor. 
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25) O portal apresenta as seguintes informações para comunicação 

com o Tribunal: 

Endereço físico 

 
Figura 44 – Portais que informam o endereço físico. 

 

Telefone de contato 

 
Figura 45 – Portais que informam o telefone de contato. 
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Endereço eletrônico 

 
Figura 46 – Portais que informam o endereço eletrônico. 

 

 

26) O portal apresenta informações acerca de: 

 
Figura 47 – Informações apresentadas pelos portais. 
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Planejamento estratégico do 
tribunal 

TCEAM, TCEAC, TCEPA, 
TCEMT, TCEPI, TCECE, 
TCERN, TCEPB, TCEPE, 
TCEAL, TCEBA, TCMBA, 
TCU, TCDF, TCEGO, TCEMG, 
TCEES, TCESP, TCESC, 
TCERS, TCESE 

Obrigações dos 

Jurisdicionados/Agenda do Gestor 

TCEMA, TCERR, TCEPA, 

TCERO, TCEMT, TCMCE, 

TCERN, TCEPB, TCEPE, 

TCESE, TCMGO, TCEMG, 

TCEES, TCESC, TCERS, 

TCEPR 

Legislação do TC TCEAM, TCEMA, TCEAC, 

TCEBA, TCMRJ, TCESC, 

TCERR, TCEAP, TCMPA, 

TCMBA, TCERJ, TCERS, 

TCEPA, TCERO, TCEMT, 

TCU, TCMSP, TCETO, 

TCEPI, TCMCE, TCMGO, 

TCEES, TCECE, TCERN, 

TCEPB, TCEGO, TCEMG, 

TCEPE, TCEAL, TCESE, 

TCEMS, TCESP, TCDF 

Legislação em geral TCEAM, TCEAC, TCERR, 

TCEAP, TCEMS, TCMPA, 

TCEPA, TCEMT, TCETO, 

TCEES, TCEPI, TCMCE, 

TCECE, TCERN, TCERJ, 

TCEPB, TCEPE, TCEAL, 

TCESE, TCEMG, TCMSP, 

TCESC, TCEBA, TCMBA, 

TCU, TCMGO, TCEGO, 

TCESP, TCERS 

Diário Oficial Eletrônico TCERO, TCECE, TCERN, 

TCEPB, TCEPE, TCMBA, 

TCEMS, TCMSP, TCESP, 

TCESC, TCERS, TCEAM 
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Publicações do Tribunal TCEMA, TCMPA, TCEPA, 

TCEMT, TCERJ, TCETO, 

TCEPI, TCECE, TCERN, 

TCMSP, TCEPB, TCEPE, 

TCEAL, TCESE, TCESP, 

TCEBA, TCMBA, TCU, 

TCMGO, TCESC, TCERS, 

TCEGO, TCEMG, TCEES, 

TCMRJ, TCDF, TCEAC, 

TCERO, TCEMS, TCEPR 

 

 

27) O portal oferece serviços para os seguintes públicos alvo: 

 
Figura 48 – Públicos alvo para os quais os portais oferecem serviços. 
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28) Quais serviços são oferecidos aos cidadãos na página inicial? 

(Questão válida para os 17 portais que identificam os serviços 

oferecidos aos cidadãos). 

 
Figura 49 – Serviços oferecidos aos cidadãos. 

 

Notícias TCMPA, TCERJ 
Transparência (Contas 

Públicas) 

TCMPA, TCEMT, TCETO, 

TCMBA, TCU, TCMGO, TCMSP, 

TCESP, TCEPR, TCESC, TCERS, 

TCDF 

Publicações TCMPA, TCU, TCEPR 

Editais (Licitações) TCMPA, TCMSP 

Concursos TCMPA, TCU 

Links TCMPA, TCEES, TCESP 

Processos TCMPA, TCEPA, TCU, TCEES 

Pautas, Vídeos, Atas, 

Audiências 

TCMPA, TCEPA, TCU, TCEES, 

TCMSP, TCEPR 

Acórdão, Resolução, 

Legislação 

TCMPA, TCU 

Alertas TCESP 

Decisões TCEMT, TCESP, TCEES, TCERS 

Downloads TCERO, TCESP 

Diário Oficial TCERO 



81 

 

Obras TCEMT, TCMBA, TCU, TCERS, 

TCDF 

Sistema de 

Acompanhamento de 

Pagamento de Pessoal 

(SAPP) 

TCMBA 

Regularização Dívida TCEPA 

Certidão (solicitação, 

validação) 

TCEPA, TCERO, TCEES 

Ouvidoria (Denúncia 

Online) 

TCESC, TCEMT, TCETO, 

TCEPR, TCESE 

Solicitar atestado TCEES 

Gibi TCEPR 

Agenda de Obrigações TCEPR 

Auditorias TCDF 

 

29) Quais serviços são oferecidos aos órgãos jurisdicionados? 

(Questão válida para os 19 portais de identificam os serviços 

oferecidos aos jurisdicionados/gestores). 

 
Figura 50 – Serviços oferecidos aos jurisdicionados. 

 

Publicações (Informativos, 
Cartilhas, Clipping) 

TCMPA, TCDF, TCEMT 

Guias (Manuais, Ofícios, 

Orientações, Planilhas de Apoio) 

TCMPA, TCDF, TCERJ, 

TCERS, TCESE 
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Legislação  TCMPA, TCEPA, TCERO, 

TCDF, TCEMG, TCEES, 

TCEMT 

Acórdão e Resolução TCMPA, TCEPE 

Licitação (Impedidos de licitar) TCEPR, TCEPE, TCU 

Pautas de Julgamentos, Atos 

administrativos, Decisões em 

Consulta 

TCMPA, TCEPA, TCEMT, 

TCEES, TCDF 

e-Contas TCMPA 

Pautas das Sessões, Atas TCEES 

Cadastro Gestores/Responsáveis TCMPA, TCEPA, TCEPR, 

TCDF, TCEMT, TCERN, 

TCEES 

Inscrição para cursos TCMPA, TCU 

Transparência (LRF, Indicadores, 

Transferências) 

TCMPA, TCERO, TCEPR, 

TCEMT, TCDF, TCEES, 

TCMBA 

Prestação de Contas TCMPA, TCEPA, TCEPR, 

TCEPE, TCU, TCEMG 

Escola de Contas TCEES, TCERJ 

Obras TCEMG, TCMBA 

Multas TCMBA 

Pagamentos Online  TCEES 

Boleto Online (Guia de 

recolhimento) 

TCEMT, TCERS 

Calculadora TCDF 

Tempo Averbado TCDF 

Declaração de Idoneidade TCEPE 

Aposentadoria Servidor Público TCDF 

Clima TCDF 

Triagem de Documentos TCEMT 

Canal de comunicação TCEPR 

Calendário de Obrigações TCEPA, TCESE, TCEES, 

TCEPR, TCERS, TCEPE, 

TCEMG, TCEMT 

Calendário  TCDF 

Sistemas (Acesso, Download) TCERO, TCDF, TCEMG, 

TCERJ, TCEPR, TCERS, 

TCMBA, TCEMT 



83 

 

Jurisprudência (Jurisdição das 

Inspetorias) 

TCERO, TCEMT, TCDF, 

TCEPE 

Auditorias TCEES, TCEPR 

Canal do Jurisdicionado TCEMS 

Processo  TCEMT, TCEMG, TCEES, 

TCERS 

Certidão TCEMT, TCEES, TCERS, 

TCEPR 

Atos de pessoal TCDF, TCERJ, TCEMG 

Eventos TCEMT, TCU 

Links TCEES 

Não foi possível verificar. Área de 

acesso com senha 

TCERR, TCMGO, TCERN, 

TCEPB 

 

30) Quais são os demais serviços oferecidos (serviços dispostos na 

página principal, não vinculados aos cidadãos e aos órgãos 

jurisdicionados)? 

 

Servidores 

 
Figura 51 – Serviços oferecidos aos servidores. 

 

 

 





 

Serviços dispostos na página inicial, sem identificação de público alvo 

 

 
Figura 52 – Serviços oferecidos sem dimensionamento de público alvo.
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Biblioteca (Coletânea) TCEMA, TCEPA, TCECE, TCESE, 
TCEBA, TCU, TCDF, TCEGO, 
TCEMG, TCEES, TCMRJ, TCERS 

Mensagem de envio de 

contas 

TCEMA 

Contra Cheque Online  TCEAM 

Autenticação de Contra 

Cheque 

TCEPA 

Cadastro (Jurisdicionados, 

Responsáveis, Entidades) 

TCEMA, TCEPA, TCEPI, TCEPR 

Processos 

(Acompanhamento) 

TCEMS, TCMRJ, TCESC, 

TCERS, TCEAM, TCEMA, 

TCERR, TCEPI, TCMCE, TCECE, 

TCEPB, TCERN, TCEPE, TCEAL, 

TCESE, TCEBA, TCMGO, 

TCEGO, TCEPA, TCERO, 

TCEMT, TCU, TCDF, TCEMG, 

TCERJ, TCMSP 

Certidão TCEMA, TCEPE, TCDF, TCEMG, 

TCESC, TCERS, TCEPR, TCETO, 

TCMCE 

Certificado Online TCEPI 

Obras TCEAM, TCEPI, TCEPB, TCEMS, 

TCESC, TCERS, TCEMT, 

TCEBA, TCU, TCDF, TCMRJ 

Portais (Governo, Rede dos 

TCs) 

TCECE, TCEAC, TCEAP, 

TCEPA, TCERO, TCEMT, 

TCMPA, TCEBA, TCMGO, 

TCEGO, TCMRJ, TCERJ, TCESC, 

TCERS 

Ouvidoria (Denúncia 

Online) 

 CEAM,TCEMA,TCERR,TCERO, 

TCEMT, TCETO, TCERN,TCEPB, 

TCEPE, TCEAL, TCESE, TCEBA, 

TCMBA, TCU, TCMGO, TCDF, 

TCEGO, TCEMS, TCEMG, 

TCMRJ,TCEPR,TCESC,TCERS, 

TCEAP 

Atos de pessoal TCEAM 

RH Web TCEPI 
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Divisão de pessoal TCEGO 

Sistema de fiscalização de 

atos de pessoal 

TCEMG 

Informações funcionais TCERS, TCERO 

Gestão de pessoal TCEPE, TCU 

Emissão Boleto 

(Recolhimento Multa) 

TCEPE, TCMGO, TCEGO, 

TCESC, TCERS, TCEMA, 

TCEPA, TCU 

Notificações e Diligências TCESE, TCMRJ 

Webmail TCEGO, TCEMA, TCEAC, 

TCERR, TCEPA, TCERO, 

TCETO, TCMPA, TCEPB, 

TCESE, TCEBA, TCMBA, 

TCMGO, TCEES, TCMSP, 

TCERS, TCESC 

Fale Conosco Jurisdicionado TCEAM 

Fale Conosco (Contato) TCERR, TCEAP, TCEPA, 

TCERO, TCEMT, TCETO, TCEPI, 

TCMCE, TCECE, TCERN, 

TCEAL, TCMBA, TCU, TCMGO, 

TCEMS, TCEMG, TCEES, 

TCMSP, TCESP, TCEPR, TCESC, 

TCERS 

Faturas Pagas TCEBA 

PUSH TCEGO, TCEBA, TCEMG, TCU, 

TCDF, TCMCE, TCESP, TCEPR, 

TCESC 

Inadimplência 

(Regularização das dívidas) 

TCEPI, TCMGO, TCEPA 

Assinador Digital TCEPI 

E-Contas TCEPR 

Convênio TCEMA, TCECE, TCESC 

Documentos para download TCDF, TCEAC, TCEPI, TCMCE, 

TCERN, TCEAL, TCEGO, 

TCEMS, TCMRJ, TCESE 

Diário Oficial Eletrônico TCEAM, TCECE, TCESC, 

TCEPB, TCERN, TCEMS, 

TCERS, TCERO, TCEPE, 

TCMBA, TCMSP, TCESP 
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Licitação e Contratos TCEMA, TCEAC, TCEPI, TCECE, 

TCEAL, TCESE, TCEPR, 

TCMGO, TCEAM, TCERR, 

TCEAP, TCEPA, TCERO, 

TCETO, TCERN, TCEPB, TCEPE, 

TCEBA, TCMBA, TCU, TCDF, 

TCEGO, TCEMS, TCEMG, 

TCEES, TCMRJ, TCERJ, TCESP, 

TCESC, TCERS, TCEMT, 

TCMCE, TCMSP 

Prestação de contas 

(Controle Externo, Contas 

Irregulares) 

TCEMS, TCMRJ, TCESC, 

TCERS, TCEAM, TCEMA, 

TCEAP, TCEPA, TCEMT, 

TCETO, TCMCE, TCECE, 

TCEPE, TCEBA, TCMBA, TCU, 

TCMGO, TCEGO 

Transparência (Finger, 

LRF, Acompanhamento 

Orçamentário, Relatórios) 

TCEAM, TCEMA, TCEAC, 

TCERR, TCEAP, TCMCE, 

TCECE, TCERN, TCEGO, 

TCMRJ, TCERS, TCEAL, TCEPA, 

TCERO, TCEMT, TCMPA, 

TCEPB, TCEPE, TCESE, 

TCMBA, TCU, TCMGO, TCDF, 

TCEMS, TCEES, TCERJ, TCMSP, 

TCESC, TCEPR 

Sistemas (GEFIS, SAGRES, 

E-SFINGE) 

TCEAM, TCEPI, TCEPB, TCEPE, 

TCEBA, TCESC 

Impedidos de contratar 

Serviço Público 

TCEPI, TCERS, TCEAM, 

TCMGO, TCEMG, TCEPR 

Endereços Jurisdicionados TCEMA 

Consultas respondidas TCEMA, TCEMG,TCEAM, 

TCETO, TCERN 

Calendário (Agenda de 

Pautas) 

TCEAC, TCEAM, TCERO, 

TCEMT, TCEAL, TCEBA, 

TCMBA, TCEGO, TCERS 

Obrigações TCMGO, TCEMG, TCESC, 

TCEMA, TCERR, TCEPA, 

TCMCE, TCMPA, TCERN, 

TCEPB, TCEPE, TCESE, TCERO 
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Publicações (Informativos, 

Cartilhas) 

TCEAC, TCECE, TCERN, 

TCEAL, TCESE, TCMGO, 

TCEGO, TCEMG, TCEMA, 

TCEPA, TCERO, TCEMT, 

TCETO, TCEPI, TCMPA, TCEPB, 

TCEPE, TCMBA, TCU, TCEMS, 

TCMRJ, TCERJ, TCMSP, TCESP, 

TCESC, TCEBA, TCERS, TCEES 

Legislação TCEAC, TCERR, TCEAP, 

TCEGO, TCEMS, TCEMG, 

TCERS, TCEAM, TCEMA, 

TCEMT, TCETO, TCEPI, 

TCMCE, TCMPA, TCECE, 

TCERN, TCEPB, TCEPE, TCEAL, 

TCESE, TCEBA, TCMBA, TCU, 

TCMGO, TCDF, TCMRJ, TCERJ, 

TCMSP, TCESP, TCESC 

Atendimento programado TCMCE 

Escola de Contas TCEAC, TCERN, TCEMG, 

TCEAM, TCEPA, TCERO, 

TCEMT, TCMCE, TCECE, 

TCEPE, TCEAL, TCESE, 

TCMGO, TCEMS, TCEES, 

TCERJ, TCMSP, TCERS 

Auditoria (SIGAP, ACP, 

Ambiental, Operacional, em 

execução) 

TCEPB, TCMRJ, TCERS, TCEPR, 

TCEAM, TCERO, TCETO, 

TCECE, TCEAL, TCESE, TCEBA, 

TCU, TCDF, TCEMS, TCESP 

Concursos TCEAC, TCERR, TCEAP, 

TCMGO, TCERS, TCEAM, 

TCERO, TCECE, TCESE, TCU, 

TCEGO, TCESP, TCEPR 

Eventos, Cursos e Palestras TCEGO,TCEPR, TCEAP, TCEPA, 

TCEMT, TCMPA, TCEPB, 

TCEPE, TCEAL, TCMBA, TCU, 

TCEMG, TCEES, TCESC, TCERS 

Ofícios TCEGO 

Súmula TCEAM, TCEAC, TCERR, 

TCERS, TCEMS, TCEMG, 
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TCMCE, TCEBA, TCEGO, TCU, 

TCESP 

Decisões (Deliberações) TCEAM, TCERR, TCERS, 

TCETO, TCEMS, TCEMG, 

TCESC, TCEPB, TCEPR, TCESE, 

TCEBA, TCEMT, TCEPE, 

TCMBA, TCDF, TCESP 

Pautas (Pautas das Sessões) TCEAM, TCEAC, TCEMA, 

TCETO, TCEMS, TCEMG, 

TCESC, TCMCE, TCEAL, 

TCESE, TCEBA, TCMGO, 

TCEGO, TCEPA, TCEPI, TCEPE, 

TCMBA, TCU, TCDF, TCMSP, 

TCEAP 

Julgamento (Prejulgados, 

Pautas de Julgamento) 

TCEAM, TCEAC, TCEMA, 

TCERR, TCERS, TCETO, TCESE, 

TCEMT 

Acórdão TCEAM, TCEAC, TCEMS, 

TCEMG, TCMCE, TCEPA, TCU 

Atas TCEAC, TCETO, TCEMG, 

TCMCE, TCMGO, TCEPA, TCU, 

TCMSP, TCESP 

Pareceres TCEAM, TCEAC, TCERSM 

TCEMS, TCEMG, TCMCE, 

TCEPR, TCMBA 

Resoluções e Portarias TCECE, TCESE, TCERN, TCEPE, 

TCEAL, TCMBA, TCEMG, 

TCESP, TCEMA, TCERR 

Núcleo de Estudos e 

Planejamento 

TCMRJ 

Planejamento estratégico TCEAM, TCEAC, TCEPA, 

TCEMT, TCEPI, TCECE, TCERN, 

TCEPB, TCEPE, TCEAL, TCEBA, 

TCMBA, TCU, TCDF, TCEGO, 

TCEMG, TCEES, TCESP, TCESC, 

TCERS, TCESE 

Controle Interno (Manuais, 

Regras, Jurisdicionados) 

TCEAM, TCETO 

Intranet/Extranet (Acesso TCEAM, TCEAC, TCEPA, 
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restrito) TCERO, TCEMT, TCEPI, TCERN, 

TCMBA, TCU, TCMGO, TCEES, 

TCESC 

Links TCEAM, TCEAC, TCEAP, 

TCEPA, TCEMT, TCETO, 

TCMCE, TCECE, TCEAL, 

TCESE, TCEBA, TCU, TCMGO, 

TCEGO, TCEMS, TCEES, 

TCMRJ, TCERJ, TCESC, TCEPR 

Atualizador de crédito 

tributário 

TCEMA 

Telefones TCEAM, TCEAP, TCERO, 

TCERN 

Recadastramento Eleitoral TCERO 

Instituto Rui Barbosa TCEAP, TCERO, TCETO, 

TCMBA, TCMRJ 

 

31) O portal apresenta link para acompanhamento de Gestão 

Fiscal/Financeira do próprio tribunal contendo: 

 
Figura 53 – Acompanhamento da Gestão Fiscal do próprio tribunal. 

Relatório de execução 
orçamentária e financeira 

TCEAM, TCEMA, TCEAC, 
TCERR, TCEAP, TCMPA, 
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TCEPR, TCESC, TCEPA, 
TCERO, TCETO, TCEPI, 
TCERN, TCEPE, TCERS, 
TCESE, TCEBA, TCMBA, TCU, 
TCMGO, TCDF, TCEGO, 
TCEMS, TCEMG, TCEES, 
TCMRJ, TCERJ, TCMSP, 
TCESP 

Relatórios de gestão fiscal TCEAM, TCEMA, TCERR, 

TCMPA, TCMRJ, TCERJ, 

TCESP, TCEPA, TCERO, 

TCEMT, TCETO, TCMCE, 

TCMSP, TCEPR, TCECE, 

TCERN, TCEPB, TCEPE, 

TCESE, TCMBA, TCESC, 

TCERS, TCU, TCMGO, 

TCDF, TCEGO, TCEMS, 

TCEMG, TCEES 

Relatório de atividades TCEAM, TCEMA, TCERO, 

TCEMT, TCETO, TCMCE, 

TCECE, TCEPB, TCEBA, 

TCMBA, TCERS, TCU, 

TCDF, TCEGO, TCEMS, 

TCEMG, TCEES, TCMRJ, 

TCERJ, TCESP, TCESC 

Informações de 

licitações/contratos 

TCEAM, TCEMA, TCEAC, 

TCERR, TCEAP, TCMPA, 

TCERS, TCEPA, TCERO, 

TCEMT, TCETO, TCEPI, 

TCMCE, TCMSP, TCESP, 

TCEPR, TCESC, TCECE, 

TCERN, TCEPB, TCEPE, 

TCMBA, TCU, TCMGO, 

TCDF, TCEGO, TCEMS, 

TCEMG, TCEES, TCMRJ, 

TCERJ, TCEAL, TCESE, 

TCEBA 

Não apresenta link para TCEAL 
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acompanhamento da gestão 

fiscal/ financeira do Tribunal 

 

32) O portal apresenta link para acompanhamento de Gestão 

Fiscal/Financeira dos Jurisdicionados contendo: 

 
Figura 54 – Acompanhamento da Gestão Fiscal dos Jurisdicionados. 

 

Informações relativas a 
receitas 

TCEAC, TCMPA, TCERO, 
TCEMT, TCETO, TCMCE, 
TCEPB, TCMBA, TCMGO, 
TCEMG, TCMRJ, TCERJ, 
TCESP, TCESC, TCERS, 
TCERN  

Informações relativas a despesas TCEAC, TCMPA, TCERO, 

TCEMT, TCETO, TCMCE, 

TCEPB, TCMBA, TCMGO, 

TCEMG, TCMRJ, TCERJ, 

TCESP, TCESC, TCERS, 

TCERN 

Outras informações (obras, 

saúde, educação, licitações) 

TCEMT, TCETO, TCMCE, 

TCEPB, TCMBA, TCMGO, 

TCEMG, TCMRJ, TCESP, 

TCESC, TCERS  

Não apresenta link para 

acompanhamento da gestão 

TCEAM, TCEMA, TCERR, 

TCEAP, TCEPA, TCEPI, 
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fiscal/financeira dos 

jurisdicionados 

TCECE, TCEPE, TCEAL, 

TCESE, TCEBA, TCU, 

TCDF, TCEGO, TCEMS, 

TCEES, TCMSP, TCEPR 

 

5.5 Relação com o Cidadão 
 

Este é o tópico do formulário que merece maior relevância 

haja vista o direcionamento específico que busca aferir como se dá a 

relação com o cidadão. Como explicado outrora quando da 

justificativa desta métrica, o foco atual dos projetos de governo 

eletrônico é o cidadão e a forma de prestar informações e serviços de 

modo a tratar este público não apenas como consumidor, mas como 

parceiro, e com isso promover maior integração e participação 

popular. 

Como estudado, o Brasil caiu sistematicamente no ranking da 

ONU de e-gov justamente por que as políticas de governo eletrônico 

não conseguiram colocar o cidadão como o cerne na prestação de 

serviços (Figura 1). Diante deste quadro, nesta métrica, 

direcionaram-se questões específicas para aferir o nível de 

porosidade propiciada pelos portais dos Tribunais de Contas 

Brasileiros, sobretudo pelas novas demandas do Governo Federal e 

da ONU, no ano 2010. 

Segundo a diretriz 8 Ouvir o cidadão e dar-lhe o retorno 

devido da Cartilha de Administração, os “sítios oficiais devem 

possuir um canal de comunicação com o cidadão, onde este possa se 

expressar, reclamar e sugerir melhorias ao sítio ou serviço, assim 
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como receber o retorno adequado aos seus questionamentos” 

(BRASIL, 2011, p. 13). 

Essa abertura e maior porosidade à participação popular se 

inserem no segundo e quarto graus de democracia digital de acordo 

com a classificação de Silva (2005) e Gomes (2007). Para os autores, 

enquanto a ênfase do segundo grau de democracia digital recai na 

coleta de opinião pública (sem caráter deliberativo), o quarto grau 

requer uma participação popular densa, efetiva (decisão política 

tomada pelo próprio público) e em tempo real. Trata-se aqui do uso 

das redes sociais, por exemplo, para envolver os cidadãos no 

universo político, tornando-os partícipes e igualmente responsáveis 

na gestão governamental. 

Com base nestes aportes, o item relação com o cidadão 

dividiu-se em dois enfoques: avaliou-se a presença de espaços 

destinados à sondagem popular, sem caráter deliberativo (apenas 

coleta de opiniões), seja sobre a forma de enquetes ou através dos 

serviços de ouvidoria e fale conosco, bem como o do uso das redes 

sociais (canal de comunicação bidirecional) como forma de 

promoção de uma maior participação popular. 

Essas diretivas também fazem parte das orientações previstas 

nos artigos 7º e 8ª da Resolução nº 07/2002. 

Na sequência têm-se as cinco questões pertinentes a essa 

temática. 
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33) O portal apresenta link com Pesquisas de satisfação ou Enquetes 

eletrônicas sobre a qualidade dos serviços e informações 

prestadas? 

 
Figura 55 – Portais que oferecem pesquisas de satisfação. 

 

34) O portal apresenta opções de comunicação para o cidadão por 

meio dos seguintes links: 

Fale conosco: canal para solicitar informações. 

 
Figura 56 – Portais que possuem o Fale Conosco. 



96 

 

Ouvidoria: canal para enviar suas sugestões, elogios, reclamações e 

denúncias. 

 
Figura 57 – Portais que possuem Ouvidoria. 

 

35) O acompanhamento da solicitação feita por meio da ouvidoria 

pode ser feita online? (questão válida apenas para os 22 

Tribunais eu apresentaram formulário eletrônico) 

 
Figura 58 – Portais cuja manifestação feita por meio da ouvidoria pode ser 

acompanhada online. 
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36) O portal apresenta algum instrumento para a medição do tráfego 

de usuários no site? 

 
Figura 59 – Portais que oferecem instrumentos para medição do tráfego de 

usuários. 

 

37) O portal apresenta espaço de debate público (comunicação 

bidirecional) utilizando-se das redes sociais? 

 
Figura 60 – Portais que apresentam perfis em redes sociais. 
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5.6 Transferência de arquivos 
 

A transferência de arquivos deve ser avaliada com cuidado por 

parte do usuário.  Abaixo têm-se o dimensionamento das cinco 

questões que buscaram avaliar esta temática de maneira geral.  

 

38) É possível baixar (fazer download) documentos via site? (Sim 

para todos) 

39) O nome dos arquivos disponíveis para download estão de acordo 

com o conteúdo do documento? 

 
Figura 61 – Portais cujo nome dos arquivos disponíveis para download 

condiz com o conteúdo. 
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40) Os documentos disponíveis para download informam o tamanho 

e/ou o formato a serem baixados? 

 
Figura 62 – Portais que informam o tamanho e/ou formato dos arquivos 

disponíveis para download. 

 

41) O portal fornece indicador da progressão do carregamento do 

arquivo que está sendo baixado? (Não para todos) 

42) Os arquivos disponíveis para download podem ser abertos a 

partir de softwares gratuitos? (Sim para todos) 
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43) Os arquivos para download estão disponíveis em quais formatos? 

 
Figura 63 – Formatos dos arquivos disponíveis nos portais. 

 

5.7 Mecanismo de busca 

Muitos cidadãos chegam aos sítios através de motores de 

busca, ou seja, de páginas intermediárias. Vejamos abaixo as três 

questões formuladas para atender a este quesito. 

 

44) Ao realizar a busca pelo nome tribunal no Google, em que 

posição o site aparece referenciado? (Todos aparecem em 

primeiro lugar) 
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45) O mecanismo de busca do portal apresenta resultados coerentes 

com a palavra/expressão pesquisada? 

 
Figura 64 – Portais cujo mecanismo de busca funciona corretamente. 

 

46) A ferramenta de busca permite erros de digitação ou oferece lista 

com sugestões de palavras mais próximas? (Questão válida 

apenas para os 27 portais que possuem mecanismo de busca). 

 
Figura 65 – Portais cujo mecanismo de busca permite erros de digitação. 
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5.8 Segurança e Privacidade 
 

Questões relativas a segurança e privacidade dentro de um 

portal são fundamentais, na medida em que o cidadão precisa se 

sentir seguro na hora de preencher um formulário ou encaminhar um 

e-mail. Termos de uso e de privacidade devem ser facilmente 

encontrados nos sítios.  As quatro questões formuladas para avaliar 

esta temática são apresentadas abaixo. 

  

47) O portal apresenta link na página principal sobre: 

 
Figura 66 – Portais que apresentam informações sobre segurança e 

privacidade. 

 

Link sobre Segurança: Nenhum dos portais apresentou. 
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48) Sempre que a instalação de um plugin se faz necessária, o portal 

avisa o usuário? 

 
Figura 67 – Portais que avisam o usuário sempre que a instalação de um 

plugin é necessária. 

 

TCEAC 

 
Figura 87 – Portal TCEAC: Instalação de plugin solicitada. 
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TCERR 

 
Figura 88 – Portal TCERR: Instalação de plugin solicitada. 

 

 

TCEPA 

 
Figura 87 – Portal TCEPA: Instalação de plugin solicitada. 
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TCEPI 

Figura 88 – Portal TCEPI: Instalação de plugin solicitada. 
 

 

TCEPB 

 
Figura 89 – Portal TCEPB: Instalação de plugin solicitada. 
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TCESE 

 
Figura 90 – Portal TCESE: Instalação de plugin solicitada. 

 

TCMBA 

 
Figura 91 – Portal TCMBA: Instalação de plugin solicitada. 
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TCEMG 

 
Figura 92 – Portal TCEMG: Instalação de plugin solicitada. 

 

 

 

TCERJ 

 
Figura 93 – Portal TCERJ: Instalação de plugin solicitada. 

 

49) O portal está disponível no domínio gov.br? (Sim para todos). 
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50) O portal possui https quando em áreas que exijam maior nível de 

segurança, como por exemplo ao preencher os dados pessoais em 

algum formulário? 

 
Figura 94 – Portais que oferecem https. 

 

5.9 Avaliação do feedback 
 

O último tópico, referente à avaliação do feedback, buscou 

verificar o tempo levado para retorno dos Tribunais frente a um 

questionamento encaminhado pelo cidadão, via e-mail ou via 

formulário eletrônico fornecidos no site do próprio tribunal. 

 A pergunta enviada solicitava informação sobre endereço e 

horário de funcionamento da Ouvidoria do Tribunal de Contas. 
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51) A solicitação encaminhada foi respondida no prazo de cinco dias 

uteis? 

 
Figura 95 – Feedback dos portais em relação a solicitação encaminhada. 

 

Como podemos observar das questões acima, em dez delas as 

respostas para todos os Tribunais de Contas foram convergentes, 

conforme gráfico abaixo. 
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Figura 96 – Questões que obtiveram respostas convergentes. 

 

6. Síntese dos resultados 

 

Analisando a descrição dos dados referidos acima, verificou-se 

que há grande disparidade entre os portais dos Tribunais de Contas 

avaliados. Conforme verificado no último gráfico, apenas 10 

questões apresentaram respostas convergentes em todos eles.  

Apesar de a questão 3, que busca verificar se o portal abre nos 

diversos navegadores relacionados, ter tido 100% de adesão, algumas 

incoerências foram encontradas. Sites como o do TCEES, TCMGO, 

TCEPI e TCEPA apresentaram problemas. Em que pese o fato de ter 

aberto em todos os navegadores, o site do TCEES parou de funcionar 

no meio da avaliação (data 17/09/2011 às 15:49 – Figura 97). 

Quando utilizado o navegador Firefox, no Windows, os botões 

laterais esquerdos não abrem.  
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Figura 97 – Portal TCEES: Erro apresentado durante a avaliação. 

 

Já o site do TCMGO, apresentou problema de JavaScript 

quando utilizado o navegador Ópera, no Windows, conforme Figura 

98 abaixo. 

 
Figura 98 – Portal TCMGO: Problema de Java Script. 
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Verificou-se ainda que no site do TCEPI, a disposição do 

conteúdo é diferente quando acessado a partir do Explorer (1) e do 

Firefox (2), ambos no Windows. A Figura 99 abaixo mostra tal 

representação. 

 

 
Figura 99 – Portal TCEPI: Disposição do conteúdo nos diferentes 

navegadores. 
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Figura 99 – Portal TCEPI: Disposição do conteúdo nos diferentes 

navegadores. 

 

Como a página inicial é a porta de entrada do sítio, ela não 

deve exibir nenhum conteúdo desatualizado. Não é recomendado 

também lotá-la com anúncios, banners e notícias. Banners devem ser 

apenas os de conteúdo atual e em pequeno número. Descumprindo 

esta diretriz estão os portais TCEPI, TCEAL, TCESE, TCEGO e 

TCESP. 

As áreas sem conteúdos (eventos) devem ser desativadas 

quando estiverem vazias e as notícias devem ser atualizadas. De 
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acordo com a Cartilha de Usabilidade (BRASIL, 2010c) um sítio 

necessita: 

 Priorizar os serviços relevantes ao cidadão; 

 Agrupar e hierarquizar, de forma clara, as áreas de informação; 

 Utilizar a animação com bom senso; 

 Respeitar a velocidade de conexão do público alvo; 

 Utilizar de forma consciente plug-ins e multimídia; 

 Falar a língua das pessoas, com palavras, frases e conceitos 

familiares; 

 Ter um texto deve ser objetivo e correto; 

 Ter informações e serviços confiáveis; 

 Manter listas de documento, legislação e valores atualizados;  

 Ter a mesma informação tanto no canal eletrônico como no 

presencial; 

 Incluir a data de publicação em documentos e notícias; 

 Ser de fácil localização de outros canais de comunicação, como 

endereços e telefones. 

 

A questão 8 investigava se a linguagem utilizada no portal é 

simples e de fácil entendimento. Para todos os 34 portais a afirmação 

procede. Neste ponto, há apenas uma observação a ser feita, com 

relação ao site do TCEAC. Lá, foram encontrados alguns erros de 

português, como: CONTACTOS, September, Papeleta de 

julgamento. Além disso, vários botões não estão funcionando na 

barra superior: contactos, fórum, links. A impressão que dá é que o 
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site foi feito há pouco tempo. O fato de que a notícia mais antiga 

encontrada (questão 17) data de 15/08/2011 vem a corroborar com 

essa hipótese.  

Embora a questão 11, que pesquisava se as informações e 

serviços oferecidos estão localizados na página inicial, ser verdadeira 

para 100% dos portais avaliados, verificou-se que a organização e 

formas de apresentação destas diverge bastante de site para site, 

especialmente no que concerne a identificação dos serviços 

oferecidos. Sites como o de TCEAM, TCEAC, TCECE e TCEAL, 

por exemplo, oferecem diversos serviços espalhados na página 

inicial, sendo que estes não estão aglutinados em um botão ou link 

específico chamado SERVIÇO. 

De acordo com a Cartilha de Usabilidade (BRASIL, 2010c), a 

página inicial é a porta de entrada do sítio e não deve estar lotada de 

banners, anúncios e notícias. Ela não deve conter excesso de 

informações que acabam deixando a página pouco atraente para ser 

navegada. De acordo com o Guia de Administração (BRASIL, 

2011b), o sítio deve possuir uma estrutura de informação mínima que 

deverá ser claramente visualizada na página inicial, que necessita 

constar: a página institucional; ferramenta de busca; serviço “Fale 

Conosco”; o endereço físico; os serviços prestados e uma seção de 

notícias, que deve estar atualizada.  

Quanto à questão 12, constatou-se que toda informação 

apresentada em 100% dos sites avaliados é passível de cópia. Tal 

porcentagem também foi verificada na questão 37, que objetivava 

saber se é possível fazer download de documentos via site. Cabe 
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ressaltar que se considerou como documentos arquivos como 

planilhas, relatórios, certidões, editais, publicações, etc. 

Unânime também foi a inexistência de indicador da progressão 

do carregamento do arquivo que está sendo baixado nos sites 

(questão 40). Em contraponto, os arquivos disponíveis para 

download podem ser abertos a partir de softwares gratuitos em todos 

os sites (questão 41). 

Verificou-se que os 34 sites estão muito bem posicionados nos 

mecanismos de busca (Google), apresentando os maiores 

pageranks
16

, uma vez que ao realizar a busca pelo nome do Tribunal 

de Contas, todos aparecem em primeiro lugar (questão 43).  

No que concerne a critérios de segurança, privacidade e termos 

de uso (questão 46), a grande maioria dos portais não apresenta 

nenhuma informação a respeito. De acordo com a Cartilha de 

Usabilidade (BRASIL, 2010c), os termos de Segurança e Privacidade 

devem ser facilmente vistos pelo cidadão além de estarem escritos de 

forma clara e objetiva. 100% dos portais apresentaram 

descumprimento total do quesito segurança, uma vez que sequer 

apresentam link relativo a isso. Quanto ao quesito da privacidade, 

apenas três portais estão de acordo com a diretriz (TCMCE, TCU e 

TCERS) e quanto aos termos de uso, dois (TCU e TCERS). 

Finalmente, como último ponto de convergência está a questão 

48, vinculada a disponibilidade do portal no domínio gov.br. De 

                                                             
16

 O sistema PageRank é usado pelo motor de busca Google para ajudar a 

determinar a relevância ou importância de uma página. 
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acordo com a Cartilha de Usabilidade (BRASIL 2010c), o domínio 

gov.br é obrigatório e confere ao sítio credibilidade e confiança.  

Quando da elaboração desta questão seguiu-se ao disposto na 

diretriz 9 do Guia de Administração e Sítios (BRASIL, 2011b) e no 

art. 2º, I da Resolução nº 7/2002. Como observa-se pelo resultado, 

100% dos portais avaliados apresentaram resposta positiva para essa 

questão, o que o põe em cheque a relevância das normativas. Os 

domínios gov.br já estão muito bem difundidos no âmbito da  

Administração Federal. 

Nas demais questões, pode-se verificar o distanciamento que 

existe no que tange a aproximação e similaridade entre os portais. 
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Questões por temática 

Interface 

De acordo com a Cartilha Indicadores e Métricas para e-

serviços (BRASIL, 2007), a interface - meio pelo qual a pessoa 

dialoga, intervém e se relaciona dentro do sítio - é um dos fatores 

críticos para o sucesso de um sistema. Ela deve ser fácil de usar, ter 

uma linguagem compreensível e estar disponível em tempo integral, 

ou seja, sete dias por semana, 24 horas por dia. O objetivo é que o 

cidadão não percorra caminhos intrincados dentro do portal para 

encontrar as informações desejadas, acessando sempre de forma 

rápida sem ter que esperar o carregamento ou aplicação de páginas.  

A facilidade de uso deve ser observada em todas as interfaces 

tendo em vista a observância da usabilidade, fator preponderante e 

indispensável para que as informações e os serviços prestados pela 

Administração Pública Federal sejam disponibilizados de forma 

plena e satisfatória ao cidadão. Para a Cartilha de Usabilidade 

(BRASIL, 2010c) se essa interface for de fácil entendimento, 

simples, direta e amigável, a pessoa estará inclinada a fazer uso da 

mesma. Essa preocupação deve se fazer presente desde a concepção 

do sítio e de seus serviços; na programação da aplicação; na criação 

de funções; no desenho das páginas; na estruturação das informações 

(arquitetura da informação) e na redação das informações. 

De acordo com Terra et al. (2004), é necessário entender que 

muitos usuários não tem familiaridade com a Web, por isso é 

essencial criar sítios bem estruturados com um sistema transparente e 

de fácil entendimento e operação. Um portal precisa integrar 
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conteúdo, design, serviços e interatividade, buscando a experiência 

do usuário final. Ainda, segundo os autores, as seguintes 

características devem ser observadas: 

- Atender diferentes públicos-alvo com clareza: Diferentes 

grupos terão diferentes experiências em um mesmo site, 

portanto é preciso priorizar e avaliar constantemente como está 

sendo a experiência dos grupos prioritários e desenvolver uma 

segmentação para os diferentes públicos; 

- Navegação: é lógica e intuitiva. Deve-se estruturar o sítio 

respeitando as diferentes demandas de públicos diferenciados; 

- Busca: é uma fonte direta de informação. Esse sistema deve 

apresentar resultados precisos de maneira rápida; 

- Manutenção do Conteúdo: o conteúdo disponibilizado 

precisa ser atualizado constantemente para que informações 

antigas não sejam visualizadas como informações novas; 

- Textos na Web: devem ser simples, de fácil entendimento, 

curtos e objetivos. Deve ser evitado o uso de adjetivos e 

termos e expressões técnicas; 

- Mapas: devem ser informados todos os lugares a serem 

explorados. É necessário mostrar de forma lógica o caminho a 

ser navegado pelo usuário; 

- Carregamento de páginas: deve ser o menor possível, pois o 

usuário não ficará esperando por um conteúdo que não 

consegue visualizar.  

A usabilidade é uma característica básica. Tudo o que for 

simples, fácil de carregar e que consiga mostrar os principais 
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conteúdos de um portal trará consigo seus benefícios. A navegação 

exige comportamento ativo, isso significa que as pessoas estão no 

controle, porém, demanda um esforço intelectual do usuário para 

aprender o uso da interface. Nielsen e Loranger (2007) citam essa 

questão: 

A usabilidade é um atributo de qualidade 

relacionado à facilidade de uso de algo. Mais 

especificamente refere-se à rapidez com que os 

usuários podem aprender a usar alguma coisa, a 

eficiência deles ao usá-la, o quando lembram 

daquilo, seu grau de propensão a erros e o 

quanto gostam de utilizá-la. Se as pessoas não 

puderem ou não utilizarem um recurso, ele 

pode muito bem não existir (NIELSEN, 

LORANGER, 2007, XVI).  

 

De acordo com os autores, um site é útil para o usuário quando 

ele consegue encontrar as informações que precisa, 

consequentemente resolvendo seus problemas. Dados de pesquisas 

feitas por Nielsen e Loranger (2007) afirmam que um site tem apenas 

12% de chance se ser revisitado, assim, depois de perder um usuário 

uma vez, há grandes chances de perdê-lo para sempre.  

No que tange a esta temática, os portais dos Tribunais de 

Contas Brasileiros apresentaram um bom desempenho. De acordo 

com a Cartilha de Codificação (BRASIL, 2010a), as URLs utilizadas 

nos portais governamentais devem ser amigáveis e de fácil 

memorização para os usuários. “Muitos mecanismos de busca não 

indexam páginas que contenham pontos de interrogação ou outros 

caracteres como um & ou + na sua página” (BRASIL, 2010, p. 19).  

As URLs evitam o uso de caracteres do tipo &, ? , =, o que facilita a 
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sua memorização e acesso pelo cidadão, reforçando a identidade dos 

portais frente a seu público alvo. Neste quesito, especificamente, o 

TCECE foi o único que apresentou problemas, uma vez que sua URL 

não respondeu positivamente a indagação, sendo esta:  

 

Muitos navegadores desconsideram o trigrama (www) e 

permitem que o usuário apenas digite o nome do sítio no domínio. 

Essa possibilidade, de acordo com a Cartilha de Codificação 

(BRASIL, 2010a), facilita a entrada ao portal. Como se viu na 

análise dos dados, algumas das URLs avaliadas não funcionam sem 

o trigrama, sendo que no TCEPA tal exclusão leva o cidadão ao 

ambiente do desenvolvedor do portal. 

Bom desempenho também foi observado quanto à 

funcionalidade dos portais frente aos diversos navegadores e 

dispositivos de acesso. Apesar de alguns pontos terem chamado a 

atenção, como por exemplo, quando visualizados a partir do Tablet, 

os portais do TCESE e TCEAC pedirem para instalar o Flash e no 

portal do TCE-PA as informações no fim da página aparecem 

sobrepostas, a única porcentagem que não totalizou 100% para este 

caso diz respeito à funcionalidade dos portais a partir de dispositivo 

celular, que alcançou 70,6%. Quanto tentou-se acessar os portais do 

TCEAC, TCERR, TCERN, TCU e TCMGO, a seguinte mensagem 

foi exibida: We were unable to adapt the page you requested for your 

mobile phone. Já para o portal do TCMPA, apesar de aparecer na 

busca pelo google, o conteúdo apresentado não é passível de leitura. 
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Tal problema parece estar vinculado a não existência de fonte 

disponível, uma vez que vários quadrados foram exibidos. O portal 

do TCECE também aparece na busca pelo Google, porém não abre 

nenhum conteúdo. Aparece apenas o nome do tribunal. No caso do 

TCEPB, o problema identificado foi que a busca não avança no 

status "Carregando o Portal do Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba". Já para o TCDF, que também aparece na busca pelo 

Google, o site não abriu corretamente, exibindo a seguinte 

mensagem: Script incompatível. Finalmente, para o TCESE, apesar 

de o portal abrir normalmente, aparece uma mensagem que diz que o 

conteúdo do portal requer uma nova versão do Adobe Flash Player.  

Estas últimas indagações estão vinculadas as orientações 

estabelecidas pelo W3C (World Wide Web Consortium) na Cartilha 

de Codificação (BRASIL, 2010a), no que diz respeito ao 

desenvolvimento de portais Web. Tal orientação salienta que os 

conteúdos precisam estar escritos na linguagem HTML ou XHTLM, 

além de respeitar a orientação de funcionar em qualquer navegador 

ou dispositivo que acesse a rede. 
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Navegação e Padronização Visual 

Outro ponto que merece consideração, agora referente à 

temática da Navegação e Padronização Visual, é a poluição visual 

apresentada por alguns portais. Além dos já referenciados 

anteriormente na seção da análise de dados (TCEPI, TCEAL, 

TCESE, TCEGO e TCESP), portais como os do TCMRJ e do 

TCECE apresentam botões relativamente grandes quando comparado 

ao conteúdo disposto. 

Segundo a Cartilha de Codificação (BRASIL, 2010a), 

nenhuma instalação deve ser necessária para executar a página inicial 

ou tarefas banais. A página deve abrir sem transtornos ou demora 

para o usuário. Isto é um preceito básico de usabilidade. 

Desrespeitando essa diretriz estão 17,65% dos portais (TCEAC, 

TCERR, TCEPA, TCMBA, TCEMG e TCEPB), conforme visto na 

questão 6. 

Neste mesmo diapasão, é de se destacar a disparidade 

apresentada pelos portais no quesito de utilização de convenções 

para o desenvolvimento de páginas de Internet, sendo a única 

convenção observada em todos os portais a relativa ao nome (ou 

logotipo) do sítio estar localizado no canto superior esquerdo. 

Conforme a Cartilha de Usabilidade (BRASIL, 2010c) é 

apropriado que o site contenha convenções que utilizem links azuis, 

por exemplo. Esses links devem remeter a um formulário de contato 

e nunca a um endereço eletrônico. Colocar um endereço como link 

pode atrapalhar e acarretar na demora da abertura de um programa, o 

que segundo a Cartilha, poderia induzir a pessoa ao erro.   
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É adequado que se use links azuis, sublinhados, elementos 

clicáveis, caixa de busca no canto superior direito, o nome ou o 

logotipo do sítio no canto superior esquerdo – este deve funcionar 

como link de volta a página inicial. “O sítio deve ser estruturado de 

forma lógica para o cidadão. Não é necessário que existam links para 

todo o conteúdo da página inicial, mas todo conteúdo deve ser 

facilmente acessado através da estrutura” (BRASIL, 2010, p. 14). 

Uma observação a ser feita é que o portal do TCERO não 

apresenta botão para voltar à página inicial, de maneira que se faz 

necessária a utilização dos botões back e forward do próprio 

navegador. 

Como dito anteriormente, nesse contexto não foi observado 

nenhum tipo de padrão lógico de apresentação das informações e 

disposição dos conteúdos na página dos tribunais. Cabe ressaltar que 

o mapa do site, quando existente, serviu por diversas vezes como 

mecanismo para localização de determinadas informações, uma vez 

que estas nem sempre estavam claras no portal, sendo que a sua 

presença foi constatada em 55,88% dos portais avaliados.  

De acordo com a Cartilha de Usabilidade (BRASIL, 2010c), a 

Web é um meio de inclusão social, não fazendo juízo de quem a usa. 

Portanto, ao disponibilizar informações por meio eletrônico é 

essencial lembrar que inúmeros cidadãos, com níveis sociais, de 

escolaridade, idades e nível de conhecimentos sobre computador 

diferentes, irão utilizar o serviço. Por isso, ele deve ser 

disponibilizado da forma mais simples possível e apenas deve-se 

utilizar linguagem técnica e/ou corporativa quando estas forem 
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familiares ao público do site. Como visto na questão 8, este quesito 

foi atendido integralmente por todos os portais, sendo uma das 

questões convergentes dentre as apresentadas.  

A existência do mapa do site ou de um índice de palavras de A 

a Z aparece como determinação na Cartilha de Usabilidade, que 

argumenta que “o sítio deve fazer uso de tutoriais e auxílios à 

navegação, como um mapa do sítio. Os conceitos e termos utilizados 

devem estar bem explicados” (BRASIL, 2010c, p. 15). O objetivo é 

que os cidadãos encontrem de forma simples o que procuram e se 

sintam à vontade para retornar ao portal sempre que precisar. Por 

isso, o sítio deve ser estruturado de maneira lógica e todo conteúdo 

deve ser acessado facilmente através da estrutura do portal.  

 

Conteúdo geral 

No que concerne ao conteúdo geral, é de se destacar o fato de 

que embora o recurso de impressão seja amigável em alguns portais, 

não há um bom aproveitamento da página no momento da impressão. 

Tal fato foi observado nos seguintes portais: TCERS, TCDF, 

TCMBA, TCEAL, TCEPE, TCEPB, TCERN, TCECE, TCMCE, 

TCEPI, TCETO, TCEMT, TCERO, TCEPA, TCMPA, TCERR, 

TCEAC, TCEMA e TCEAM. 

Conforme a Cartilha de Codificação (BRASIL, 2010a), as 

páginas devem fornecer recursos de impressão amigável, seja via 

javascript ou via utilização de uma CSS voltada para a impressão. 

Deve-se verificar a real necessidade do usuário retirando da 

impressão elementos não relevantes como banners e menus. 
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Referente ao preenchimento de dados nos formulários, visto na 

seção anterior, considerou-se exagerada a exigência de ter que 

informar número de documentos pessoais como CPF, RG para poder 

entrar em contato com o Tribunal. Tal critério foi observado nos 

portais do TCERR, TCETO, TCDF e TCMRJ. Portais como o do 

TCEAM e TCEPR apresentaram excesso de questionamentos. 

Segundo a Cartilha de Usabilidade (BRASIL, 2010c), deve ser 

evitado o uso indevido de pop-ups, que são janelas de diversos 

tamanhos que abrem com o carregamento da página contendo avisos 

ou informes publicitários. Esse recurso pode atrapalhar a leitura do 

conteúdo, além disso, os navegadores mais modernos podem 

bloquear a abertura dessas janelas, sendo assim, se for passado um 

dado importante ele não será visto pelo usuário. Para este tipo de 

informação é recomendado utilizar um espaço de destaque dentro da 

página. Descumprem essa diretriz os portais TCERR, TCECE, 

TCEGO, TCEES e TCEPR. 

No que tange ao uso da Internet com caráter informativo, 

conforme o Guia de Administração e Sítios (BRASIL, 2011b) os 

serviços prestados por meios eletrônicos pelos órgãos do Governo 

Federal devem aprimorar a comunicação, o fornecimento de 

informações além de aumentar a qualidade da comunicação com a 

sociedade.  

Nesse sentido, avaliou-se o acesso às notícias
17

 dos Tribunais 

de Contas (questões 16 a 18), indo desde decisões políticas, jurídicas 

                                                             
17 Tal questionamento intentou aferir o cumprimento dos art. 6 e 11 da Resolução nº 

7 de 2002 do CEGE, os quais dispõem que as administrações públicas devem 
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ou administrativas que já foram executadas até as que serão 

implementadas. Além disso, buscou-se aferir nos portais a presença 

de histórico de notícias, o que garante o cumprimento do quesito 

transparência, elementar a qualquer serviço de e-gov. 

A exceção do TCMCE, todos os outros portais apresentaram 

link de notícias. Curioso foi ter encontrado um vírus neste link no 

portal do TCEAC, conforme Figura 100 abaixo. 

  

Figura 100 – Portal TCMCE: Vírus encontrado no link notícias. 

Neste quesito, observou-se ainda que o TCEPB possui um 

deficiente mecanismo para busca da notícia mais antiga. Como elas 

não estão organizadas por páginas, para encontrá-la, o cidadão tem 

que ficar clicando em POSTS MAIS ANTIGOS várias vezes. Foram 

necessários 246 cliques para se encontrar a mais antiga. 

                                                                                                                                 
promover em seus portais a atualização e a manutenção da das informações por elas 

providas. 
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Além disso, viu-se que apesar do portal do TCEES apresentar 

o link (na página inicial) está sem noticias, conforme Figura 101 

abaixo. 

 
Figura 101 – Portal TCEES: Link sem notícias. 

Uma seção de notícias dentro do sítio exige uma equipe 

permanente que deve estar preparada para fazer atualizações 

constantemente. Se o órgão não possuir essa equipe, é preferível não 

contar com esse tipo de seção. Conforme a Cartilha de Usabilidade, 

“a qualidade e credibilidade são temas importantes para o cidadão. 

Se o conteúdo está defasado, as notícias são antigas e não há um 

canal de contato ativo com os responsáveis a tendência é o abandono 

do sítio por outros similares” (BRASIL, 2010c, p. 11). 

Já no que concerne ao tema Acessibilidade, segundo a Cartilha 

de Redação Web (BRASIL, 2010b), uma das diretrizes para a 

redação é a de que a informação disponível nos portais deve “ir além 

da palavra”, ou seja, deve-se utilizar os recursos de imagem, áudio e 
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vídeo. Tais orientações visam à inserção do maior numero de 

usuários, inclusive aqueles portadores de necessidades especiais. 

Conforme se extrai da Cartilha:  

A produção de conteúdo web também envolve 

assuntos que vão além da criação de textos e 

imagens. Diversas atividades, como participar 

da construção da estrutura de um sítio, torná-lo 

fácil de usar e navegar, elaborar textos e 

imagens que possibilitem aos cidadãos com 

necessidades especiais visitar páginas web 

(BRASIL, 2010b, p. 41). 

 

 

 Dessa forma, para aferir o cumprimento dessa diretriz, bem 

como da democratização da informação e a inclusão das minorias no 

meio digital, buscou-se verificar quais portais disponibilizam a 

alternativa da descrição em texto para os arquivos de áudio e vídeo 

disponíveis para download. Tal recurso foi encontrado em apenas um 

portal: TCESP. Em 32,4% deles não é oferecida a alternativa textual 

e em 61,8%, não foram encontrados arquivos de áudio e vídeo para 

download. 

Viu-se que o TCERS apresenta a alternativa de um resumo, 

apesar de a descrição da informação não ser a mesma. Interessante 

destacar que o portal do TCU apresentou um erro durante a busca, 

conforme se pode observar na Figura 102 abaixo. 
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Figura 102 – Portal TCU: Erro apresentado durante a busca. 

 

Conteúdo específico 

No que tange a temática do Conteúdo específico, a abordagem 

recaiu em três aspectos básicos: Informações, Serviços e 

Transparência. 

Primeiramente examinaram-se a presença dos portais e as 

informações neles contidas, a fim de verificar o grau mais elementar 

de governo eletrônico, configurado pela prestação de informações 

por parte dos Tribunais de Contas aos cidadãos e jurisdicionados;  

 Seguindo as diretrizes do Guia de Administração (BRASIL, 

2011b), no quesito foco no cidadão, as informações contidas nos 

portais devem seguir os seguintes critérios: 

- Espaço privilegiado para os serviços, tal como o cadastro 

para receber informações sobre processos, sistema push (Questão 

21). 

- Localização facilitada do sítio e de seu conteúdo, ou seja, 

qualquer informação ou serviço deve ser de fácil localização, tal 
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como a ferramenta para Consulta a processos
18

 e/ou documentos 

(Questão 22). 

- Informações relevantes e de fácil leitura (questões 23, 24 e 

25). Além disso, na questão 24 seguiu-se a diretriz Canal de 

comunicação disponível e atento, ou seja, a presença de informação 

relevante para que o usuário possa entrar em contato com o Tribunal. 

 A segunda dimensão da abordagem constituiu-se na análise 

dos serviços disponibilizados e público alvo (questões 26
19

 a 28). Em 

síntese, o uso da rede para a desburocratização dos serviços, 

permitindo ao cidadão e jurisdicionado dispor destes serviços sem ter 

que se dirigir até os Tribunais. 

 Neste tópico ainda buscou-se elencar quais os serviços 

prestados que não se inserem nem na categoria cidadão, nem na 

categoria jurisdicionado (questão 29). O objetivo desta abordagem 

foi elencar os serviços adicionais disponíveis nos portais de cada 

Tribunal. 

 Por fim, o enfoque recaiu na transparência. Diferentemente 

das informações e prestações de serviços, aqui o foco não está na 

                                                             
18 A questão 22 busca aferir o cumprimento da diretriz 4 da Cartilha de 

Administração e Sítios (BRASIL, 2009) cujo foco é localização facilitada do sítio e 

de seu conteúdo. 
19 A questão 26 busca elencar quais serviços são voltados ao cidadão. Tal 

questionamento visou aferir o cumprimento do Guia de Administração e também ao 

que dispõe a Carta de Serviços ao Cidadão do Decreto 6.932/2009, a qual dispõe 

sobre a simplificação do atendimento público prestado ao cidadão e, em seu artigo 

11, § 1º prevê: A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar o cidadão 

dos serviços prestados pelo órgão ou entidade, das formas de acesso a esses serviços 

e dos respectivos compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  
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participação cidadã, mas no empoderamento
20

 da população e 

prestação de contas. É oportuno lembrar que o Estado brasileiro 

apresenta dispositivos constitucionais que garantem o acesso à 

informação (art. 5, XIV, CF/88), bem como a publicidade dos atos 

públicos (art. 37, caput, CF/88). 

 Intimamente relacionado com transparência e prestação de 

contas, está o termo accountability, concebido ora como “prestação 

de contas dos detentores de mandato e o veredicto popular sobre essa 

prestação de contas”; ora como responsividade,                     

“sensibilidade dos representantes à vontade dos representados” 

(MIGUEL, 2005, p. 27-28).  

 Outra característica complementar ao conceito refere-se aos 

postulados da eficiência, eficácia e moralidade na prestação dos 

serviços pela administração pública. 

 Nesta perspectiva, foram elaboradas duas questões (30 e 31) 

para mensurar a disponibilidade de orçamentos e balanços 

financeiros dos Tribunais de Contas Brasileiros. Tais 

questionamentos tiveram dúplice escopo; o primeiro se refere 

fundamentalmente ao cumprimento do disposto no art. 48 da LRF
21

, 

                                                             
20 Do inglês empowerment, empoderamento significa que, a partir de maior 

transparência, haverá maior permeabilidade de diversos segmentos sociais nas 

esferas decisórias, sobretudo na fiscalização dos gastos públicos. 
21 Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 

parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de 

Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 131, de 2009).  

I-..................................... . 
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que obriga a publicidade das contas em meios eletrônicos; o segundo 

foi o de aferir se os Tribunais dispõem de instrumentos aptos a 

facilitar a compreensão e o uso público dessa prestação de contas. 

Verificou-se grande divergência na existência de determinadas 

informações e serviços oferecidos para os diversos públicos nos 34 

portais dos Tribunais de Contas, conforme gráficos apresentados na 

seção anterior. Enquanto 9 portais oferecem link para receber 

informações online a respeito dos processos (sistema push), apenas 2 

não apresentam ferramenta no portal para consulta de processos e 

documentos: TCEAC e TCEAP, sendo que no portal deste último 

encontrou-se a informação de em breve a consulta de processos 

estará disponível. A Figura 103 abaixo mostra tal informação. 

 

 
Figura 103 – Portal TCEAP: Informação de que a consulta processual estará 

disponível em breve. 

 

                                                                                                                                 
II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 

em meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 
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Uma incoerência foi observada no portal do TCESC durante a 

avaliação da questão 23. O nome do presidente informado dentro de 

contato (Conselheiro Luiz Roberto Herbst) não é o mesmo do email 

destinatário do presidente (Wilson Rogério Wan-Dall)
22

. 

No que concerne a disponibilização de informações para 

contato com o tribunal, cinco são os portais em que tais informações, 

referentes ao endereço físico, 14,7% estavam fora da página inicial: 

TCEAC, TCEAL, TCEES, TCMCE, TCEMS. A situação só piora 

quando avançamos para telefone de contato (23,5%) e 

principalmente endereço eletrônico, onde 38,2% apresenta fora da 

página principal e também 38,2% sequer apresenta. 

Informações relativas à divulgação do planejamento 

estratégico, obrigações dos jurisdicionados, legislação (do Tribunal 

de Contas e em geral), diário oficial eletrônico e publicações do 

tribunal também encontraram vasta dispersão nos portais avaliados. 

Neste ponto, vale salientar que dos 21 portais que apresentam 

o planejamento estratégico, 4 fornecem dados desatualizados: 

TCMBA (2003-2005), TCEGO (2006-2010), TCEPI (2007-2010) e 

TCERN (2010). Além disso, os portais do TCEAL e do TCESP 

apresentam apenas um mapa estratégico, com missão visão e 

objetivos, sendo os do TCEAL de 2010 e os do TCESP sem data 

vinculada. 

As obrigações dos gestores, apresentada por 61,8% dos 

tribunais, também foram encontradas com diferentes denominações: 

                                                             
22 Link: http://www.tce.sc.gov.br/web/contato 
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agenda do gestor e calendário de obrigações. Agenda de pautas não 

foi considerada similar neste processo. 

Com relação à disponibilização de serviços para diferentes 

públicos alvo, percebe-se que ainda há muito que avançar neste 

ponto. Apesar de alguns portais apresentarem campos específicos 

com identificação de serviços para o cidadão (17 deles) e para os 

jurisdicionados (19 deles), é unânime o fato de que todos eles 

apresentam alguns serviços dispostos na página inicial sem 

identificação do público alvo. O cidadão, que não está familiarizado 

com o portal certamente terá dificuldades de encontrar o serviço que 

procura. Isso vale também para os jurisdicionados. 

Observou-se também que portais como o do TCEES 

apresentam link de denúncia para o cidadão (ouvidoria), mas não 

oferecem nem formulário nem e-mail de contato. Neste caso, o portal 

apenas caracteriza o que é uma denúncia, conforme Figura 104. 
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Figura 104 – Portal TCEES: Link Denúncia. 

 

No que concerne ao acompanhamento da Gestão 

Fiscal/Financeira do próprio tribunal, no sítio de todos eles foram 

encontradas informações sobre licitações e contratos. Quando 

direcionado para o acompanhamento da Gestão Fiscal/Financeira dos 

Jurisdicionados, 52,9% não apresentaram link para tal verificação. 

 A exceção do portal de Alagoas
23

 que não apresenta link para 

acompanhamento da gestão fiscal e de mais de 50% dos portais não 

apresentarem acompanhamento da gestão fiscal dos jurisdicionados, 

                                                             
23 No que tange à ausência de informações gestão fiscal no portal do Tribunal de 

Alagoas, cabe lembrar que a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (2000b)) determinou, em seu artigo 48, 

a disponibilização, em meio eletrônico, de informações pormenorizadas sobre a 

execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. Portanto, além de estar na contra mão do avanço tecnológico e da 

prestação de serviços por via eletrônica (e-gov, e-serviços), a ausência de portal para 

a referida capital implica, no mínimo, o descumprimento da LRF. 
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as questões elaboradas para aferir a transparência apresentaram 

resultados positivos. Todos os portais apresentaram informações 

sobre licitações e contratos; 85,3% dispunham de informações sobre 

Relatório de Execução Orçamentária e Financeira e Relatório de 

Gestão Fiscal, 61,8% Relatório de Atividades; 47,1% informações 

sobre Receitas e Despesas. 

Com a pesquisa descobriu-se que a quase totalidade dos 

portais informa a legislação e balanços orçamentários por meio de 

links para o Portal Transparência, ainda que em variados graus de 

aprofundamento. Mas, em contrapartida, a prestação de contas é 

realizada fundamentalmente para cumprir o disposto no art. 48 da 

LRF
24

, que obriga a publicidade das contas em meios eletrônicos, 

sem todavia haver preocupação com uma apresentação inteligível 

dos dados aos cidadãos. 

Vale registrar que os resultados ora apresentados não 

discrepam de outras pesquisas voltadas a avaliação da Transparência, 

tal como a realizada por Bernardes (2011), a qual apresentou 

resultados semelhantes quando da avaliação dos portais executivos 

das capitais brasileiras. Segundo a autora, apesar da existência de 

                                                             
24 Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 

parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de 

Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. Parágrafo único. A 

transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009).  

I-..................................... . 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, 

em meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 

2009). 
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legislação financeira e dos relatórios de execução fiscal serem item 

significativo para a configuração do primeiro requisito da 

accountability (a prestação de contas), isso não é o suficiente para 

que se afirme que determinado portal cumpre o quesito 

transparência, pois para se assegurar a accountability é necessário 

preencher o segundo requisito, a responsividade, ou seja, as 

informações devem estar decodificadas em linguagem acessível para 

que o público em geral possa utilizá-las no controle dos gastos 

públicos. 

Algumas observações nesse contexto cabem ser ressaltadas. O 

portal do TCERN, por exemplo, apresenta um link referindo a 

transparência do Tribunal, mas este só funciona em horário 

comercial, de acordo com a Figura 105. 

 
Figura 105 – Portal TCERN: Print da tela indicando horário de 

funcionamento do serviço transparência. 
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Embora o portal do TCEPR diga ser "Prestação de Contas", 

não há despesas e receitas. Link:  

http://www.tce.pr.gov.br/servicos_sim_consultaprestacaoconta.aspx.  

Neste mesmo diapasão, encontrou-se no portal do TCMCE um 

recurso bastante interessante, que informa se a prestação de contas 

do município foi feita em dia ou com atraso, conforme pode-se 

verificar na Figura 106 que segue. 

 
Figura 106 – Portal TCMCE: Recurso disponível na prestação de 

contas. 

 

Verificou-se ainda que a prestação de contas apresentada pelos 

tribunais TCMBA (2010), TCETO (2002), TCMCE (2010), TCECE 

(2009), TCMBA (2008), TCEGO (2008), TCEPI (2002), TCERR 

(2010), TCMSP (2010), TCEBA (2010), TCEMT (2007), está 

defasada, conforme anos vinculados entre parênteses. 
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Relação com o Cidadão 

 Neste item o foco também recai na prestação de serviços ao 

cidadão. Buscou-se aferir respectivamente as diretrizes 3 e 8 do Guia 

de Administração (BRASIL, 2011b): avaliação constante da sua 

eficácia, segundo a qual o sítio oficial deve ser monitorado, avaliado 

e melhorado constantemente para o atendimento das necessidades 

dos usuários; para tanto elaborou-se as questões 32
25

 e 35
26

.  

Para a diretriz ouvir o cidadão e dar-lhe o retorno devido, a 

qual dispõe que os sítios oficiais devem possuir um canal de 

comunicação com o cidadão, onde este possa se expressar, reclamar 

e sugerir melhorias ao sítio ou serviço, assim como receber o retorno 

adequado aos seus questionamentos; foram elaboradas as questões 33 

e 34
27

. 

 Como oportunamente estudado na revisão teórica deste 

relatório, as questões acima se inserem no segundo grau de 

democracia digital do critério desenvolvido por Silva (2005) e 

Gomes (2005), ou seja, baseia-se na coleta de opinião popular, mas 

também no seu uso para decisões políticas, conforme pontua Gomes: 

“o segundo grau é constituído por um Estado que consulta os 

cidadãos pela rede para averiguar a sua opinião a respeito de temas 

da agenda pública e, até eventualmente, para a formação da agenda 

pública” (GOMES, 2005, p. 219).  

                                                             
25 Além da diretriz da Cartilha de Administração, a elaboração desta questão se 

baseou no artigo 7, II, da Resolução nº 7/2002, do CEGE e art. 12, §1º e 2º do 

Decreto nº 6.932/2009. 
26 A elaboração desta questão se baseou no artigo  7º, I, “a” da Resolução nº 7/2002, 

do CEGE 
27 A elaboração destas questões se baseou no artigo 8º, I, “a” e “b” da Resolução nº 

7/2002, do CEGE.  
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 Cumpre registrar que a relação com o cidadão não se limita a 

sondagem de opinião, pois pode alcançar níveis mais elevados 

permitindo maior deliberação popular. Dessa forma, para aferir o 

nível de participação viabilizado pelos portais dos Tribunais de 

Contas brasileiros foi elaborada a questão 36, a qual se baseou na 

diretriz 2:  Redação web para mídias sociais  da Cartilha Redação 

(BRASIL, 2010b).  Tal questão serviu para verificar o uso das Redes 

Sociais
28

 visto que estas possibilitam ao cidadão ter “voz e vez”, 

independentemente do lugar em que esteja, fomentando a capacidade 

de tomada de decisões em diversos fóruns eletrônicos de interação. 

Considerando essa breve explanação, vimos que a temática 

relacionamento com o cidadão também carece de mais atenção por 

parte dos Tribunais, especialmente porque os mecanismos de 

configuração da participação cidadão bem como o direcionamento da 

prestação de serviços levando em consideração as necessidades deste 

público são bastante frágeis. Como foi possível verificar na análise 

dos dados, apenas três portais estão preocupados em ouvir o cidadão 

no que concerne a qualidade dos serviços e informações prestadas: 

TCEPE, TCU e TCEMS. O portal do TCEES, apesar de apresentar 

um link "Pesquisa com Internautas", este não possui conteúdo (não 

se pode clicar). Já o TCEAL, no quesito enquete, apresente na página 

inicial a seguinte questão: "Você sabe qual a função do tribunal de 

Contas?" (não sei; gostaria de saber; ouvi falar; sei tudo a respeito). 

                                                             
28 As redes sociais existentes atendem a diversos interesses e objetivos e, com isso, 

favorecem desde relacionamentos (Orkut, Facebook), até o desenvolvimento 

cultural, social e político, como é o caso dos Blogs, Chats e até mesmo do Twitter. 
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Falta de direcionamento também é percebido nos canais para 

comunicação entre cidadão e Tribunal de Contas. O Fale conosco, 

por exemplo, que é um canal para solicitar informações, não foi 

encontrado em 35,3% dos tribunais. Quando passamos a Ouvidoria, 

referido canal para enviar sugestões, elogios, reclamações e 

denúncias, este número decresce um pouco, apresentando um índice 

de 29,4%. 

Neste contexto, observou-se relativa confusão no que concerne 

aos papéis de cada um destes canais de comunicação, sendo que em 

momentos, o Fale conosco apresentava função de Ouvidoria bem 

como a Ouvidoria apresentava função de Fale conosco. Tais canais, 

principalmente por serem a porta principal de entrada e aproximação 

do cidadão, precisam ser claros, tendo em vista a melhoria do serviço 

público prestado e a proximidade com o poder público. 

Observou-se, ainda nesta questão, que alguns formulários 

disponibilizados pelos sites dos Tribunais para que o cidadão 

pudesse entrar em contato, eram bastante precários, como no caso do 

TCMCE. O formulário é bastante incipiente e não permite o uso de 

pontuação no campo da mensagem. Após tentativa de enviar a 

mensagem, o portal informa um erro. Já no TCEAC, o link 

"contactos" não está funcionando, conforme Figura 107 abaixo. 
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Figura 107 – Portal TCEAC: Erro ao tentar clicar em contactos. 

 

Os sítios são áreas de comunicação que devem contar com 

seções onde o usuário possa expressar seus pontos de vista e fazer 

questionamentos, portanto, é aconselhável que se tenha seções 

denominadas “Fale Conosco” ou “Ajuda” visíveis nas páginas do 

órgão. De acordo com a Cartilha Indicadores e Métricas para e-

serviços (BRASIL, 2007), o cidadão tem o direito de ser ouvido e 

receber explicações adequadas às suas dúvidas e manifestações.  

Como último quesito desta temática, buscou-se verificar em 

que medida os portais dos tribunais disponibilizam interligações com 

as Redes Sociais como forma de ampliação dos espaços de 

participação dos cidadãos. Com base na análise feita, viu-se que 

73,5% dos portais não apresenta qualquer mecanismo de mídia 

social. A oferta maior refere-se à disponibilização do Twitter, 

encontrada em 23,5% dos portais avaliados. 
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Em face desse índice considerável, os pesquisadores criaram 

um twitter
29

 especialmente para “seguir” os portais dos Tribunais que 

apresentaram um perfil nesta Rede Social e avaliar o conteúdo e 

interação proporcionada por essa ferramenta. 

Viu-se que, de um modo geral, a utilização do Twitter pelos 

Tribunais é satisfatória, mas funciona mais como uma ferramenta de 

primeiro grau (via de mão única) do que de quarto grau. Entre os 

portais, a frequência de atualização do serviço é bastante desigual. O 

portal que faz mais uso da ferramenta é o TCETO e o que menos 

utiliza é o TCEBA.  

Com relação ao conteúdo, há predomínio de mensagens sobre 

encontros, eventos e notícias relacionadas aos profissionais do 

Tribunal.  

Além do Twitter, uma capital dispôs da ferramenta de 

comunicação bilateral tipo Chat (TCEPA), uma apresentou Blog 

(TCERS) e o TCESE outras duas ferramentas (Youtube e Facebook).  

 

Transferência de arquivos 

Conforme a Cartilha de Codificação (BRASIL, 2010a) é 

sempre importante avaliar com cuidado a necessidade de baixar um 

arquivo. Porém, em casos de documentos extensos, como leis e 

decretos, deve-se fornecer uma opção para impressão e baixa desse 

documento sempre junto a um trecho descritivo. Publicações 

complexas que contenham muitos dados e gráficos costumam estar 

                                                             
29 O login utilizado foi @projetoatricon que seguiu a página dos 8 Tribunais que 

tinham um perfil no Twitter, respectivamente: TCEAM, TCETO, TCEPI, TCEBA, 

TCEGO, TCEMG, TCERS e TCESE. 
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dispostas em formatos prontos para a impressão em PDF. É 

preferível disponibilizá-la em HTML, pois, muitas vezes, um arquivo 

tem tamanho grande demais para ser baixado pelo usuário. Como 

alternativa, pode-se fornecer o arquivo em texto para áudio ou vídeo. 

Se optar pela disponibilidade para baixar o arquivo, é 

conveniente prestar atenção nos seguintes itens: o nome do arquivo 

deve ser relacionado com o conteúdo a ser baixado; informe tamanho 

e o nome do arquivo a ser baixado, pois isso permite que o usuário se 

programe e tenha uma ideia de quanto tempo a tarefa demorará a ser 

concluída. Considerando tais recomendações, viu-se que os portais 

ainda têm muito que melhorar nesse quesito, uma vez que em 38,3% 

dos portais foram encontrados documentos cujo nome não estava 

relacionado com o conteúdo do mesmo. Ainda, observou-se que só 

29,4% dos portais obedecem a diretriz relativa a informar o tamanho 

e/ou o formato. 

De acordo com a diretriz da Cartilha de Codificação 

(BRASIL, 2010a), o download de documentos em formatos como 

Word e PDF deve ser mínimo. Havendo baixa de arquivo, a 

orientação é descrever clara e precisamente sobre o conteúdo, 

tamanho e formato. Contatou-se, com base na análise dos dados, que 

arquivos em PDF eram a maioria nos portais, tendo sido encontrados 

em 100% deles. Outras extensões, em menor número, também se 

fizeram presentes: XLS, TXT, DOC, XML, JSON, RDF, RTF, PPT, 

JPG E HTML.  Quanto à extensão .odt
3031

, vinculada a dados 

                                                             
30

 O .odt é uma das extensões do documento ODF (Open Documento 

Format), um formato aberto e público que foi aprovado como norma 
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abertos, apenas o TCMCE apresentou informações sobre como fazer 

para solicitá-los. 

No sítio, os arquivos devem estar disponibilizados ao cidadão 

através de softwares gratuitos que podem ser disponibilizados nos 

seguintes formatos: PDF; ODT; XML; DOC; XLS; HTML, entre 

outros.  De acordo com o estabelecido na Cartilha de Codificação 

(BRASIL, 2010a), esse critério, como visto, foi atendido em sua 

totalidade pelos portais.  

Para a Cartilha de Codificação (BRASIL, 2010a), 

independente do formato multimídia, devem ser fornecidas versões 

acessíveis para conteúdo como, trilhas de áudio e legenda para 

vídeos, versões alternativas em HTML, etc.  

 

Mecanismo de busca 

A forma com que as pessoas navegam em um sítio muitas 

vezes é diferente da forma que pensamos. Segundo a Cartilha de 

Usabilidade (BRASIL, 2010c) apenas uma minoria entrará no portal 

de forma esperada, a grande maioria chegará até o sítio por meio de 

motores de busca, ou seja, através de páginas intermediárias. A 

Cartilha orienta os cidadãos a procurar o nome do órgão ou projeto, 

buscar por temas, e buscar por palavras-chave associadas ao tema do 

                                                                                                                                 

brasileira ABNT NBR ISO/IEC em 8 de Maio de 2006 (ISO/IEC 26.300). O 

formato é independente de plataforma e fornecedor tornando-o adequado 

para a armazenagem de documentos a longo prazo. 

31 Tramita na câmara dos deputados o Projeto de Lei PL 3070/2008 cuja 

ementa “dispõe que os órgãos e entidades da Administração Pública Direta, 

Indireta, Autárquica, bem como os órgãos autônomos e empresas sob o 

controle estatal adotem, preferencialmente, formatos abertos de arquivos 

para criação, armazenamento e disponibilização digital de documentos” 

(TEIXEIRA, 2008). 
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sítio. Quando realizada a busca no Google pelo nome dos portais, 

todos eles apareceram na primeira colocação, apresentando bons 

índices de visibilidade neste sentido, conforme já discutido 

anteriormente. 

Em contraponto, a temática do mecanismo de busca interno 

não apresentou bons índices durante a avaliação. Como se pode 

observar na análise dos dados, 20,6% dos portais não possui 

mecanismo de busca interno. Além disso, 23,5% apresentam 

resultados incoerentes com a palavra/expressão pesquisada. Quando 

passamos para o quesito de sugestão de palavras próximas a busca, 

no caso de erros de digitação, esse número é ainda mais preocupante. 

Apenas 14,8%, dos 27 portais que apresentam mecanismo de busca, 

oferecem tal recurso. Cabe salientar que o TCESE, apesar de não 

oferecer uma lista de palavras próximas, corrige e apresenta o 

resultado. Por este motivo, ele foi considerado satisfatório na 

avaliação. 

Vale ressaltar que apesar de alguns portais apresentarem o 

mecanismo de busca, este não funciona, como no caso do TCERS, 

que o mecanismo de busca sempre traz as mesmas informações que 

estão desvinculadas com a busca, do TCMSP e do TCMBA, que o 

mecanismo de busca não está funcionando, conforme Figura 108 

abaixo. 
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Figura 108 – Portal TCMSP e TCMBA: Mecanismo de busca não funciona. 

 

Além disso, é de se salientar que alguns portais utilizam outras 

nomenclaturas para o campo de busca. TCERS e TCESC utilizam o 

nome "ir" e o TCEPR utiliza "onde acesso?".  Já no TCEPB, a lupa 

da busca não funciona. É necessário pressionar o ENTER. O 

problema encontrado nos portais do TCESE e do TCEMT é que a 

busca deveria informar que não houve resultado e não mostrar 

apenas a página em branco, conforme se vê na Figura 109 e na 

Figura 110, na sequência. 
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TCESE 

 
Figura 109 – Portal TCESE: Página em branco que retornou após a busca. 
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Figura 110 – Portal TCEMT: Página em branco que retornou após a busca. 

 

Ainda, verificou-se que o mecanismo de busca TCEAL não 

tem uma identificação muito clara, conforme Figura 111 abaixo. 

 
Figura 111 – Portal TCEAL: Mecanismo de busca sem identificação. 

 

Da mesma forma acontece com o TCEMT. O campo de busca 

não está identificado como tal. Existe apenas o espaço sem descrição 

(Figura 112). 
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Figura 112 – Portal TCEMT: Mecanismo de busca sem identificação 

 

Todo sítio oficial deve possuir mecanismo de busca interna e 

contar com uma estrutura de informação mínima, claramente 

visualizada na página inicial como cita o Guia de Administração 

(BRASIL, 2011b): 

 Página ou sessão sobre o órgão, ou órgãos responsáveis pelo 

sítio; 

 Lista de autoridades e suas responsabilidades; 

 Competências do órgão; 

 Estrutura/ organograma; 

 Endereço, telefone e endereço eletrônico; 

 Contatos (nomes, telefones e endereços eletrônicos) sobre 

informações específicas acerca de projetos e políticas do órgão; 

 Legislação. 

 

Segurança e Privacidade 

Os administradores do sítio devem avaliar a real necessidade 

do uso de um plugin, pois eles necessitam de instalação e 

manutenção por parte do usuário. Como a ideia é facilitar a interação 
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do cidadão com o portal, devem evitar quaisquer tipo de iniciativas 

que deixem o portal pouco acessível. Nenhuma instalação de plugin 

deve ser necessária para acessar a página inicial ou executar qualquer 

tarefa rotineira ou banal. Se for inevitável a utilização de um plugin, 

deve ser fornecido ao usuário o endereço onde ele poderá ser 

baixado. Conforme visto na análise dos dados, 26,5% dos portais 

solicitaram a instalação de um plugin para visualizar a página inicial: 

TCEAC, TCERR, TCEPA, TCEPI, TCEPB, TCESE, TCMBA, 

TCEMG e TCERJ. 

Conforme instrui o Guia de Administração (BRASIL, 2011b), 

todo sítio oficial deve possuir políticas claras de uso da informação e 

de privacidade de uso. Essas informações precisam estar disponíveis 

em lugares visíveis pelos cidadãos. Levar em consideração essas 

políticas garante maior confiabilidade do cidadão em relação ao sítio. 

A política de privacidade é um documento que contém o uso que a 

instituição dá aos dados fornecidos pelo cidadão; se, e quais dados 

são guardados para consulta posterior; se os dados forem 

recompilados, deve-se explicar para qual uso; se é possível eliminar 

os dados inseridos. Resumindo: a política de uso indica quem é o 

proprietário da informação e que direitos e deveres têm o cidadão 

que utiliza a informação ou serviço.  

 

Avaliação do feedback 

Tendo em vista verificar a agilidade dos tribunais frente ao 

retorno à solicitação de informações encaminhada pelo cidadão via 

e-mail e/ou formulários de contato fornecidos na página, solicitou-se 



153 

 

a todos os 34 tribunais informações sobre o endereço e horário de 

funcionamento da Ouvidoria do Tribunal de Contas.  

Para a elaboração desta questão, seguiu-se o método 

estabelecido pelo autor Silva (2005) e pelas diretivas constantes no 

art. 8º, I da Resolução nº7/2002. 

Como se viu na análise de dados, 73,6% dos tribunais 

retornaram, sendo que 61,8% destes respondeu em até 5 dias úteis e 

11,8% após 5 dias úteis. 20,6% não retornou (o TCEAP, apesar de 

ter encaminhado no mesmo dia uma cópia do e-mail enviado, 

confirmando o recebimento, não retornou com a resposta) e 5,9% o 

e-mail voltou. Abaixo é possível verificar tal encaminhamento 

(Figura 113 e Figura 114).  

Esses resultados indicam um bom desempenho e mais do que 

isso, o compromisso no cumprimento dos serviços dispostos on-line 

e atenção com o cidadão que busca interagir, com os Tribunais, por 

intermédio destas novas ferramentas. 

 

TCEAC 
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Figura 113 – Portal TCEAC: E-mail retornou. 

 

 

 

 

TCMPA 
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Figura 114 – Portal TCMPA: E-mail retornou. 

 

Portais como TCEES, TCEPA, TCECE, TCMCE, TCESP 

(que apresentou uma resposta extensa) informaram ainda não possuir 

Ouvidoria estabelecida. Já o TCEMA informou que a ouvidoria do 

Tribunal funciona na Sede, em Brasília. 

Após o retorno do Tribunal sobre a questão encaminhada, o 

TCU e o TCEPE: encaminharam uma pesquisa de satisfação sobre o 

atendimento prestado pela Ouvidoria. 

Região mais desenvolvida 

Com base na análise do atendimento dos Tribunais às questões 

propostas no formulário, foi possível também identificar qual região, 

nesses termos, é a mais desenvolvida. Para levantar essa informação, 

utilizou-se duas classificações diferentes.  

A primeira delas considerou quase todas as questões dispostas 

no formulário e utilizou o seguinte critério: cada uma das questões 

recebeu 1 ponto, quando atendia o proposto, e 0 quando não atendia, 
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sendo que em questões que haviam vários itens, cada um representou 

um ponto diferente. No total somaram-se 72 itens em 43 questões 

eleitas. 

 

 
Figura 115 – Portais distribuídos nas suas regiões de origem. 

 

07 das 50 questões propostas não entraram na contagem, por 

considerar-se de difícil mensuração com o critério eleito (0 e 1) ou 

ainda por considerar-se já atendidas por outras questões dispostas no 
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formulário. Abaixo se tem a lista das questões não indexadas nesta 

primeira classificação. 

17 Qual a data da notícia mais antiga?  
18 Qual a data da notícia mais recente?  

27 Quais serviços são oferecidos aos cidadãos na página inicial?  

28 Quais serviços são oferecidos aos órgãos jurisdicionados? 

29 Quais são os demais serviços oferecidos (não incluem nem os 

serviços oferecidos aos cidadãos nem aos jurisdicionados)?  

34 O acompanhamento da solicitação feita por meio da ouvidoria 

pode ser feita online 

42 Os arquivos para download estão disponíveis em quais 

formatos? 

 

Com base em tais critérios foi possível identificar o número de 

acertos por região, sendo a região Sul a melhor classificada, 

conforme Figura 116 abaixo. 

 
Figura 116 – Classificação por região: critério 1. 

 

De posse desses dados, calculou-se também a porcentagem de 

atendimento ao total de itens propostos. Tal representação está 

demonstrada na Figura 117 abaixo. 
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Figura 117 – Porcentagem de atendimento das questões por região: critério 

1. 

 

Para compor tais índices agrupados por região, foi necessário 

realizar uma avaliação individual de cada um dos portais em função 

dos critérios propostos para esta primeira classificação. As tabelas 

com os resultados individuais por tribunal, especificando todos os 

itens que pontuaram ou não em cada um deles, encontram-se no 

Apêndice 2. 

Dessa forma, montou-se um ranking conforme com número de 

acertos de cada portal individualmente, sendo os portais com melhor 

índice o TCERS e o TCMBA, com 59 acertos totais, de acordo com 

a  Figura 118 abaixo.  



 

 
Figura 118 – Classificação geral dos portais: critério 1. 



 

 

De posse desses dados, calculou-se também a porcentagem de atendimento de cada um dos portais aos 

itens propostos. Tal representação está demonstrada na Figura 119 abaixo. 

 

Figura 119 – Porcentagem de atendimento das questões por portal: critério 1.
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Tendo em vista o movimento em prol da construção de um 

novo conceito de governo eletrônico, cujo modelo de gestão é 

voltado não mais para dentro, buscando eficiência e eficácia, mas 

sim, para fora, em torno da efetividade e relevância das ações, 

propôs-se uma segunda classificação para os portais dos Tribunais de 

Contas. Classificação esta em respeito ao direcionamento do portal 

ao cidadão.  

Para verificar tal posicionamento, elencou-se 22 questões 

(listadas abaixo), dentre as 50 constantes no formulário, que 

possuíam mais representatividade para este público alvo. Da mesma 

forma que para a classificação anterior, atribuiu-se pesos (0 e 1) a 

cada uma das questões, sendo que em questões que haviam vários 

itens, cada um representou um ponto diferente. No total somaram-se 

46 itens em 22 questões eleitas. 

3 O portal funciona nos seguintes navegadores 

4 O portal funciona nos seguintes dispositivos 

6 É necessária alguma instalação para acessar a página inicial ou 

executar tarefas simples  

10 O portal apresenta mapa do site 

14 O preenchimento de dados nos formulários, quando existente, 

apresenta redundâncias ou questionamentos inapropriados ou 

muito extensos 

16 O portal possui o link de notícias 

23 O portal informa quem são os responsáveis por cada um dos 

setores/departamentos dentro do órgão?  

24 O portal apresenta as seguintes informações para comunicação 

com o Tribunal: endereço, telefone, email 
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25 O portal apresenta informações acerca de: planejamento 

estratégico, obrigações dos jurisdicionados, legislação do 

Tribunal, legislação em geral, Diário Oficial Eletrônico, 

Publicações do Tribunal 

26 O portal oferece serviços para os seguintes públicos alvo: 

cidadão 

30 O portal apresenta link para acompanhamento de Gestão 

Fiscal/Financeira do próprio tribunal contendo: relatórios de 

execução orçamentária e financeira, relatórios de gestão fiscal, 

relatórios de atividades, informações de licitações/contratos 

31 O portal apresenta link para acompanhamento de Gestão 

Fiscal/Financeira dos Jurisdicionados contendo: receitas, 

despesas, outras 

32 O portal apresenta link com Pesquisas de satisfação ou Enquetes 

eletrônicas sobre a qualidade dos serviços e informações 

prestadas 

33 O portal apresenta opções de comunicação para o cidadão por 

meio dos seguintes links: fale conosco e ouvidoria 

36 O portal apresenta espaço de debate público (comunicação 

bidirecional) utilizando-se das redes sociais? 

37 É possível baixar (fazer download) documentos via site? 

41 Os arquivos disponíveis para download podem ser abertos a 

partir de softwares gratuitos? 

44 O mecanismo de busca do portal apresenta resultados coerentes 

com a palavra/expressão pesquisada? 

45 A ferramenta de busca permite erros de digitação ou oferece 

lista com sugestões de palavras mais próximas 

46 O portal apresenta link na página principal sobre: termos de uso, 

privacidade e segurança 

49 O portal possui https quando em áreas que exijam maior nível 

de segurança, como por exemplo ao preencher os dados 

pessoais em algum formulário? 
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50 A solicitação encaminhada foi respondida no prazo de cinco 

dias uteis? 

 

Dessa forma, montou-se um ranking dos portais com maior 

direcionamento para o cidadão conforme com número de acertos de 

cada portal individualmente, sendo os portais com melhor índice o 

TCERS e o TCESC, com 40 acertos totais, de acordo com a  Figura 

120 abaixo.  
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Figura 120 – Classificação geral dos portais: critério 2. 
 



 

 

De posse desses dados, calculou-se também a porcentagem de atendimento de cada um dos portais aos 46 

itens propostos. Tal representação está demonstrada na Figura 121 abaixo.  

 

Figura 121 – Porcentagem de atendimento das questões por portal: critério 2. 
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Ao se comparar os resultados apresentados pelas duas 

classificações propostas, viu-se que o TCERS manteve o primeiro 

lugar em ambas as etapas. O TCMBA que havia ficado em primeiro 

na classificação geral, junto do TCERS, ficou em terceiro quando se 

deu o recorte do direcionamento para o cidadão, acompanhado do 

TCEMT e do TCESP. 

Já o TCEAC que havia ficado na última colocação quando da 

classificação geral (16ª posição), manteve o baixo desempenho 

quando na segunda classificação proposta (alcançou novamente a 

última posição – 13ª – acompanhado do TCERR e do TCEAP, que 

haviam ficado respectivamente na 15ª e 13ª posição no critério 

classificação geral. 

Observou-se ainda que o TCESC, que durante a classificação 

geral havia ficado em segundo lugar, junto do TCESP, subiu para a 

primeira colocação na classificação com direcionamento para o 

cidadão, se juntando ao TCERS. 

 

Correlação com o índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal 

(IFDM) 

O Índice FIRJAN de Desenvolvimento (IFDM) surgiu em 

resposta à ação 97 do Mapa de Desenvolvimento do Estado do Rio 

de Janeiro, que propôs a criação de um índice para acompanhar de 

forma permanente o desenvolvimento humano, econômico e social 

(FIRJAN, 2006).  
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Trata-se de um estudo anual feito pelo Sistema FIRJAN
32

 que 

busca acompanhar o desenvolvimento de todos os municípios 

brasileiros, considerando três áreas principais: Emprego e Renda, 

Educação e Saúde. Ele é feito, exclusivamente, com base em 

estatísticas públicas oficiais, disponibilizadas pelos ministérios do 

Trabalho, Educação e Saúde (FIRJAN, 2011). 

A leitura dos resultados – por áreas de 

desenvolvimento ou do índice final – é bastante 

simples, variando entre 0 e 1, sendo quanto 

mais próximo de 1, maior o nível de 

desenvolvimento da localidade. Neste sentido, 

estipularam-se as seguintes classificações: 

municípios com IFDM entre 0 e 0,4 são 

considerados de baixo estágio de 

desenvolvimento; entre 0,4 e 0,6, de 

desenvolvimento regular; entre 0,6 e 0,8, de 

desenvolvimento moderado; e entre 0,8 e 1,0, 

de alto desenvolvimento (FIRJAN, 2006). 

Tendo em vista a investigação de uma possível correlação 

entre a região mais desenvolvida e o IFDM
33

, buscou-se calcular o 

coeficiente de correlação linear de Pearson. 

É importante ressaltar que o conceito de 

correlação refere-se a uma associação numérica 

entre duas variáveis, não implicando, 

necessariamente, uma relação de causa e efeito, 

ou mesmo numa estrutura com interesses 

práticos. Se observarmos, por exemplo, as 

                                                             
32 O Sistema FIRJAN é composto por cinco organizações que trabalham juntas a fim 

de garantir uma posição de destaque para a indústria fluminense nos níveis político, 

econômico e social do cenário nacional (FIRJAN - Federação das Indústrias do 

Estado do Rio de Janeiro, CIRJ - Centro Industrial do Rio de Janeiro, SESI - Serviço 

Social da Indústria, SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial e IEL - 

Instituto Euvaldo Lodi). Disponível em: < 

http://www.firjan.org.br/data/pages/40288094212F790101213013CD7D651D.htm>. 

Acesso em 11 nov. 2011. 
33 Optou-se pelo IFDM em detrimento ao IDH devido ao caráter de atualização dos 

índices. 
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variáveis população da Argentina e venda de 

cerveja no Brasil ao longo dos últimos anos, 

elas devem se apresentar correlacionadas 

positivamente, pois ambas estão aumentando 

com o tempo. Contudo, em termos práticos, 

esta correlação é espúria, não trazendo qualquer 

informação relevante (BARBETTA, 2007, p. 

254). 

 

Segundo Barbetta (2007) a análise de dados para verificar 

correlações é usualmente feita em termos exploratórios, onde a 

verificação de uma correlação serve como um elemento auxiliar na 

análise do problema em estudo.  

Para Barbetta (2007) o coeficiente de correlação linear de 

Pearson, r, é definido pela expressão dos valores padronizados, 

conforme demonstra o Quadro 1 abaixo: 

 

Quadro 1 - Fórmula para cálculo do valor de r. 

 
 

r = (x’.y’) 
     n - 1 

 

onde: 
 

n = é o tamanho da amostra, isto é, o número de pares (x, y); 

(x’.y’) = é a soma dos produtos x’.y’ dos pares de valores padronizados, isto 

é, para cada par (x’.y’), fazemos o produtos x’.y’ e, depois, somamos os 

resultados desses produtos. 
  

Fonte: Barbetta (2007, p. 255). 

 

 Para a primeira análise de correlação dos dados coletados foi 

realizado o cálculo do x’ e do y’, utilizando para os valores originais 

de x e y, respectivamente, o IFDM e a pontuação obtida pelos portais 
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na classificação geral (y1) e na classificação com direcionamento 

para o cidadão (y2), conforme Tabela 1 abaixo. 

 

Tabela 1 - Valores originais de x e y (y1 e y2). 

 

 x 
Y 

 
y1 y2 

Tribunal IFDM 
Classificação 

1 

Classificação 

2 

TCMSP 0,8930 46 28 

TCESP 0,8796 57 37 

TCMRJ 0,8445 50 31 

TCMGO 0,8440 50 32 

TCEPR 0,8226 48 29 

TCERJ 0,8062 52 31 

TCESC 0,7953 57 40 

TCEMG 0,7928 55 38 

TCERS 0,7852 59 40 

TCMCE 0,7841 47 30 

TCMPA 0,7662 49 29 

TCMBA 0,7636 59 37 

TCDF 0,7609 48 29 

TCU 0,7603 56 36 

TCEES 0,7547 49 33 

TCEGO 0,7368 52 35 

TCEMS 0,7256 52 34 

TCEMT 0,7131 56 37 

TCECE 0,7129 45 29 

TCERO 0,7024 51 33 

TCEPE 0,6902 56 35 

TCETO 0,6800 54 35 

TCESE 0,6709 48 34 
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TCERN 0,6647 51 35 

TCERR 0,6538 43 27 

TCEBA 0,6535 53 34 

TCEPI 0,6515 50 30 

TCEPB 0,6351 54 35 

TCEAC 0,6175 41 27 

TCEAM 0,6064 49 31 

TCEMA 0,6046 46 28 

TCEAP 0,6008 46 27 

TCEPA 0,5966 48 31 

TCEAL 0,5933 48 28 

 

Os valores padronizados de x’ e y’ foram calculados 

diminuindo de cada valor a média, e dividindo pelo desvio padrão.  

x’ =        x – Média                     y’ =        y – Média           

       Desvio Padrão                            Desvio Padrão 

 O resultado do cálculo do  (x’.y’) é apresentado no campo 

Soma da coluna Produtos - x’.y’, e seu valor é obtido do somatório 

das multiplicações de x’ por y’ e podem ser observados na Tabela 2. 

Tabela 2 - Valores padronizados de x e y’ (y1’ e y2’). 

TRIBUNAL 
Valores Originais Valores Padronizados Produtos 

x y1 y2 x' y1' y2' x'.y1' x'.y2' 

TCMSP 0,8930 46 28 1,99 (1,06) (1,18) -2,10 -2,35 

TCESP 0,8796 57 37 1,83 1,40 1,18 2,55 2,17 

TCMRJ 0,8445 50 31 1,42 (0,16) (0,39) -0,23 -0,56 

TCMGO 0,8440 50 32 1,41 (0,16) (0,13) -0,23 -0,19 

TCEPR 0,8226 48 29 1,17 (0,61) (0,92) -0,71 -1,07 

TCERJ 0,8062 52 31 0,97 0,28 (0,39) 0,27 -0,38 

TCESC 0,7953 57 40 0,85 1,40 1,97 1,18 1,67 

TCEMG 0,7928 55 38 0,82 0,95 1,45 0,78 1,19 

TCERS 0,7852 59 40 0,73 1,84 1,97 1,35 1,44 

TCMCE 0,7841 47 30 0,72 (0,83) (0,66) -0,60 -0,47 

TCMPA 0,7662 49 29 0,51 (0,39) (0,92) -0,20 -0,47 

TCMBA 0,7636 59 37 0,48 1,84 1,18 0,88 0,57 

TCDF 0,7609 48 29 0,45 (0,61) (0,92) -0,27 -0,41 
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TCU 0,7603 56 36 0,44 1,17 0,92 0,52 0,41 

TCEES 0,7547 49 33 0,38 (0,39) 0,13 -0,15 0,05 

TCEGO 0,7368 52 35 0,17 0,28 0,66 0,05 0,11 

TCEMS 0,7256 52 34 0,04 0,28 0,39 0,01 0,01 

TCEMT 0,7131 56 37 (0,11) 1,17 1,18 -0,13 -0,13 

TCECE 0,7129 45 29 (0,11) (1,28) (0,92) 0,14 0,10 

TCERO 0,7024 51 33 (0,23) 0,06 0,13 -0,01 -0,03 

TCEPE 0,6902 56 35 (0,37) 1,17 0,66 -0,44 -0,25 

TCETO 0,6800 54 35 (0,49) 0,73 0,66 -0,36 -0,33 

TCESE 0,6709 48 34 (0,60) (0,61) 0,39 0,37 -0,24 

TCERN 0,6647 51 35 (0,67) 0,06 0,66 -0,04 -0,44 

TCERR 0,6538 43 27 (0,80) (1,72) (1,45) 1,38 1,16 

TCEBA 0,6535 53 34 (0,80) 0,50 0,39 -0,41 -0,32 

TCEPI 0,6515 50 30 (0,83) (0,16) (0,66) 0,14 0,54 

TCEPB 0,6351 54 35 (1,02) 0,73 0,66 -0,74 -0,67 

TCEAC 0,6175 41 27 (1,22) (2,17) (1,45) 2,65 1,77 

TCEAM 0,6064 49 31 (1,35) (0,39) (0,39) 0,52 0,53 

TCEMA 0,6046 46 28 (1,37) (1,06) (1,18) 1,45 1,62 

TCEAP 0,6008 46 27 (1,42) (1,06) (1,45) 1,49 2,05 

TCEPA 0,5966 48 31 (1,47) (0,61) (0,39) 0,89 0,58 

TCEAL 0,5933 48 28 (1,50) (0,61) (1,18) 0,92 1,78 

Soma: 25 1.725 1.105 0 0 0 10,9309 9,4464 

Média: 0,72 51 33 0 0 0 
  

Desvio 

Padrão: 
0,09 4,49 3,80 1,00 1,00 1,00 

  

 

Cálculo dos valores de r utilizando os valores da Tabela 2: 

 

 

 

r = (x’.y’)  

          n – 1          

 

 

r 1= 10,9309 =   0,3312 

         (34-1) 

r 2= 9,4464 =   0,2863 

         (34-1) 
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Figura 122 - Diagrama de dispersão dos valores originais e dos valores 

padronizados (classificação geral) da Tabela 2. 
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Figura 123 - Diagrama de dispersão dos valores originais e dos valores 

padronizados (classificação cidadão) da Tabela 2. 

 

“Quando trabalhamos com dados correlacionados 

positivamente, os pares (x’.y’) tendem a ter o mesmo sinal (+ ou -), 

especialmente para aqueles pontos longe da origem” (BARBETTA, 

2007, p. 256). Essa observação pode ser vista nas Figuras 122 e 

Figura 123 dos valores padronizados (x’.y’). Na primeira, percebe-se 

que 15 dos pontos possuem sinais diferentes enquanto 19 possuem 

sinais iguais. Sendo assim, o resultado de r ainda será positivo 

(0,3312). Para o segundo caso, temos que 16 pontos possuem sinais 

diferentes, enquanto que 18 possuem sinais iguais. O valor de r, para 

o segundo caso, também será positivo (0,2863). 

Feito o cálculo do valor de r, podemos analisar se existe 

alguma correlação entre as variáveis pesquisadas, sendo que quanto 

mais próximo dos extremos (1 e -1), maior será a correlação. 

Para qualquer conjunto de dados, o valor do 

coeficiente de correlação de Pearson, r, estará 

no intervalo de 1- a 1. Será tão mais próximo de 

1 (ou -1) quanto mais forte for a correlação nos 

dados observados. Teremos r = +1 se os pontos 

estiverem exatamente sobre uma reta 



173 

 

ascendente (correlação positiva perfeita). Por 

outro lado, teremos r = -1 se os pontos 

estiverem exatamente sobre uma reta descente 

(correlação negativa perfeita). Quando não 

houver correlação nos dados, r acusará um 

valor próximo de 0 (zero) (BARBETTA, 2007, 

p. 258). 

 

 

Figura 124 - Sentido e força da correlação em função do valor de r. 

Fonte: Barbetta (2007, p. 258). 

 

Dessa forma, conclui-se que para ambas as classificações 

propostas (classificação geral e classificação com direcionamento 

para o cidadão), a correlação com o IFDM é fraca, considerando a 

força, e positiva, considerando o sentido, sendo que a primeira é um 

pouco mais forte que a segunda. 

 

7. Considerações finais e recomendações 

 

Inspirado nas diretrizes propostas nas Cartilhas dos Padrões 

Web e-gov do Governo Federal e do âmbito da rede LEFIS e tendo 
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como base teórica o modelo dos graus de democracia digital de Silva 

(2005), Gomes (2005) bem como o relatório de e-gov da ONU 

(2010), nesta seção são apresentadas as considerações finais e são 

apontados os caminhos a serem tomados pelos Tribunais de Contas 

brasileiros. 

Como se pôde perceber, a partir da análise dos dados 

apresentados, os portais dos Tribunais de Contas divergem 

consideravelmente entre si, de forma que não se observou nenhum 

padrão com relação a presença destes na rede. Constatou-se que 

apesar de disponibilizarem informações sobre os mesmos serviços, 

cada portal possui características distintas. Percebeu-se uma 

evolução individualizada destes com relação a seus propósitos, as 

suas realizações e reflexamente aos níveis de participação popular.  

Os portais assemelham-se quanto à presença de tecnologia 

para desenvolver políticas de e-gov. No entanto, diferenciam-se 

quanto à abertura das administrações municipais para a transparência 

e interação cidadã. 

Considerando que a análise dos dados obedeceu à divisão por 

temática, proposta já no formulário de avaliação, para a apresentação 

dos resultados também se seguiu esse critério. A partir dessa situação 

são apresentadas algumas recomendações. 

 

Interface, Navegação e Padronização Visual 

Como visto anteriormente, a interface de um portal é a sua 

porta de entrada. Seu sucesso está diretamente ligado à sua interação 
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e integração com o ambiente social onde se encontra (OLIVEIRA, 

2003). Dessa forma, quanto mais simples e facilitada for essa 

entrada, bem como a organização das informações e serviços dentro 

do portal, mais chances há de o cidadão localizar aquilo que procura, 

aumentando as chances de revisita. 

Tais características são inerentes ao requisito da usabilidade, 

atendido quando os usuários (cidadãos) conseguem compreender 

rapidamente como o ambiente funciona, executando, com facilidade, 

seus objetivos, alcançando sucesso nessas execuções (SORJ, 2003; 

CARROLL e MORAN, 1996). 

A não consecução da usabilidade nos portais impede o acesso 

à informação, além de resultar no fracasso quando da aceitação dos 

mesmos pela sociedade (CARROL e MORAN, 1996).  

Quando avaliada a temática da interface, viu-se que os portais 

apresentaram um bom desempenho, precisando voltar mais atenção 

basicamente para o funcionamento dos portais nos dispositivos 

celulares. Já com relação à temática da navegação, o cenário já não é 

o mesmo. Muito há que se evoluir em função do atendimento as 

convenções propostas na Cartilha de Usabilidade (BRASIL, 2010c), 

bem como na disponibilização do portal em diferentes idiomas e 

principalmente, na oferta de um mapa do site. 

Com base nessas considerações, entende-se a necessidade de 

mudanças no layout de alguns dos portais, tornando-os mais usuais e 

acessíveis a todos os cidadãos (inclusive os cidadãos com alguma 

deficiência visual, que seria de fundamental importância, devido aos 

serviços ofertados por esta esfera de governo). 
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Conteúdo geral 

Segundo as diretrizes do Guia de Administração (BRASIL, 

2011b) os portais devem primar pela qualidade das informações 

prestadas. Esse quesito, como visto, se enquadra no primeiro estágio 

de e-gov, conhecido como informacional e se insere no primeiro grau 

de democracia digital, segundo o critério estabelecido por Gomes 

(2005) e Silva (2005). 

De acordo com a análise efetuada, a maioria dos portais 

avaliados satisfaz o quesito informação, apesar de algumas 

plataformas encontrarem algumas limitações. 

Considerando que o Fale Conosco e a Ouvidoria são os 

principais canais de comunicação para contato do cidadão com o 

Tribunal tendo em vista solicitar informação e enviar sugestões, 

elogios, reclamações e denúncias, respectivamente, os formulários 

disponíveis nesses meios carecem de mais atenção.  

Em que pese o fato de 73,5% dos portais estarem adequados 

nesse ponto, 17,6% apresenta questionamentos que foram 

identificados como extensos ou inapropriados pelos pesquisadores, 

sendo estes: CPF e RG obrigatórios, grau de escolaridade e 

formulários com muitos campos para preencher. Entende-se que 

ações deste tipo podem inibir o cidadão de entrar em contato com a 

Administração Pública, fazendo com que este não tenha acesso a 

informação de que precisa. 

Constatou-se também que 14,7% dos portais fazem uso de 

pop-up, desrespeitando a diretriz da Cartilha de Usabilidade 

(BRASIL, 2010c). Seu uso deve ser evitado, uma vez que os 
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navegadores mais modernos podem bloquear a abertura dessas 

janelas. 

Avaliou-se também nessa temática o fornecimento de notícias 

dentro dos portais, buscando-se aferir a presença de histórico de 

notícias, o que garante o cumprimento do quesito transparência. Em 

que pese o fato de alguns problemas terem sido encontrados nos 

portais do TCMCE (que apresentou um vírus dentro do link 

notícias), do TCEPB (que apresenta um mecanismo de busca do 

histórico de notícias deficiente) e do TCEES (que não apresentava 

notícias dentro do campo referenciado), nesse ponto, os portais 

apresentaram um bom desempenho: 97,1% apresenta link de 

notícias, sendo que em alguns portais foi possível acessar notícias 

postadas há mais de 5 anos, como no caso do TCEMT (1999), 

TCEBA (2002), TCEPB e TCEMS (2003), TCEPI e TCESC (2004) 

e TCERO e TCETO (2005). 

Apesar de alguns não apresentarem data (Figura 38), a maioria 

dos portais avaliados apresentava notícias atualizadas, sendo que 

17,6% apresentaram notícias referentes ao mesmo dia em que foi 

feita a avaliação, 14,7% referentes há 1 dia antes e 29,4% referentes 

há 2 dias antes da avaliação.  A discrepância maior foi observada no 

portal do TCEBA, cuja notícia mais recente era referente há 20 dias 

antes da data de avaliação. 

Infere-se com isso que tais portais servem como instrumentos 

democráticos uma vez que circulam informações governamentais de 

conteúdo geral, bem como atendem ao disposto nos artigos 4º, inciso 

III; 6º inciso IV; 11 inciso II da Resolução 07/2002. 
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Por último nessa temática foi avaliada a existência de recursos 

complementares a informação textual, bem como a descrição em 

texto dos recursos de áudio em vídeo. Tais itens estão bem aquém do 

indicado na Cartilha de Redação Web (BRASIL, 2010b), conforme 

observado nas Figuras 39 e Figura 40. O atendimento desses 

elementos é importante na medida em que diversos cidadãos, 

inclusive aqueles com necessidades especiais, têm o direito de acesso 

a informação e devem estar incluídos nesse processo. 

Segundo Sen (2000) e Gentilli (2002), uma maneira de 

garantir um Estado democrático de Direito, com ampla participação 

de cidadãos, começa por dar a eles a liberdade de escolha, 

acompanhada de capacidades e oportunidades. A falta de acesso à 

informação prejudica esse processo, sendo um obstáculo a execução 

da cidadania. 

 

Conteúdo Específico 

Informações 

Além das informações aferidas no item conteúdo geral, neste 

tópico também se aferiu as informações prestadas pelos tribunais aos 

cidadãos e aos jurisdicionados. Desta vez, atentou-se para os 

seguintes critérios: - espaço privilegiado para serviços; - localização 

facilitada do sitio e de seu conteúdo e informações relevantes e de 

fácil leitura. 

Merece atenção o fato de 73,5 % dos Tribunais não possuírem 

ferramenta de cadastro para receber informações sobre processos 
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(sistema push), em desatenção ao disposto na Cartilha de 

Administração (tópico Canal de comunicação disponível e atento). 

Outro item analisado foi a presença de e-mail para 

comunicação com o Tribunal. Para surpresa, dos 34 portais, 13 não 

dispunham de e-mail institucional e em 13 tal informação foi de 

difícil localização. Tais resultados, além de evidenciar a 

subutilização de uma das ferramentas mais básicas dispostas pelas 

TICs, implicam que o cidadão terá que dispor de telefone ou 

comparecer pessoalmente na administração municipal, em 

descompasso com a tendência mais elementar do governo eletrônico, 

qual seja, a de simplificar e facilitar as práticas e o acesso do cidadão 

aos serviços do governo. 

 

Serviços 

Neste tópico merece atenção a forma como são apresentados 

os serviços, uma vez que esta ocorre de maneira variada nos portais. 

A nível geral, os portais não separam os serviços por público alvo: 

apenas a metade (17) dimensiona serviços ao cidadão e um pouco 

mais da metade (19) dimensiona para os jurisdicionados.  

Independente disto foi observado que em todos os portais há 

serviços dispostos na página principal, sem identificação do público 

alvo, sendo que muitos deles já estão dispostos dentro dos links 

direcionados. 
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Diante disso, impõe-se apontar estratégias necessárias para a 

evolução destes serviços, sobretudo pelo fato de que esses resultados 

influem na classificação brasileira no ranking de e-gov da ONU. 

Segundo o relatório de e-gov da ONU (2010), vinte países se 

destacaram no ranking de desenvolvimento de e-gov, sendo que os 

três pioneiros foram, respectivamente, República da Coréia, Estados 

Unidos e Canadá. A principal lição desses países para o Brasil é a 

organização de seus portais em subportais para vários públicos e 

assuntos (CHAIN et al., 2004, p.19-23). 

A solução para o quadro revelado nos tribunais de Contas 

brasileiros pode tomar como modelo a experiência do portal da 

prefeitura de Belo Horizonte. Segundo Bernardes (2011) este portal 

se destaca por dispor seus serviços públicos por linha de vida do 

cidadão, tentando organizá-los por meio de cada estágio da vida: 

Cidadão (nascimento, infância e adolescência, maioridade, terceira 

idade e óbito), conforme Figura 125 abaixo. 

 

 
Figura 125 - Serviços

34
 prestados por linha de vida, portal prefeitura de 

Belo Horizonte 

Fonte: (PREFEITURA BELO HORIZONTE, 2010). 

 

                                                             
34 Serviços disponíveis em: 

<http://portaldeservicos.pbh.gov.br/portalservicos/view/paginas/escolheHome.jsf;jse

ssionid=C562F32BC55550AA30C8D8A8FD621D5B.portal1>. Acesso em: 07 dez. 

2010. 
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Projetando-se para os serviços prestados pelos Tribunais de 

Contas pode-se visualizar a divisão acima pelos seguintes públicos 

alvo: Cidadão, Órgão Jurisdicionado e Servidor. Desta forma, 

será cumprida além das diretrizes da Cartilha de Administração, a 

Resolução nº 7/2002 (artigos 3º, II; 4º, VI, V VI) e o Decreto nº 

6.932/2009 (artigo 11, §1º e 2º e §4). Mas, sobretudo, ajudará o 

Brasil a galgar índices mais elevados no ranking de e-gov da ONU. 

 

Transparência 

Com relação ao cumprimento da LFR, como já apontado na 

síntese dos resultados, os portais apresentam índice satisfatório para 

o terceiro grau de democracia digital de Gomes (2005) e Silva 

(2005). Todavia, o elemento que sustenta a aparente democracia nos 

portais, ao que tudo indica, decorre de dispositivo legal que obriga a 

disposição de legislação, balanços financeiros e documentos de 

arrecadação fiscal em meios eletrônicos.  

Quando comparados com a pesquisa de Bernardes (2011), a 

qual aferiu os mesmos quesitos, porém nos portais municipais 

brasileiros, observou-se o mesmo quadro (resultado positivo) para as 

questões sobre Transparência, mas sem que isso possa ser visto como 

sinônimo de empoderamento, compreensão e uso público desta 

prestação de contas. 

Como estratégia para a evolução deste quadro sugere-se que a 

prestação de contas disposta nos portais permita que o cidadão 
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comente ou até mesmo envie sugestões aos planos de ações dos 

Tribunais. 

 

Relação com o cidadão 

Neste tópico aferiu-se tanto a sondagem de opinião (sem 

caráter deliberativo) quanto a participação popular (com caráter 

deliberativo), respectivamente estágios interacional e colaborativo de 

e-gov ou segundo e quarto graus de democracia digital, na 

terminologia de Gomes (2005) e Silva (2005).  

Pelos resultados colhidos, no item sondagem de opinião 

recomenda-se que os Tribunais se valham mais de enquetes e 

pesquisas de satisfação, buscando dessa forma criar espaços de 

comunicação com o cidadão; bem como atentem mais na elaboração 

de duas ferramentas indispensáveis de comunicação do cidadão com 

os Tribunais, quais sejam: Fale conosco e Ouvidorias. Desta forma 

será atendida à diretriz 8 da Cartilha de Administração e a Resolução 

nº 07/2002 (artigo 7º, II e artigo 8º I, “a” e “c”). 

No entanto, a problemática desvela-se quando se migra para a 

análise da participação popular com caráter deliberativo, através das 

mídias sociais. Embora hajam iniciativas esparsas do uso de redes 

sociais (com destaque para o Twitter), as potencialidades da Internet 

não estão sendo utilizadas pelos Tribunais de Contas de forma a 

envolver os cidadãos no universo político, tornando-os partícipes de 

suas decisões. 
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 Nesse sentido, considerando que estes espaços já existem e 

podem ser instrumentos de interação popular, recomenda-se que o 

uso destas mídias não se restrinja ao caráter noticioso, como um 

“mural de recados”, mas sim como espaços de deliberação e 

discussão popular. 

 

Transferência de arquivos 

Em que pese o fato de todos os portais disponibilizarem 

documentos para download via portal, algumas ressalvas merecem 

destaque. Em apenas 61,8% dos portais avaliados o nome dos 

documentos tinham a ver com o conteúdo disponibilizado. Quando 

ambos não condizem, corre-se o risco de o cidadão, após baixar o 

documento, não conseguir reconhecê-lo entre os seus arquivos. 

Importante também é observar o que trata a Cartilha de 

Codificação (BRASIL, 2010a) em respeito à identificação clara e 

precisa sobre o conteúdo, tamanho e formato do arquivo a ser 

baixado. Para arquivos muito extensos, sugere-se a utilização do 

formato HTML. Isso ajuda a evitar que o cidadão perca o acesso ao 

documento, em caso de falha com a conexão de Internet. 

 

Mecanismo de busca 

Como vimos na síntese dos resultados, a presença do 

mecanismo de busca dentro do portal é fundamental, na medida em 

que auxilia o cidadão a localizar informações que não estejam 

imediatamente visíveis a ele.  
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Tal mecanismo deve permitir erros de digitação, além de 

oferecer o recurso de sugestão de palavras próximas a busca feita. 

Isso permite que o cidadão encontre a informação que procura, ainda 

que não saiba exatamente a designação correta dos termos ou 

palavras-chaves vinculadas. 

Nesse quesito, ainda há muito que se avançar, tendo em vista 

que 20,6% dos portais não apresentam mecanismo de busca interno e 

que em 23,5% dos casos, este não funciona corretamente, uma vez 

que retorna com resultados incoerentes com a palavra pesquisada. 

Ainda, dos 27 portais que apresentam o mecanismo, em 

apenas 14,8% deles (TCESE, TCEBA, TCEGO, TCESC) são 

oferecidas sugestões com palavras próximas a busca realizada. 

Por último, neste ponto, vale ressaltar a necessidade de 

uniformidade das nomenclaturas a serem utilizadas para identificar o 

mecanismo de busca. Encontrou-se o campo de busca referenciado 

com o nome “ir” (TCERS, TCESC), “onde acesso?” (TCEPR), 

representado por uma lupa (TCEPB) e alguns sem identificação clara 

(TCEAL, TCEMT). Isso pode vir a dificultar a localização do 

mecanismo pelo cidadão. 

 

Segurança e Privacidade 

Conforme as diretrizes dispostas no Guia de Administração 

(BRASIL, 2011b), as informações sobre as políticas de uso da 

informação bem como sobre a privacidade dos dados devem estar 
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visíveis aos cidadãos, tendo em vista a confiabilidade com relação ao 

portal em questão. 

A partir da análise dos dados, viu-se que esta diretriz é 

descumprida por quase todos os portais: 91,2% deles não apresenta 

quaisquer informações sobre termos de uso e privacidade, sendo que 

este percentual chega a 100% no item informação sobre segurança 

dos dados. 

Também é de ressaltar a falta da utilização do https para áreas 

que exijam maior segurança, como por exemplo, durante o 

preenchimento dos dados pessoais em um formulário eletrônico: 

apenas 23,5% oferece tal recurso. 

Dessa forma, entende-se que cabe mais atenção por parte dos 

Tribunais a esse quesito, tendo em vista tornar o portal mais seguro 

para o cidadão. 

 

Feedback 

Bom desempenho foi observado quanto à agilidade da resposta 

dos Tribunais frente à solicitação de informações encaminhada via e-

mail ou formulário eletrônico. Apesar de em 2 casos (TCEAC e 

TCMPA) o e-mail ter voltado, para 73,6% dos casos obteve-se o 

retorno esperado, ainda que em 11,8% dos casos após 5 dias úteis. 

Isso demonstra atenção dos Tribunais quanto ao mecanismo de 

interação por intermédio dos canais base de comunicação. 
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Região mais desenvolvida 

Como pode-se inferir, a partir das classificações propostas 

para se identificar a região mais desenvolvida, merecem mais 

atenção os Tribunais da região Norte do País, uma vez que estes 

tiveram os piores desempenhos tanto na classificação geral quanto no 

recorte feito ao direcionamento para o cidadão. 

Atenção especial deve ser dada ao TCERR e ao TCEAC, que 

ficaram nas últimas posições em ambas as classificações: TCERR – 

15ª posição na classificação geral (alcançando 43 de 72 pontos), 

TCEAC - 16ª posição na classificação geral (alcançando 41 de 72 

pontos) e ambos na 13ª posição na classificação direcionada para o 

atendimento do cidadão (alcançando 27 dos 46 pontos) 

acompanhados do TCEAP. 

Já os portais da região Sul, despontaram com o maior número 

de atendimento aos itens propostos em ambas as classificações. 

Destaque vão para o TCERS (que ficou em 1° nas duas 

classificações), TCMBA (1º na classificação geral e 3° na 

classificação para o cidadão) e o TCESC (2° na classificação geral, 

acompanhado do TCESP, e 1° na classificação voltada para o 

cidadão, acompanhando o TCERS). 

E, finalmente, como último ponto avaliado, também foi 

possível observar que há uma fraca correlação positiva entre as 

classificações propostas para a avaliação da Região mais 

desenvolvida e o IFDM, o que significa dizer que a questão dos 

portais atenderem ou não os critérios estabelecidos nas Cartilhas de 
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padrões WEB e-gov e do âmbito de rede LEFIS apresentam uma 

baixa relação com o índice Desenvolvimento Municipal.  

Em suma, no intuito de contribuir para a melhoria do 

desempenho dos serviços prestados pelos portais dos Tribunais de 

Contas, foram propostas diversas recomendações nas diversas 

temáticas apresentadas. A súmula de tais recomendações consta no 

Apêndice 03. 

Como se nota, as recomendações ora apresentadas justificam-

se pela necessidade de articulação e uniformização das políticas de 

governo eletrônico adotadas pelos Tribunais, de forma a torná-los 

referência junto aos demais poderes estabelecidos.  

O uso de estratégias de gestão do conhecimento é 

indispensável neste processo, pois permitirão que os referidos 

Tribunais melhorem tanto seus processos internos quanto avancem 

na prestação de serviços com foco no cidadão. 

Não se pode olvidar, todavia, que tais políticas perpassam pela 

adoção de um conjunto mínimo de indicadores a ser adotado pelos 

portais, mas sobretudo, pelo envolvimento dos gestores e órgãos 

internos de cada Tribunal.  

Os resultados contidos neste relatório visam despertar a 

atenção dos tribunais com relação ao uso dos portais no que concerne 

à facilitação do acesso a informação e a aproximação do cidadão ao 

poder público. 
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Formulário para avaliação dos Portais Corporativos dos 
Tribunais de Contas Brasileiros 
 
Baseado nos critérios dispostos nas cartilhas referentes aos Padrões Web e-GOV do 
Governo Federal e do âmbito da rede LEFIS 
*Obrigatório 
 
Identificação do avaliador 
 

Avaliador *  
Paloma

 

 
Data da avaliação *Utilize o formato DD/MM/AAAA 

 
Identificação do portal em avaliação 
 
Tribunal de Contas avaliado * 

Tribunal de 
 

 
URL do tribunal avaliado * 
Copie exatamente o link que aparece no seu navegador 

 
 
Interface 
 
1) As URLs utilizadas no portal evitam o uso de caracteres do tipo &, ? , = *Certo: 
http://www.portal.gov.br/contato - Errado: 
http://www.portal.gov.br/default.php?reg=2&p_secao=18 
 

Sim 

Não 
 
2) As URLs funcionam sem o "www" * 
 

Sim 

Não 
 
3) O portal funciona nos seguintes navegadores: *Não há necessidade que o 
conteúdo tenha o mesmo visual em todas as plataformas. O conteúdo, a aplicação 
precisa ser acessível, fácil de ler e funcionar nas diversas plataformas e dispositivos 
 

Internet Explorer (Testado no Windows XP) 

Chrome (Testado no Windows) 

Firefox (Testado no Linux - Ubuntu) 

Firefox (Testado no Windows) 

Ópera (Testado no Windows) 
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Safari (MAC) 
 
4) O portal funciona nos seguintes dispositivos: *Não há necessidade que o conteúdo 
tenha o mesmo visual em todas as plataformas. O conteúdo, a aplicação precisa ser 
acessível, fácil de ler e funcionar nas diversas plataformas e dispositivos 
 

Desktop 

Notebook 

Netbook 

Tablet 

Celular 
 
Navegação e Padronização Visual 
 
5) A página apresenta excesso de informações, do tipo banners, anúncios, notícias, 
ícones, etc, deixando-a poluída visualmente * 
 

Sim 

Não 

 Outro  
 
6) É necessária alguma instalação para acessar a página inicial ou executar tarefas 
simples * Nenhuma instalação de plugin deve ser necessária para acessar a página 
inicial ou executar qualquer tarefa rotineira ou banal (ex: enviar um formulário de 
contato) do sítio.  
 

Sim 

Não 
 
7) O site utiliza convenções do tipo: * 
 

Links azuis 

Links sublinhados 

Botões desenhados como botões (elementos clicáveis) 

Caixa de busca no canto superior direito 

O nome (ou logotipo) do sítio estar no canto superior esquerdo 

Logotipo do sítio funcionar como link de volta a página inicial 

Não utiliza essas convenções 
 
8) A linguagem utilizada no portal é simples e de fácil entendimento * 
 

Sim 

Não 
 
9) Além do idioma português, o portal está disponível nos seguintes idiomas: * 
 

 Inglês 
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Espanhol 

 Não está disponível em outros idiomas 
 
10) O portal apresenta mapa do site? * 
 

Sim 

Não 

 Outro  
 
Conteúdo geral 
 
11) As informações e serviços estão localizados na primeira página? * 
 

 Sim, tanto as informações quanto os serviços 

 Apenas os serviços estão localizados na primeira página 

 Apenas as informações estão localizadas na primeira página 
 

 O portal não oferece serviços 

Outro  
 
12) Toda informação é passível de cópia. *Ex.: Documentos pdf e de natureza 
semelhante permitem a cópia de trechos. 
 

Sim 

Não 
 
13) Todas as páginas apresentam recursos de impressão amigável *O texto, o 
conteúdo principal, nunca deve ser cortado ou de alguma forma prejudicado na 
impressão. Elementos não relevantes como banners e menus não necessitam 
aparecer 
 

Sim 

Não 

 Outro  
 
14) O preenchimento de dados nos formulários, quando existente, apresenta 
redundâncias ou questionamentos inapropriados ou muito extensos. *Utilize o espaço 
abaixo para descrever o formulário avaliado e as incoerências observadas. Em caso 
não apresentar incoerências, preencha com o X. 
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15) O portal faz uso de pop-ups? *Pop-ups são janelas de diversos tamanhos que 
abrem com avisos e publicidade 
 

Sim 

Não 
 
16) O portal possui o link de notícias? * 
 

 Sim, na página inicial 

 Sim, mas não está na página inicial 

 Não 
 
17) Qual a data da notícia mais antiga? *Utilize o campo "outro" para inserir a data 
(DD/MM/AAAA) 
 

 O portal não apresenta link de notícias 

 Outro  
 
18) Qual a data da notícia mais recente? *Utilize o campo "outro" para inserir a data 
(DD/MM/AAAA) 
 

 O portal não apresenta link de notícias 

 Outro  
 
19) O portal utiliza recursos complementares à informação textual * 
Verificar na página principal 
 

 Imagem 

  Áudio 

 Vídeo 

 Outro  
 
20) Os arquivos de áudio e vídeo disponíveis para download oferecem a alternativa 
da descrição em texto? * 
A informação deve ser a mesma 
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Conteúdo específico 
 
21) Existe link para receber informações online mediante cadastro (sistema push)? * 
Exemplo: http://www.tc.df.gov.br/web/site/tcdfpush 
 

Sim 

Não 
 
22) O portal apresenta uma ferramenta para Consulta a processos e/ou 
documentos? *Verificar a existência de uma ferramenta que possibilite a consulta a 
processos e/ou documentos 
 

 Sim, para processos e documentos 

 Apenas para processos 

 Apenas para documentos 

 O portal não apresenta ferramenta para consulta a processos e/ou documentos 
 
23) O portal informa quem são os responsáveis por cada um dos 
setores/departamentos dentro do órgão? *Orgão ou setor: Nome, email, telefone, 
página onde aparece a informação (identificar se é na página principal ou não) 
 

 
 
24) O portal apresenta as seguintes informações para comunicação com o Tribunal  
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Visível e de 
fácil 

localização 

Difícil 
visualização 
e localização 

(fora da 
página 

principal) 

Não 
apresenta  

Endereço físico  
     

Telefone de contato  
     

Endereço eletrônico 
     

 
 
25) O portal apresenta informações acerca de: * 
 

 Planejamento estratégico do tribunal 

 Obrigações dos Jurisdicionados/Agenda do Gestor 

 Legislação do TC (Lei Orgânica, Regimento Interno, Instruções Normativas, 
Resoluções e Portarias) 

 Legislação em geral (Constituição Federal/Estadual, Leis Federais; Leis 
Estaduais) 

 Diário eletrônico (Exemplo: https://portal.tce.rs.gov.br/portal/page/portal/det/det) 

 Publicações do Tribunal 

 Outro  
 
26) O portal oferece serviços para os seguintes públicos alvo * 
 

 Cidadão 

 Órgãos jurisdicionados 

 Outro  
 
27) Quais serviços são oferecidos aos cidadãos na página inicial? *Liste. Se não 
forem oferecidos serviços para esse público alvo, preencha com um X 
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28) Quais serviços são oferecidos aos órgãos jurisdicionados? *Liste. Se não forem 
oferecidos serviços para esse público alvo, preencha com um X 

 
 
29) Quais são os demais serviços oferecidos (não incluem nem os serviços 
oferecidos aos cidadãos nem aos jurisdicionados)? *Liste. Se não forem oferecidos 
serviços para esse público alvo, preencha com um X 
 

 
 
30) O portal apresenta link para acompanhamento de Gestão Fiscal/Financeira do 
próprio tribunal contendo: * 
 

 Relatório de execução orçamentária e financeira 

 Relatórios de gestão fiscal 

 Relatório de atividades 

 Informações de licitações/contratos 

 Não apresenta link para acompanhamento da gestão fiscal/ financeira do Tribunal 

 Outro  
 
31) O portal apresenta link para acompanhamento de Gestão Fiscal/Financeira dos 
Jurisdicionados contendo *Escrever no campo Outro a cidade escolhida 
 

 Informações relativas a receitas 

 Informações relativas a despesas 

 Outras informações (obras, saúde, educação, licitações, etc...) 

 Não apresenta link para acompanhamento da gestão fiscal/financeira dos 
jurisdicionados 

 Outro  
 
Relação com o Cidadão 
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32) O portal apresenta link com Pesquisas de satisfação ou Enquetes eletrônicas 
sobre a qualidade dos serviços e informações prestadas. Verificar na página inicial 
 

Sim 

Não 
 
33) O portal apresenta opções de comunicação para o cidadão por meio dos 
seguintes links: * 

  

Um 
endereço de 

email é 
oferecido 

Um formulário 
é 

disponibilizado 
para 

preenchimento 
no próprio site 

Não 
apresenta  

Fale conosco (canal para 
solicitar informações)       

Ouvidoria (canal para enviar 
suas sugestões, elogios, 

reclamações e denúncias) 
     

 
 
34) O acompanhamento da solicitação feita por meio da ouvidoria pode ser feita 
online: * 
 

Sim 

Não 

 Não possui link para acompanhamento da solicitação 
 
35) O portal apresenta algum instrumento para a medição do tráfego de usuários no 
site? * 
 

 Sim, apresenta o número de usuários online 

 Sim, apresenta um contador de acessos 

 Não 
 
36) O portal apresenta espaço de debate público (comunicação bidirecional) 
utilizando-se das redes sociais? * 
 

 Chat 

 Blog 

 Twitter 

 Facebook 

 Não apresenta 

 Outro  
 
Transferência de arquivos 



207 

 

 
37) É possível baixar (fazer download) documentos via site? *Exemplo: Certidão 
negativa de contas 
 

Sim 

Não 
 
38) O nome dos arquivos disponíveis para download estão de acordo com o conteúdo 
do documento? *Nomes genéricos como “planilha01” ou apresentação.ppt devem ser 
evitados. Nomes compostos devem ser separados por hífens “-“, nunca espaços em 
branco ou underscore. Utilize o campo outro para descrever o documento avaliado 
 

Sim 

Não 

 Outro  
 
39) Os documentos disponíveis para download informam o tamanho e o formato a 
serem baixados? *Utilize o campo outro para descrever o documento avaliado 
 

Sim 

Não 

 Outro  
 
40) O portal fornece indicador da progressão do carregamento do arquivo que está 
sendo baixado? * 
 

Sim 

Não 
 
41) Os arquivos disponíveis para download podem ser abertos a partir de softwares 
gratuitos? *Utilize o campo outro para descrever o documento avaliado 
 

Sim 

Não 

 Outro  
 
42) Os arquivos para download estão disponíveis em quais formatos? *Utilize o 
campo outro para descrever o documento avaliado 
 

 PDF 

 ODT 

 XML 

 DOC 

 XLS 

 HTML 

 Outro  
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Mecanismo de busca 
 
43) Ao realizar a busca pelo nome tribunal no google, em que posição o site aparece 
referenciado? * 
 

 Ele aparece em primeiro lugar 

 Ele aparece na segunda metade da primeira página de resultados 

 Ele aparece na segunda página de resultados 

 Ele aparece na terceira página de resultados 

 Ele não aparece nas três primeiras páginas de resultados 
 
44) O mecanismo de busca do portal apresenta resultados coerentes com a 
palavra/expressão pesquisada? * 
 

Sim 

Não 
 
45) A ferramenta de busca permite erros de digitação ou oferece lista com sugestões 
de palavras mais próximas? * 
 

Sim 

Não 
 
Segurança e Privacidade 
 
46) O portal apresenta link na página principal sobre * 
 

 Termos de uso 

 Segurança 

 Privacidade 

 Não apresenta essas informações 
 
47) Sempre que a instalação de um plugin se faz necessária, o portal avisa o 
usuário? * 
 

 Sim 

 Não 

 Não foi solicitada nenhuma instalação 
 
48) O portal está disponível no domínio gov.br? * 
 

 Sim 

 Não 

Não, mas a página apresenta outro domínio raiz ( .com.br, .org.br,...) e estes 
domínios servem como simples redirecionamento para o nome de domínio principal 
“.gov.br” 
 
49) O portal possui https quando em áreas que exijam maior nível de segurança, 
como por exemplo ao preencher os dados pessoais em algum formulário? * 
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 Sim 

 Não 
 
Avaliação do feedback 
 
A solicitação encaminhada foi respondida no prazo de cinco dias uteis?Enviar 
pergunta (caráter geral): Solicitar informação sobre endereço e horário de 
funcionamento da Ouvidoria do TCU ou TCE ou TCM. 
 

Sim 

Não 

 Outro  
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REGIÃO SUL 

 
TCERS TCEPR TCESC 

1   1   1   

2   2   2   

3 1 3 1 3 1 

  2   2   2 

  3   3   3 

  4   4   4 

  5   5   5 

  6   6   6 

4 1 4 1 4 1 

  2   2   2 

  3   3   3 

  4   4   4 

  5   5   5 

5   5   5   

6   6   6   

7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 

  Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado 

  Botão   Botão   Botão 

  Caixa   Caixa   Caixa 

  Nome canto   Nome canto   Nome canto 

  Logotipo   Logotipo   Logotipo 

8   8   8   

9   9   9   

10   10   10   

11   11   11   

12   12   12   

13   13   13   

14   14   14   

15   15   15   

16   16   16   

19   19   19   

20   20   20   

21   21   21   

22   22   22   

23   23   23   

24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 

  Telefone   Telefone   Telefone 

  Email   Email   Email 

25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 

  Obrigações   Obrigações   Obrigações 

  Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC 

  Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral 

  DO   DO   DO 

  Publicações   Publicações   Publicações 

26   26   26   
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TCERS TCEPR TCESC 

30 Execução 30 Execução 30 Execução 

  Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal 

  Atividades   Atividades   Atividades 

  Licitações   Licitações   Licitações 

31 Receita 31 Receita 31 Receita 

  Despesa   Despesa   Despesa 

  Outras   Outras   Outras 

32   32   32   

33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 

  Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria 

35   35   35   

36   36   36   

37   37   37   

38   38   38   

39   39   39   

40   40   40   

41   41   41   

43   43   43   

44   44   44   

45   45   45   

46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 

  Privacidade   Privacidade   Privacidade 

  Segurança   Segurança   Segurança 

47   47   47   

48   48   48   

49   49   49   

50   50   50   

13 Não atendidos 24 Não atendidos 15 Não atendidos 

59 Atendidos 48 Atendidos 57 Atendidos 

82 % 67 % 79 % 



 

REGIÃO SUDESTE 
 

TCMSP TCESP TCEMG TCEES TCERJ TCMRJ 

1   1   1   1   1   1   

2   2   2   2   2   2   

3 1 3 1 3 1 3 1 3 1 3 1 

  2   2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5   5 

  6   6   6   6   6   6 

4 1 4 1 4 1 4 1 4 1 4 1 

  2   2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5   5 

5   5   5   5   5   5   

6   6   6   6   6   6   

7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 

  Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado 

  Botão   Botão   Botão   Botão   Botão   Botão 

  Caixa   Caixa   Caixa   Caixa   Caixa   Caixa 

  Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto 

  Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo 

8   8   8   8   8   8   

9   9   9   9   9   9   

10   10   10   10   10   10   

11   11   11   11   11   11   

12   12   12   12   12   12   

13   13   13   13   13   13   

14   14   14   14   14   14   

15   15   15   15   15   15   

16   16   16   16   16   16   



 

TCMSP TCESP TCEMG TCEES TCERJ TCMRJ 

19   19   19   19   19   19   

20   20   20   20   20   20   

21   21   21   21   21   21   

22   22   22   22   22   22   

23   23   23   23   23   23   

24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 

  Telefone   Telefone   Telefone   Telefone   Telefone   Telefone 

  Email   Email   Email   Email   Email   Email 

25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 

  Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações 

  Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC 

  Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral 

  DO   DO   DO   DO   DO   DO 

  Publicações   Publicações   Publicações   Publicações   Publicações   Publicações 

26   26   26   26   26   26   

30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 

  Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal 

  Atividades   Atividades   Atividades   Atividades   Atividades   Atividades 

  Licitações   Licitações   Licitações   Licitações   Licitações   Licitações 

31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 

  Despesa   Despesa   Despesa   Despesa   Despesa   Despesa 

  Outras   Outras   Outras   Outras   Outras   Outras 

32   32   32   32   32   32   

33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 

  Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria 

35   35   35   35   35   35   

36   36   36   36   36   36   

37   37   37   37   37   37   

38   38   38   38   38   38   

39   39   39   39   39   39   

40   40   40   40   40   40   

 



 

TCMSP TCESP TCEMG TCEES TCERJ TCMRJ 

41   41   41   41   41   41   

43   43   43   43   43   43   

44   44   44   44   44   44   

45   45   45   45   45   45   

46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 

  Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade 

  Segurança   Segurança   Segurança   Segurança   Segurança   Segurança 

47   47   47   47   47   47   

48   48   48   48   48   48   

49   49   49   49   49   49   

50   50   50   50   50   50   

26 Não atendidos 15 Não atendidos 17 Não atendidos 23 Não atendidos 20 Não atendidos 22 Não atendidos 

46 Atendidos 57 Atendidos 55 Atendidos 49 Atendidos 52 Atendidos 50 Atendidos 

64 % 79 % 76 % 68 % 72 % 69 % 

 



 

REGIÃO CENTRO-OESTE 

 
TCEMT TCEMS TCDF TCEGO TCMGO TCU 

1   1   1   1   1   1   

2   2   2   2   2   2   

3 1 3 1 3 1 3 1 3 1 3 1 

  2   2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5   5 

  6   6   6   6   6   6 

4 1 4 1 4 1 4 1 4 1 4 1 

  2   2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5   5 

5   5   5   5   5   5   

6   6   6   6   6   6   

7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 

  Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado 

  Botão   Botão   Botão   Botão   Botão   Botão 

  Caixa   Caixa   Caixa   Caixa   Caixa   Caixa 

  Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto 

  Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo 

8   8   8   8   8   8   

9   9   9   9   9   9   

10   10   10   10   10   10   

11   11   11   11   11   11   

12   12   12   12   12   12   

13   13   13   13   13   13   

14   14   14   14   14   14   

15   15   15   15   15   15   



 

TCEMT TCEMS TCDF TCEGO TCMGO TCU 

16   16   16   16   16   16   

19   19   19   19   19   19   

20   20   20   20   20   20   

21   21   21   21   21   21   

22   22   22   22   22   22   

23   23   23   23   23   23   

24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 

  Telefone   Telefone   Telefone   Telefone   Telefone   Telefone 

  Email   Email   Email   Email   Email   Email 

25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 

  Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações 

  Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC 

  Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral 

  DO   DO   DO   DO   DO   DO 

  Publicações   Publicações   Publicações   Publicações   Publicações   Publicações 

26   26   26   26   26   26   

30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 

  Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal 

  Atividades   Atividades   Atividades   Atividades   Atividades   Atividades 

  Licitações   Licitações   Licitações   Licitações   Licitações   Licitações 

31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 

  Despesa   Despesa   Despesa   Despesa   Despesa   Despesa 

  Outras   Outras   Outras   Outras   Outras   Outras 

32   32   32   32   32   32   

33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 

  Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria 

35   35   35   35   35   35   

36   36   36   36   36   36   

37   37   37   37   37   37   

38   38   38   38   38   38   

39   39   39   39   39   39   

40   40   40   40   40   40   



 

TCEMT TCEMS TCDF TCEGO TCMGO TCU 

41   41   41   41   41   41   

43   43   43   43   43   43   

44   44   44   44   44   44   

45   45   45   45   45   45   

46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 

  Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade 

  Segurança   Segurança   Segurança   Segurança   Segurança   Segurança 

47   47   47   47   47   47   

48   48   48   48   48   48   

49   49   49   49   49   49   

50   50   50   50   50   50   

16 Não atendidos 20 Não atendidos 24 Não atendidos 20 Não atendidos 22 Não atendidos 16 Não atendidos 

56 Atendidos 52 Atendidos 48 Atendidos 52 Atendidos 50 Atendidos 56 Atendidos 

78 % 72 % 67 % 72 % 69 % 78 % 

 



 

REGIÃO NORTE 

 
TCEAC TCERO TCEAM TCERR TCEAP TCEPA 

1   1   1   1   1   1   

2   2   2   2   2   2   

3 1 3 1 3 1 3 1 3 1 3 1 

  2   2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5   5 

  6   6   6   6   6   6 

4 1 4 1 4 1 4 1 4 1 4 1 

  2   2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5   5 

5   5   5   5   5   5   

6   6   6   6   6   6   

7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 

  Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado 

  Botão   Botão   Botão   Botão   Botão   Botão 

  Caixa   Caixa   Caixa   Caixa   Caixa   Caixa 

  Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto 

  Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo 

8   8   8   8   8   8   

9   9   9   9   9   9   

10   10   10   10   10   10   

11   11   11   11   11   11   

12   12   12   12   12   12   

13   13   13   13   13   13   

14   14   14   14   14   14   

15   15   15   15   15   15   



 

TCEAC TCERO TCEAM TCERR TCEAP TCEPA 

16   16   16   16   16   16   

19   19   19   19   19   19   

20   20   20   20   20   20   

21   21   21   21   21   21   

22   22   22   22   22   22   

23   23   23   23   23   23   

24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 

  Telefone   Telefone   Telefone   Telefone   Telefone   Telefone 

  Email   Email   Email   Email   Email   Email 

25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 

  Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações 

  Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC 

  Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral 

  DO   DO   DO   DO   DO   DO 

  Publicações   Publicações   Publicações   Publicações   Publicações   Publicações 

26   26   26   26   26   26   

30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 

  Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal 

  Atividades   Atividades   Atividades   Atividades   Atividades   Atividades 

  Licitações   Licitações   Licitações   Licitações   Licitações   Licitações 

31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 

  Despesa   Despesa   Despesa   Despesa   Despesa   Despesa 

  Outras   Outras   Outras   Outras   Outras   Outras 

32   32   32   32   32   32   

33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 

  Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria 

35   35   35   35   35   35   

36   36   36   36   36   36   

37   37   37   37   37   37   

38   38   38   38   38   38   

39   39   39   39   39   39   

40   40   40   40   40   40   



 

TCEAC TCERO TCEAM TCERR TCEAP TCEPA 

41   41   41   41   41   41   

43   43   43   43   43   43   

44   44   44   44   44   44   

45   45   45   45   45   45   

46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 

  Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade 

  Segurança   Segurança   Segurança   Segurança   Segurança   Segurança 

47   47   47   47   47   47   

48   48   48   48   48   48   

49   49   49   49   49   49   

50   50   50   50   50   50   

31 Não atendidos 21 Não atendidos 23 Não atendidos 29 Não atendidos 26 Não atendidos 24 Não atendidos 

41 Atendidos 51 Atendidos 49 Atendidos 43 Atendidos 46 Atendidos 48 Atendidos 

57 % 71 % 68 % 60 % 64 % 67 % 
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REGIÃO NORTE 

TCMPA TCETO 

1   1   

2   2   

3 1 3 1 

  2   2 

  3   3 

  4   4 

  5   5 

  6   6 

4 1 4 1 

  2   2 

  3   3 

  4   4 

  5   5 

5   5   

6   6   

7 Link azul 7 Link azul 

  Link sublinhado   Link sublinhado 

  Botão   Botão 

  Caixa   Caixa 

  Nome canto   Nome canto 

  Logotipo   Logotipo 

8   8   

9   9   

10   10   

11   11   

12   12   

13   13   

14   14   

15   15   

16   16   

19   19   

20   20   

21   21   

22   22   

23   23   

24 Endereço 24 Endereço 

  Telefone   Telefone 

  Email   Email 

25 Planejamento 25 Planejamento 

  Obrigações   Obrigações 

  Legislação TC   Legislação TC 

  Legislação geral   Legislação geral 

  DO   DO 

  Publicações   Publicações 

26   26   

30 Execução 30 Execução 

  Gestão fiscal   Gestão fiscal 

  Atividades   Atividades 

  Licitações   Licitações 
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TCMPA TCETO 

31 Receita 31 Receita 

  Despesa   Despesa 

  Outras   Outras 

32   32   

33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 

  Ouvidoria   Ouvidoria 

35   35   

36   36   

37   37   

38   38   

39   39   

40   40   

41   41   

43   43   

44   44   

45   45   

46 Termos de uso 46 Termos de uso 

  Privacidade   Privacidade 

  Segurança   Segurança 

47   47   

48   48   

49   49   

50   50   

23 Não atendidos 18 Não atendidos 

49 Atendidos 54 Atendidos 

68 % 75 % 





 

REGIÃO NORDESTE 

TCEMA TCEPI TCEBA TCMBA TCESE 

1   1   1   1   1   

2   2   2   2   2   

3 1 3 1 3 1 3 1 3 1 

  2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5 

  6   6   6   6   6 

4 1 4 1 4 1 4 1 4 1 

  2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5 

5   5   5   5   5   

6   6   6   6   6   

7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 

  Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado 

  Botão   Botão   Botão   Botão   Botão 

  Caixa   Caixa   Caixa   Caixa   Caixa 

  Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto 

  Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo 

8   8   8   8   8   

9   9   9   9   9   

10   10   10   10   10   

11   11   11   11   11   

12   12   12   12   12   

13   13   13   13   13   

14   14   14   14   14   

15   15   15   15   15   



 

TCEMA TCEPI TCEBA TCMBA TCESE 

16   16   16   16   16   

19   19   19   19   19   

20   20   20   20   20   

21   21   21   21   21   

22   22   22   22   22   

23   23   23   23   23   

24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 

  Telefone   Telefone   Telefone   Telefone   Telefone 

  Email   Email   Email   Email   Email 

25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 

  Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações 

  Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC 

  Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral 

  DO   DO   DO   DO   DO 

  Publicações   Publicações   Publicações   Publicações   Publicações 

26   26   26   26   26   

30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 

  Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal 

  Atividades   Atividades   Atividades   Atividades   Atividades 

  Licitações   Licitações   Licitações   Licitações   Licitações 

31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 

  Despesa   Despesa   Despesa   Despesa   Despesa 

  Outras   Outras   Outras   Outras   Outras 

32   32   32   32   32   

33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 

  Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria 

35   35   35   35   35   

36   36   36   36   36   

37   37   37   37   37   

38   38   38   38   38   

39   39   39   39   39   

40   40   40   40   40   



 

TCEMA TCEPI TCEBA TCMBA TCESE 

41   41   41   41   41   

43   43   43   43   43   

44   44   44   44   44   

45   45   45   45   45   

46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 

  Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade 

  Segurança   Segurança   Segurança   Segurança   Segurança 

47   47   47   47   47   

48   48   48   48   48   

49   49   49   49   49   

50   50   50   50   50   

26 Não atendidos 22 Não atendidos 19 Não atendidos 13 Não atendidos 24 Não atendidos 

46 Atendidos 50 Atendidos 53 Atendidos 59 Atendidos 48 Atendidos 

64 % 69 % 74 % 82 % 67 % 



 

REGIÃO NORDESTE 

TCEAL TCEPB TCERN TCECE TCMCE TCEPE 

1   1   1   1   1   1   

2   2   2   2   2   2   

3 1 3 1 3 1 3 1 3 1 3 1 

  2   2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5   5 

  6   6   6   6   6   6 

4 1 4 1 4 1 4 1 4 1 4 1 

  2   2   2   2   2   2 

  3   3   3   3   3   3 

  4   4   4   4   4   4 

  5   5   5   5   5   5 

5   5   5   5   5   5   

6   6   6   6   6   6   

7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 7 Link azul 

  Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado   Link sublinhado 

  Botão   Botão   Botão   Botão   Botão   Botão 

  Caixa   Caixa   Caixa   Caixa   Caixa   Caixa 

  Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto   Nome canto 

  Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo   Logotipo 

8   8   8   8   8   8   

9   9   9   9   9   9   

10   10   10   10   10   10   

11   11   11   11   11   11   

12   12   12   12   12   12   

13   13   13   13   13   13   

14   14   14   14   14   14   



 

TCEAL TCEPB TCERN TCECE TCMCE TCEPE 

15   15   15   15   15   15   

16   16   16   16   16   16   

19   19   19   19   19   19   

20   20   20   20   20   20   

21   21   21   21   21   21   

22   22   22   22   22   22   

23   23   23   23   23   23   

24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 24 Endereço 

  Telefone   Telefone   Telefone   Telefone   Telefone   Telefone 

  Email   Email   Email   Email   Email   Email 

25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 25 Planejamento 

  Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações   Obrigações 

  Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC   Legislação TC 

  Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral   Legislação geral 

  DO   DO   DO   DO   DO   DO 

  Publicações   Publicações   Publicações   Publicações   Publicações   Publicações 

26   26   26   26   26   26   

30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 30 Execução 

  Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal   Gestão fiscal 

  Atividades   Atividades   Atividades   Atividades   Atividades   Atividades 

  Licitações   Licitações   Licitações   Licitações   Licitações   Licitações 

31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 31 Receita 

  Despesa   Despesa   Despesa   Despesa   Despesa   Despesa 

  Outras   Outras   Outras   Outras   Outras   Outras 

32   32   32   32   32   32   

33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 33 Fale Conosco 

  Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria   Ouvidoria 

35   35   35   35   35   35   

36   36   36   36   36   36   

37   37   37   37   37   37   

38   38   38   38   38   38   

39   39   39   39   39   39   



 

TCEAL TCEPB TCERN TCECE TCMCE TCEPE 

40   40   40   40   40   40   

41   41   41   41   41   41   

43   43   43   43   43   43   

44   44   44   44   44   44   

45   45   45   45   45   45   

46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 46 Termos de uso 

  Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade   Privacidade 

  Segurança   Segurança   Segurança   Segurança   Segurança   Segurança 

47   47   47   47   47   47   

48   48   48   48   48   48   

49   49   49   49   49   49   

50   50   50   50   50   50   

24 Não atendidos 18 Não atendidos 21 Não atendidos 27 Não atendidos 25 Não atendidos 16 Não atendidos 

48 Atendidos 54 Atendidos 51 Atendidos 45 Atendidos 47 Atendidos 56 Atendidos 

67 % 75 % 71 % 63 % 65 % 78 % 
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Recomendações gerais 

 

Temática: Interface 

 As URLs devem evitar o uso de caracteres do tipo &, ?, =. 

 Sugere-se que as URLs funcionem também sem o trigrama 

www. 

 O portal deve ser passível de ser acessado a partir de 

diversos navegadores e dispositivos de acesso. 

 

Temática: Navegação e Padronização Visual 

 A utilização de informações do tipo banners, anúncios, 

notícias, ícone, etc, deve ser feita com cautela, evitando o 

excesso de elementos na página. 

 Nenhuma instalação deve ser necessária para acessar a 

página inicial ou para executar tarefas banais. 

 Na medida do possível, sugere-se utilizar convenções do 

tipo: links azuis, links sublinhados, botões desenhados como 

botões (elementos clicáveis), caixa de busca no canto 

superior direito, o nome (ou logotipo) do sítio estar no canto 

superior esquerdo, logotipo do sítio funcionar como link de 

volta a página inicial. 

 Prezar sempre pela linguagem simples e de fácil 

entendimento, evitando tecnicismos desnecessários. 

 Dispor o portal em outros idiomas, como inglês e espanhol, 

por exemplo. 

 Fazer constar um mapa do site no portal. 

 

Temática: Conteúdo Geral 
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 Dispor informações e serviços logo na página inicial. 

 Permitir cópia das informações sempre que estas forem 

direcionadas ao cidadão. 

 Apresentar um recurso de impressão amigável, de forma que 

este nunca seja cortado ou prejudicado no momento da 

impressão. 

 Evitar o uso excessivo ou redundante de questionamentos 

quando em formulários para contato com o Tribunal, 

especialmente nos constantes nas seções Fale Conosco e 

Ouvidoria. 

 Sugere-se evitar o uso de pop-up, dando preferência a um 

espaço com destaque dentro da própria página. 

 Dispor de uma seção de notícias sempre que possível, 

lembrando que estas quando existentes, devem ser 

constantemente atualizadas. Sugere-se ainda disponibilizar 

um histórico das notícias já exibidas no portal. 

 Oferecer a descrição em texto para os arquivos de áudio e 

vídeo disponíveis para download. 

 

Temática: Conteúdo Específico 

 Dispor de um espaço privilegiado para os serviços. 

 Direcionar os serviços de acordo com o seu público alvo. 

 Permitir localização facilitada pelos diferentes públicos alvo. 

 Apresentar as informações considerando os critérios de 

relevância e facilidade de leitura e entendimento. 
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 Informar claramente quem são os responsáveis por cada um 

dos setores no Tribunal, bem como disponibilizar 

informações para contato com estes. 

 Informações sobre endereço físico, telefone de contato e e-

mail devem ser dispostas logo na página inicial, estando de 

fácil acesso do cidadão. 

 Publicar as contas, relatórios de gestão fiscal e financeiros, 

informações sobre planejamento estratégico e metas para 

anos atuais e seguintes dos Tribunais da maneira mais clara 

possível, evitando tecnicismos desnecessários, mantendo os 

dados sempre atualizados. 

 

Temática: Relação com o Cidadão 

 Dispor de pesquisas de satisfação sobre a qualidade dos 

serviços prestados. 

 Apresentar canais de comunicação como Fale Conosco e 

Ouvidoria, seja fornecendo um e-mail para contato ou um 

formulário eletrônico. 

 Na medida do possível, oferecer espaço para debate público, 

utilizando-se das redes sociais. 

 

 

Temática: Transferência de arquivos 

 Disponibilizar arquivos muito grandes no formato HTML. 

 Sempre que possível, utilizar formatos abertos de arquivos 

para criação, armazenamento e disponibilização digital de 

documentos. 
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 Nomear os arquivos de acordo com o seu conteúdo. Nomes 

compostos devem ser separados por hífens “-“, nunca 

espaços em branco ou underscore. 

 Informar tamanho e formato dos arquivos disponíveis para 

download. 

 Disponibilizar os arquivos através de softwares gratuitos, 

dando preferência ao PDF, ODT, XML, DOC, XLS e 

HTML. 

 

Temática: Mecanismo de busca 

 Disponibilizar um mecanismo de busca eficiente dentro do 

portal. 

 Permitir fácil identificação do mecanismo pelos cidadãos. 

 O mecanismo deve permitir erros de digitação ou oferecer 

uma lista com sugestões de palavras próximas. 

 

Temática: Segurança e Privacidade 

 Evitar o uso de plugins. Quando não for possível, fornecer o 

endereço onde ele poderá ser baixado. 

 Apresentar políticas claras de uso da informação e de 

privacidade do uso. 

 Fazer uso de https em áreas que exijam maior nível de 

segurança. 
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